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PROTOCOLO
50827/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
47/2023

pA:309)023

Objeto: Locação de Imóvel sala

comercial, piso térreo e superior,

situado a Rua Manoel Claudino

Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu,

- jardim Canaã. No município de

Fazenda Rio Grande, para uso do

setor de Logística da Saúde.

Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.
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SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE   
Fazenda Rio Grande, 17 de Agosto de 2023.

Ofício nº 119/2023 —- Secretaria Municipal de Saúde

Secretário Municipal de Administração
José Antonio Dasenbrock Junior
Assunto: Uso de espaço locado

Prezado Senhor

À Secretaria Municipal de Saúde vem através deste, solicitar para uso o

espaço locado do antigo Recursos humanos na Rua Manoel Claudino Barbosa.

Sem mais para a ocasião, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Cordialmente,

Assinado de forma digital por

FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:94632413968

Dados: 2023.08.17 15:45:47 -03'00!
Franciscó Roberto Barbosa

Decreto nº 6813/2023
Secretário Municipal de Saúde

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos , nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3627-8549
Pioneiros - CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

E-mail: Saudefazenda(Damail.com
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000050827/2023 JUE.LOH.AZC-3A 17/08/2023 03:46:29

| Súmula: OFICIO 119/2023

SOLICITAÇÃO DE USO DE ESPAÇO DO RH ANTIGO

 

 

  

 

REQUERENTE

NOME CPF/CNPJ

| SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Documento - | 6

q Setici loção 6d
Coloco : 234

PA: 309

e

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FRANCISCO ROBERTO BARBOSA

Protocolo: 83a80f51-1977-4feb-9851-e23a1900cb69 Usuário: angelica?1 Versão: 5 - Impresso em: 9/11/2023 15:43:19
oDesenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Númerodo Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE/LOH,A2C-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

I
'ganograma: Secretaria de Administração Encerrou Processo? Não

” Descrição Parecer: Data Parecer: 17/08/2023 4:19 PM
A Diretora geral para verificação da possibilidade do uso do espaço.

Dados Processo:

|

|

 
  

LUCIANE MILANI 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso;
 

 

Número do Processo: 000050827/2023

 

- Número.Unico: JUELOH;AZC-3A a, . oo Pele ao
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

E.
o “ganograma: ADM Diretora Geral Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: . Data Parecer: 23/08/2023 2:15 PM

Diante do solicitado, a SMA autoriza o uso do espaço localizado na Rua Manoel Claudino Barbosa.

Solicitamos ainda que seja dadoinicio aos trâmites para que o uso do espaço seja repassado para a SMS,bem como a
indicação de novofiscal para acompanhamento do mesmo.

 

 
Atte.   

x
j

1".

Patrícia Elias dos
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número-do Processo: “000050827/2023 5 e

 

Número Únicos” JUE/LOH.AZC-3A Poa Ê . Es
: j .

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:
 

” «ganograma: Coordenação Geral da Saúde Encerrou Processo? Não  
Descrição Parecer: Data Parecer: 28/08/2023 11:08 AM

A Secretaria Municipal de Saúde,indica o servidor Euclides Tenório comofiscal do contrato.

| Ao compras, para demais providências.

   
  

eee

Francisco Expedito

A
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

É Número do Processo: 000050827/2023

 

* Número Únicos JUELOMAZOSA 1 sm, ns adro a
i

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

“ ganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/09/2023 4:34 PM
Solicito dotação.

 

 
  

—————————

Karine Souza Dias
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
    
REA õ

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Númerodo Processo: 000050827/2023

 

Número Único: - JUEILOHAZO-3A oh Sm ei de at

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

I
““" iganograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/09/2023 9:07 AM

Do 235 -fonte 1303.
J Do 261 - fonte 1303, 1383, 1494,1016,1017.

 

 
  

———————————

Alexandra
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 Número:do Processo: :000050827/2023

 

; Número Único; JUE:LOH;AZC-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

I
-ganograma: Compras Saúde

».z
Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 13/09/2023 11:54 AM
Seguepara contratos

   
  

——————e——

eoeeeeee,

Karine Souza Dias



 

 

ie FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,« RIO GRANDE , as É
TEERETARIAHUNICIPALDE Secretaria Municipal de Saúde

MEMORANDO:Nº 338/2023

Fazenda Rio Grade, 13 de setembro dé 2023.

 

Ref. Fiscal de Contrato para Contrato 004/2013, DL 02/2013 e Termo Aditivo 12º

À Secretaria Municipal de Saúde, vem através deste indicarfiscal dotação

para o contrato nº 04/2023 - DL 02/2013, para responder pela locação do espaço do

antigo Recursos humanosna Rua Manoel! Claudino Barbosa.

Para fiscal pela Secretaria de Saúde o servidor Euclides Tenório deAraújo

Neto, mar. 96906. E para suporte da despesa a dotação Do 235 - fonte 1303. e Do 261 -

fontes 1303, 1383, 1494,1016,1017.

Sem.mais solicito seguimento.

FRANCISCO * Assinadode forma
digiROBERTO ABERTO FRANCISCO

BARBOSA:94632BARBOSA94632413968
4" Dadôs-2023,09.13

413968 f 11:50:51 -03'00'
FranciscôRoberto Bárbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6541/2022

Ee
Euclides ertóriode Araújo Neto

Mat 96906

o Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos,430 — Pioneiros- Fazenda Rlo Grande - 83:820-000 - Paraná

Fone/fax: 3608-7450

 
 



 

  

Dados Processo:

Página: 111

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

 

Núméro do Prócesso: 000050827/2023

“Número Único: JUEIEOH;AZC-SA

 

  

 

  
 

 

pertinentes ao trâmite.

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

Dados Parecer:

I
ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

: o Descrição Parecer: Data Parecer: 15/09/2023 4:50 PM

o Conformesolicitado pelo Secretário de Administração,retorno autos para que seja solicitada abertura de nova dispensa
7 : delicitação para a locação do imóvel mencionado am nome da Secretaria de Saúde, com todos os documentos

   
A Secretaria de Administração fará o pagamento até findar de outubro do presente contrato, devendoser elaborada a
rescisão deste em um dia anterior aoinfcio do novo contrato.
Cabeainda informar quenão será alterado osfiscais do contrato atual.
Qualquer dúvida estamos a disposição.
Atte
Rozana
Coordenação de Contratos.

  

—1111["—0

rozana aparecida

DDD



 

   

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 1/41

Data: 09/11/2023

 

Núitiro.lo Processo: 000050827/2023

* Número Úrilco: “ JUEÉOH,A2G-3A

Assunto; Ofício Situação:

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM 
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência:

 

Interna

Em análise

  
DadosParecer:

I
ganograma: Compras Saúde

 

Segue memorando e documentação para contrato.

 

 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 11:20 AM

  

 
———————

Karine Souza Dias
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draneAD!“MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSRELATIVOS AOSTRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA
CPF: 319.408.979-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e à inscrições em Divida Ativa daUnião (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusiveas contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/Maww,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 4.751, de 2/10/2044.
Emitida às 18:15:19 do dia 20/06/2023 <hora e data dé Brasflia>.
Válida até 17/12/2023.
Código de controle dacertidão: 7BF9.1217,8F2A.B564
Qualquer rasura ou emêndainvalidará este documento.

 



 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031028604-07

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 341 9.408.979-04
Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever & cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data,

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sidoresponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem tomo, aodescumprimento de obrigaçõestributárias acéssórias.

Válida até 08/11/2023 - Fornecimento Gratuito

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www

fazenda.pr.gov.br

Página 3 do.t

Emitido via Internet Pública (11/07/2023 09:39:51)
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“PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA

CPF; 319,408.979-04.-

"Certidão nº: 33976221/2023:
Expedição: 11/07/2023, às 09:38: s2

Validade: 07/04/2024 - 180:(cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. '

Certifica-se que MANOEL ANTONIO BARBOSA, inscrito(a) no CPP sobg:nº

“319. 408.979-04:, NÃO CONSTA Como inadimplente no Banco Nacional. de

Devedores Trabalhistas. :

Certidão emitida com base-nos .arts: 642-À e 883-A, da Consolidação

das. Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n5.Ô aa, 440/2011 e

13.467/2017; e -no: Ato 01/2022 daCGJT, de 21 dê janeiro de 2022.
08 dados constaiites desta Certidão são de responsabilidade dos:

Tribunáis. do Trabalho.

No casô de. pessoa jurídica; à Certidão atesta a empresa em relação

“ a todos 0s-seús éstabelecimentos, agências oufiliais.

A aceitação -destáã certidão condiciona-se à verificação desua

autenticidade no portál do Tribunal. Superior do Trabalho. nã

Internet (nttp: Liwww. tt.jus. br). '

Cértidão: emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE : : o

Do Banco Nacionãl de Devedores Trabalhistas constam, os dados

hecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

- inadimplentes perante a Justiça do Trabálho quanto às obrigações

estabelecidas: em sentençã condenatória.transitada em julgadoou. em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no. concernente aos

recolhimentos previdenciários, a .honorários; a custas, a

emolumentos cu- a recolhiméntos determinados em léi; ou decorrentes

dê execução de ácordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaçãoPrévia ou demais títulos que, Por

- disposição-Legal, contiver força executiva.

Dúvidas: é sugestôse: indrdtõe JuE.br'

 



 

 

  
| “PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Dala: 22/09/2023 11h10minmsnstarsve!: SECRETARIA DE FINANÇAS

— Número —— Validade
( 21772 2210/2023

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome 1 Razão Social

[MANOEL ANTONIO BARBOSA CPF: 31940897904

 

 

Aviso

 

Sem, débitos pendentes até a presente data.

 

 

 
 

 

ComprovaçãoJuntválFinalidade. ”
——

o
1-. Mensagem
—

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscriçãoabaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,mesmo, se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.   

Código de Controle

cwieiuutas ]

 

 

      dê ser:“consiltada nosite,da prefeiturê; Or meiodo códi o
hêtp:Ifwwwfazendariogrânde.pt:gOVDr cs

Fazenda Rio Graride (PR), 22 de Setembrá de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR)- CEP: 83823114 - Fone:4 196278500

Página 1 de 1

 



05/10/2023, 11:21 Gmail - Re: Re: orçamento de locação

ra ,
Pá Gmail compras saude <compras.sms.frydg A COM o

| eq
 

 

A
E ERe: Re: orçamento de locação Folha Nº

1 mensagem Ass Z

contabilidadeiguacuQterra,com.br <contabilidadeiguacuQdterra.com.br> 28 de setembro de 2025Bett5f
Para: Compras Saude <compras.sms.frgOgmail.com>

Segue documentos solicitados

Certidão fgts pessoa fisica nao tem

Atenciosamente,

Gabrielle Gapski
Recepção e Contábil
Iguaçu Serviços Contábeis Ltda.
44 3627-1317 - 41 99262-0893

t

Em Qui 28/09/23 10:34, compras saude compras.sms.frg(Dgmail.com escreveu:

Juntos as certidoes negativas de FGTS, Municipal, Federal, Estadual, Trabalhista,

Att.
Karine Dias
Departamento de Compras-SMS
Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089,
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422,986/0001-02

PREFEITURA GE

RIO GRANDE

 

t Em qui., 28 de set, de 2023 às 10:24, compras saude <compras.sms.frgOgmail.com> escreveu:
Bom Dia

Temosvigente o contrato 30/2022 para locação do prédio na Rua Manoel Claudino Barbosa.
Gostaria de solicitar o orçamento para fazermos um novo contrato com vocês para uso da parte
superior e térreo.
Será feita a transferência de titularidade de secretaria para uso do setor de logística da Saúde.
E para tal usaremosa parte superior e inferior.
Gostaria de solicitar o aceite de vocês e um novo orçamento para Uso do espaço.

Aguardo retorno.

Att,
Karine Dias
Departamento de Compras-SMS

Telefone:(41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

eniriirdia oé

RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE 



05/10/2023, 11:21 Gmail - Re: Re: orçamento de locação

 

2 anexos

LOCAÇÃO,pdf
8 238K

CCF000048.pdf
DB iaogk  

 taste me amet! me cado arm tora b UNIAOmalA NANAO minsÃO crmmntimtt
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FASEJURA OR

AEi:RideGRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE:

SAUDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Proprietário Manoel Antônio Barbosa

Cpf: 319.408,979-04

Contato 41 99911-2796

 

o . ao | uni. DE |QUANTI! Valor | Valor
ITEM - DESCRIÇÃO MEDIDA| DADE [unitário

|

total
 

Locação do Imóvel, piso térreo e superior,
situado a Rua Manoel Claudino Barbosa,
1760 — no bairro Iguaçu, em Fazenda Rio A

1 Grande, para uso do setor de logística da Mês 12 7.160,77/85.929,24
Secretaria de Saúde.        

ND:C=BR, O=[CP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federaldo Brasil - RFB,
QUERFB e-CPF 41, OU=(EM BRANCO), OU=20085105000106, OU=MANÕEL ANTON Ó (presencial, CNSMANOEL ANTONIO BARBOSA:31940897904

BARBOSA:3194089790pEgREmeant(ZiData: 2023.09.28 11:20:07-03'00'
ctPDF Reader Versão: 12.0,2

 

 

Gsdigitalmente por MANOEL ANTONIO BARBOSA:31940897904

KARINE assnadodetor
SOUZA Astrots
DIAS:0569EaDidasc 2023104
G40690: 27DIDO  
 



 

mogi TURA

E FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
- Secretaria Municipal de Saúde:

 

“SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

MEMORANDONº 338/2023

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2023.

Ref. Locação de Imóvel para instalação do setor de Logística de Saúde

 

ASecretaria Municipal de Saúde vem através desta solicitar providências para a

| locação de imóvel, situado a rua Manoel Claudino Barbosa, 1760.

Q local será para utilização do setor de Logística da Saúde, com guarda de

veículos e setor administração da Divisão de Logística. Pedimos que tal locação se. faça

por 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação, tendo em vista o caráter

contínuo do mesmo.

Para fiscal pela Secretaria de Saúde indicamos o servidor o servidor Euclides

Tenório de Araújo Neto, mar. 96906.

E para suporte da despesa a dotação Do 281 — fontes 1303, 1016,1017.

Sem mais solicito seguimento.

FRANCISCO ( Assinado de forma
digital por FRANCISCOROBERTO  Arosenro

e BARBOSA: 39

BARBOSADAS

A

ostomioos
2413968 24 11:19:13 -03/00'
FranciscóRoberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº. 6813/2023

Eucíides ienório de Araújo Neto

Mat 96906

o Fundo Municipal de Saúde o
Rua Francisco Claudinó.dos Santos, 430- Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83.820-000 —- Paraná

Foneltax: 3608-7450



 

A antemicuna oe
eae FACENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA

MONICIPALDE Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO.

1.1.Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado à Rua Manoel
Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu,jardim Canaã. No município de Fazenda Rio
Grande, para uso do setor de Logística da Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Locação do local é de necessidade da Secretária Municipal de Saúde, para que

séja realocado o setor de Logística, com a frota da Secretaria de Saúde, com a

finalização da Concessão do espaço do hospital, o setor ficara sem local para guarda dos

veículos, bem como sem ponto dereferência para os pacientes que utilizam o transporte

sanitário da Saúde diariamente para atendimento a consultas em Curitiba e demais

regiões.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL E FISCALIZAÇÃO

3,1, O LOCADOR devera disponibilizar o imóvel em perfeitas condições de uso ao

LOCATÁRIO,imediatamente após assinatura do contrato.

3.2. Será recebido provisoriamente para verificação das conformidades, e após 5 (cinco)

dias uteis será considerado recebimento definitivo, não havendo reclamações em

contrário..

3.3 A fiscalização ficara a cargo do servidor Euclides Tenótio Araujo Néto, mat 96906,à

qual fara a verificação do imóvel bem como reportara qualquer intercorrência que venha:

encontrar.

4. VIGÊNCIA

4.1. O prazo devigência será de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação. Podendo

ser prorrogado, de acordo com o interesse das partes formalizando-se a. partir de termo

aditivo.

4.2. Em vista da natureza de contratação, pelo interesse publico, em caso de

desinteresse na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmo deverá ser manifestado

por escrito, por no minimo 90 (noventa) dias antes do encerramento do contrato.

Fundo Municipal de-Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83,820-000 - Paraná

Foneifax: 3608-7450  

m
s

 



 

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO: GRANDE
Secretaria Municipal de Saúde

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. E para suporte da despesa fica indicada a dotação 261 — fontes 1303,1016.

 

6. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

6.1. DO LOCATÁRIO:

6.1.1. Pagar Pontualmente o aluguel e os encargos de locação legal ou

contratualmente exigíveis, no prazo estipulado.

6.1.2. Servir-se do imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes de tempo e-uso normal.

8.1.3. Levar ao conheciménto do LOCADORo surgimento de qualquer dano ou

defeito cuja reparação dos danos a este iricumba, bem como everituais turbações de

terceiros.

6.1.4. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas

instalações, provocadas porsi ou seus servidores.

6.1.5. Não “modifitar a forma intérna óu externã do imóvel sem o consentimento

prévio ou por escrito do LOCADOR.

6.1.6. O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de energia

elétrica (COPEL) e Água (SANEPAR), telefonia fixae internet de seu uso, e gás, se

houver, entre outras despesas decorrentes de uso regilar do imóvel, constituindo

, obrigações contratuais.

6.1.7. Permitir a Vistoria pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo vistado, 'e

examinado porterceiro, a fim de verificar seu estado de conservação,na forma da Lei.

6,1.8. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização das suas atividades

não causara qualquertipo de dano ambiental.

6.2. DO LOCADOR:

6.2.1. Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se

destina, garantindo aqualidade dospisos, estrutura elétrica e cobertura-do imóvel.

6.2.2. Garantir manter durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado.

Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos,430 — Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83.820-000 — Paraná

Fonelfax: 3608-7450
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6.2.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação, devendo
  

”, nas despesas relacionadas com desgastes e deterioração anteriores.

6.2.4. Fornecer ao LOCATÁRIO, caso solicite, descrição do imóvel, quando de sua
entrega, com expressa referencia aos eventuais defeitos existentes.

8.2.5. Fornecer recibo para pagamento das despesas e parcelas exigidas.
6.2.6. Incorrer nas despesas relacionadas com obras e serviços pela segurança da

construção ou pelacorreção de falhas ocorridas na edificação do imóvel.

6.2.7. Indenizar benfeitorias uteis, se autorizadas, e as necessárias, independente
de indenização, sob pena de retenção.

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

7,1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias
contados da apresentação da nota fiscalffatura, nó protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado às
provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS.

Sem mais para o momento subscrevo-mé atenciosamente.

” Assinado de forma
digital por FRANCISCO

FRANCISCO ROBERTO ROBERTO

BARBOSA:94632413968 BARBOSA:94632413968 ' ”
. “"Dadôs:2023.10,05

Lo 11:19:40 -03'00'
 

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

Euclides Tenório de Araújo Neto
Mat 96906

Fiscal de contrato

Fundo Municipal de Saúde . .
Rua Francisço Claúdino dos Santos, 430 — Pioneiros - Fazenda Rio Grande » 83,820-000 —:Paraná

É Foneitax: 3608-7450

 
 



 

 

Página: 1/4

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000050827/2023

 

7, Número Único: JUE-LOH;AZC-3A o . . ee Vo So

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
DadosParecer:
 

| “-ganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

RA ciano 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 11:44 AM

Processó de.cômpras encaminho para bloqueio deTecurso
601 - Locaçãode Imóvel para sededo setor de Logística da. Saúde

 

 

  

——————————

Karine Souza Dias



 

 

Página: 111

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Númerodo Process6: 000050827/2023

 

“Número Únicos JUELOHIAZO-3A tas ros E Elano 2o

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

| F
| ganograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

 

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 06/10/2023 2:04 PM

Bloqueio efetuado para os 3 meses restantes deste exercício,

 

 

  

————

Alexandra

DDD



ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
Data: 06/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário: alexandralima

 

 

NOTA DE BLOQUEIO

CN.P.J.: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 446786/2023

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 05/10/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 261

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

01016,01016.12.99.00.00.1 05/10/2023 422.987,35 21.482,31 401.505,05

Protocolo 59887/2023 - aluguel logisitica

Fonte de Recursos;

Número: Descrição: Valor:

01016.01016.12.99.00.00.1 EmendasIndividuais Impositivas - Transferência 21.482,31



 

 

Página: 1/1

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: | 000050827/2023

 

* Número Único: JUE:;LOH,AZC-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:
 

janograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 16/10/2023 1:11 PM

Segue documentação do imóvel e locador.

ER

 

 

   

——————

Karine Souza Dias
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 

MANDIRITUBA Sa oESTADO

D
O

PARCOMARCA BE SÃO JOSE DOS FINHAIS RR o DO PARANASr o
ALFREDO RIEKE SOBRINHO :nt EPEERa

- ºEREGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E óBitos
» “e er

CASAMENTO: N.º 082/: - -
> otea ,
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  órtifivs-quo-ás- (Is.=mgEG—e.-= do”livro-ne%Bh = o ee doianiatro as Cassmápitamig”lavrado hoja, o, assento do matrimônio do= = “ HANOEL ANTONIO BARBOSA ? e " ARETE MARTA
( BENATTO 4 == = = :

    

8 as tostemunhas Constantes as do temo ===wmwns=-=-aas

 

Êlo nascido em Pezenda Rio Erande,neste Wnicipio a===2====2=2=&=
“oito ao da, 12 do fevereiro do 19 58. ( QNZp DE FEVERBIRO DE MIH NOVECENTOS EemTOO “comm E OIMO=L=-2.-==== == ) profissão” =  Teonico-Cantabilidade =     

ho.de MANOEL JORDANT BARBOSA e de NARIA THBRESINEA DA Roda BARBOSAnetu
rais ente Estado,ele indústrail nascido em 30-10-36, ela do lar,nascida   
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social

 

Data: 16/10/2023 13h56min

Número —— Validade

| 32952 15/11/2023
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

   

—

MANOEL ANTONIO BARBOSA CPF: 31940897904
o,Na

Aviso "

Sem débitos pendentes até a presente data.
A

— Comprovação Junto à —— Finalidade —

mit
2

— Mensagem
—

Certificamos queaté a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Nm.
)

Inscrição —

Imóvel: 35135 - Inscrição: 051.047.0386.002 - Quadra: 009 - Lote: 03 - Matrícula: 602
Endereço: Área MANOEL CLAUDINO BARBOSA,1780 - Bairro CENTRAL - Compl. T-CM-02 - CEP 83.833-016

A
4   

|

cnomereuraam

Código de Controle
 

 

[ A validade do documento pode ser consultadanosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http://umww.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 16 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 « Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1
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Telefonica Brasil S.A, soa io
Alameda Miguel Blasi, 51 - CEP: 86040-070 - Londrina - PR
LE.: 8015982664 CNPJ Matriz: 02,558.157/0001-52

  

   

MANOEL ANTONIO BARBOSA
RUA CARLOS EDUARDO NICHELE 1046
PIONEIROS
83833-022 FAZENDA RIO GRANDE - PR ;
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; HP (DE 06/09/23 A 05/10/23) ||tera me mem e enasom asbemmami que me aqem
1 vivo cELULA . 1200)

outros lançamentos 1 0,38]
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Plano contratado | Adicionals contratados Quantidade Valor (R$)

[Ô vivo CELULAR - Pás o ]
Vivo Familia 20068 1 512,00

(*) Serviços Digitais Inclusos - -

(+) Linha Adicional 4 0,00

(+) Pacote Bônus Cebular Gold 10 2 0,00

(+) Pacote Bônus Celular Gold 30 2 0,00

Subtotal Vivo Pós 512,00

[SubtotalPianocontratado| Aiionaicontatados o MO
Outros Lançamentos Quantidade Valor (R$)

Diversos

Encargos Financeiros(Multa e Juros) 4 10,39

Subtotal  
 

Isubtota! Outros Lançamentos

  

- Não existe(m) vator(es) pendente(s) até a data de emissão dassa conta- Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos seniços, a suspensão parcial / tota! dos serviços,
apóso vencimentoserão cobrados encargos de

COFINS e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS 00% ISS, 1.65% PIS o 7.6% COFINS para SVAs,

 

pnnnmm =

E

2

&

(D

  

o

“o. NºdaCônta: OgoorAzT2zaTis
Código Cliente: 00000145025120

  

  
    

   

MÊS REFERÊNCIA: 10/2023
DATA DE EMISSÃO: 08/10/2023

VENCIMENTO VALORA PAGAR(R$)

21/10/2023
 

 

MEIO DE PAGAMENTO:

ENVIO DA FATURA;

BOLETO

E-MAIL

(contabilidadeiguacuGterra.com.br)
   

SEUS NÚMEROS VIVO

Tel. Celular; 41-99911-2795, 41-99262-0893, 41-99287-7041,

41-99685-5167, 41-99101-7853 (Casovocê tenha mais linhas,

consulte o detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES

Celular Vivo: 5 Bônus Conta Digital 3GB| 5 Intemet Pós 2GB

46 Bônus

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também poda:

* Cadastrar o Débito Automático na sua conta e

tecaber 3GB deintemet todo mês

» Aproveitar os beneficos do Vivo Valoriza

 

FALE COM À GENTE

(5) Acesso 0 App Vivo ouligue:

Para os senviçosda casa: 10315

Para osserviçosdo celular: *8486 do seu celular Vivo

So tem necessidades específica de acessibilidade para fala

efou audição: 142

Ouacceso a Central de Intermediação em Librasdisponível em

nossosite.

  

 

IMPORTANTE
= Você contratou o(s) serviçalproduto(s) Pacote Bônus Celular

Gold 10 em 06/09/23, Pacote Bônus Celular Gold 30 em

06/09/29, Intemet Pós 2GB 46 Bônus em 07/09/23, Pacote

Bônus Celular Gold 10 em 05/10/23, Pacote Bônus Celular
Gold 30 em 050/23,

* Você cancelouo(s) servigo/produto(s) Linha Adicional em
UMa,

a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãosdeproteção ao crédito. Para pagamento
2% e juros de 1% ao mês em conta futura, | Central de Atendimento ANATEL: 1331 6 wwwanateLgov.br. PLANOS ANATEL:Vivo Família 200GB: 150/POSISMP.

Para

a

prestaçãode serviços descrita nessa falura incidem os seguintes impostos: PR - 18% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom. SP-2% ISS, 1.65% PIS e 7,6% COFINS e 0% ISS, 0,65% PIS e 3%

 

    
 

 
  

 

euecocaceconomaamaananencaonacnam comeeeinenno aececeancenenanono ceceeaunecencancnnnomoARAutenticação Mecânica
Destaque aqui

- . a Í Venóimento [ “Totiia Pagar- R$ |
1 MANOEL ANTONIO.BARBOSA o o o Mo .i . e 2110/2023 522,39

O Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura MBsReferência f
í

> 1127224718-4 00001127224718 00000453727446 10/2023 !
em

Pagar
846000000055 223900691005 011272247187 923107274 via Pix

| IN O]   

    
      



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANETE MARIA BENATTO BARBOSA
CPF: 022.045.839-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:16:06 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2023.
Código de controle da certidão: C4AA.8539.D038.5B65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ServiçoRegistral de Imóveis

RO a Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

+ : Fora Regionalde Fazenda Rio Gmnde-PR

o CNP nº” 02.952.816/0001-40

' Horário - 08h 30 as 17:00h

Bel, Hernas Eurides Brandão Junior

Apente Delegado

CERTIDÃO

à REGISTRO DE IMÓVEIS

|

 nEcISTrOGERA

'
Fazenda Rio GrandoP

R
-

-

.
Hermas Eorides Brandão Junior'

-

enememins

O

[matei 602, TU.)
Dn

Zi
g 0 (rava)s|

  
 

 

    
t

.
.

7 Lote de terrono &ob nº 03deco da, quadra

jonta JARDIM.CANAR, nota O ja o Comarca
j

i
doárea eStol da 574,17notroé quadradoss de fontero

ha ; “aa Beg medidas e cO : Q

som benfeitorias, conàs SOCÓNGCLi Ganges, da lado diraito pedindo

138/78. netrós é confronta com-o Tote nº Oi. do lado esquerdo medindo

'
37,97 metros e confronta com O lote nº 05, de quem da Yua olha 0],

imóvel, e nos fundos com à largura de 15.03 metros e-confronta com 9

loté nº enos fundos GRELTD
nanmacomoTo00

or

[prsene
sfngos Sue Nº

, .
mosca jurídica de díreito privado, inscrita no C, º

| [osmajo005=22, com sedo-e foro à iventda Winston Churchill, 2030

- 1º andar; na Cidade de Curítiba-Pre= — — — — —. nene

it. Regibtro. 1 da Matrícula A* 56.554 do 2º CRI dal

né-dos Pinhale-Pr— — == == mmmi

O réferihid é vexks Ny zenda Rio Grande, 01 de setenbro de

NS 4

|

GTICIAL
DESIGNADO:

= VaÉ olo nº 696 «atado da 01/09/99-

Nos termos, do arti nº 6.015/73 8 com base na Certidão]:

de inteirb téor da matxtépia 4 do 2º CRI da Cómarca de São José)

, dos Pinhaip-PR;procedó averbação para constar que sobre o imóvel

objeto da presenteinstrícula, recae a CAUÇÃO em favor da “PREPEITURA|

jurídica de direito público, ,

 

  

  

 

    

  

MUNICIPAL DE 'FABENDA RIO GRANDE, pessoa :

4insgritã no CGC/MP nº 95,422.996/0001-02, conforme R-1/4-56

CRI da Comarca de São Joá dos Pinhais-PR, O refeyi

fé. Fazenda Rio Grande, 01 de Setembro de 1999. ta)

OFICIAL DESIGNADO.

N
a
>

matrícula

n
o

6
0
2

+ Protocolo nº 696 datada da osjaólos=

Consoante requerimento de 30/08/1999, e ofício nº050/99 + da

Prefeitura Municipal de Pazenda Rio Grande, expedido nesta cidade, em

14/07/1999, devidamente ansinado, que ficam arquivados neste Cartório)

objeto da averbação; 1, da esentg
AVERBA-SE'A Q O da CAUÇÃO,
matrícula, (Custas: 630 VRC » R$-47,25. O referida verdgaçA e FA /

£6, Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 1999. (a Tá 4

OPICIAL DESIGNADO.  
EA e — Prótocolô nº 697 datado de O 99.

Consoante requerimento de 30/08/1999, devidamênte agsinado e com q

firma reconhecida e faz próva O xérox autenticado da Décima Oitava

Alteração de Contrato Social, firmada na cidade de Curitiba-PR, em

07/07/99 arquivada na Junta Comercial do Paraná sob.o nº 4120416273-8

em 30/07/1999 que ficam arquivados neste ofício, AVERBA-SB à

ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL da proprietária

|

AH. 
    

  

   

      

 

  
      

EMPREEND! FHOBILTÁRIOS S/C LIDA, pêra

IHOBILKÁRIOS . Custgo: 60,00 VRC = R$-4,50." O referido é

verdade e - JFazi Rio Grande, Ol de setembro de 1995.

tal fd -. OFICIAL DESIGNADO. '

R-4 - Matrigulá nº 602 - Prot 5 47616 datado de 19/09/2012 - COMPRA E VENDA

Fonsosite Escritura Pública de, “e Venda, lsvrada às fls. 158/160, do Livro 204-N, no

Tabelionato de Notas desta Cj fé Fuzcuida Rio Grande; da Comarca da Regio Metropolitana de Sê

Euriiloo = Foro Regional2de Fazenda Rio Grande-PR, em 07 de maio de 2012, à AW:

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,já qualificada, vendea i E

REOSA casado com ANETE MARIA BENATTO BARBOSA pelo regime de comunhão f

 

niveisa! de bens da vigência de lê 6.51 em 19/12/1981, brasileiros, ele contador, portador ds

plo? 1.617,670-SSP-PR é do CPF/MF nº 319,408.979-04, ela auxiliar de adroinistração, portadora da
seguenavesso —     
 

 

     
  
AGaireraumedivanotdona



   

  

   

 

Comarca da RegiãoMetropolitana de Curitiba
Foro Regional de F'uzenda Rio Grande-PI

CNPJ nº 02.952.8 60001-140
Horário - 08h 30 as 17:00h

Bel. Hermas Enrides Brandão Junior
Agente Delegado

 

  
  
 

CERTIDÃO '

 

 

 

p= CONTINUAÇÃO
CI nº 3.628.706-3-SSP.PR e do CPEMEnº 022.045,839-10, cestentes e domiciliados naRea Caros)

E Juzrdo Nichele, nº 1.046, no Bairro Pioneiros, nesta Cidade de Fazenda Iio Granke-PR, o imóvel
objeto da presente matricula, pelo preço de R$ 37.624,79(uinta c selo mil seiscentos e vinte e-quasto
Feais € setenta € nove centavos), tem condições, Apresentaram Guia de Recolhimento do FUNREJUS
nº 111150162009084471 no valor de R$ 75,24 Consta da escritura que foram apresentadas os Certidões
de Feitos Ajuizados atendendo no contido no Oflcio-Clrcutar nº 244/05-CG e Provimenia nº
165/2008 e declaração da vendedora de que o imóvel não faz parte de seu ativo imobilizado, razão pela
qual deixou de apresentar a CND-INSS.e'a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais.

       

  

  

   
 

DOI emiid; ta Serventia, (ITBI-Guia nº 01344/2012, paga sobre o valor de R$ 126.699,77).
Custas: 4312 VRC= R$ 607,9, idoé verdade e dou fé. Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de
20120) "recem BeLDENILSON LUIZ NEGRÃO DIAS- Oficial Substituto do
Registro de Imôveis). ni o :
CERTIHICO E DOUFÉQUEA PRESENTE E REFRODIÇÃO NEL. DAMATRÍCULA6 DO DOCUMENTO ORIGINALARQUIVADOESTA
SERVESTU. i

AINDA, que a presecte certidão retrata a alrzaçã da inórel objeto desta matricata dart, 1949 da Li GOIS,

          

 

Ay .
«Bel DENTLSON LE NTGRÃODIAS

  

  

  

” rente!
«FLAVIAFERNANDADEOLIVEIRAARAUJO.

to * Eereuemr Sabes (Porte)

BRSTARCO RSSConto
ADOVECORS-LAS «Busca

LTSISAmiatTaCLaLatiO WenAriaEdsA) ;
Cáciat NSNMMMDAD*
raçãoqualgeme sino 09endlaraDar ese decumeto. pilfesaracambrisaEavopia!
Premprao Lei t3IMA de LAGPANOL-Seo DigroINPSFRIDALMSISAÃOcqVILPASAS .
Censaho a geirelicidadotre Leonbepenfiaapecambr
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Atençãoqualquer rasura-ou.emendaInval  idaráeste documento,
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JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANETE MARIA BENATTO BARBOSA

CPF: 022.045,839-10

Certidão nº: 57076261/2023

Expedição: 16/10/2023, às 13:50:07

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANETE MARIA BENATTO BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 022.045.839-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvicas e sugestões: cndtetst. jus.br



 

   «Ny Paraná
|PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

2APAMBRMR |; SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social

Data: 16/10/2023 13h55min

Número —,

32950

m Validade

15/11/2023
 

 

 
—

MANOEL ANTONIO BARBOSA CPF: 31940897904

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.
Nm

 
 

 
 

 

 

   

— Comprovação Junto à Finalidade —

U J
—— Mensagem "

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmosereferentes a períodos compreendidos nesta certidão.

A
a

— Inscrição
"

Imóvel: 19962 - Inscrição: 051.047.0386.001 - Quadra: 009 - Lote: 03 - Matrícula: 602
Endereço: Área MANOEL CLAUDINO BARBOSA, 1760- Bairro CENTRAL -Compl. T-CM-01 - CEP 83.833-016

q ) 

Código de Controle
 

[

onsonuMQYYOWJL81

 

http:/Amwwfazendariogrande.pr.gov.br

[ A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

Fazenda Rio Grande (PR), 16 de Outubro de 2023

Jacaranda, 300 « Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fons:4136278500
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA

MANDIRITUBA:
COMARCA DE SÃO JOSE DOS PINHAIS

 

ESTADO Desa AN  

  

    

 

  
  

FRECISTR
8 “S ,
adEscrivão de Paz
/ :

Uçuotca do: 8. Icró des Pinbats  -

 

CREE/

À
ve
-  
ento,queàs fis, = 256 = = do livro n£B-12= ==d registro de Casameu

lavrado hoje, o assento do matrimôniode: MANOELANTONIO BARBOSAMeNANEZE|
BENATTO."Es.== E. = = :

  

Elonascidó em:;Fazenda Rio Grandeneste.Municipio-=

no dia.dldo fevereiro do tg 58 ( ONZEDEFEVEREIRODEMIL NOVEOENTOS
COENTA zOITO = == == =====

residantonestaCidade == =: =: .
filho de MANOEL JORDANI BARBOSA€e “de MARIA THERESINHA DA ROCHA BARBOSA
rais desteEstado,ele indústrail,nascido, em30=10-36, ela do lar;nas
em21-02-37 domiciliados e. residentes emesta cidade = = =====

" Ela nascida em Chapecó Estado de Santa Catarina == = =EzREsn=s

no dia 24 do maio == =% so.62 (VINTEE QUATRO DE MATO DE MIL NOVECE
E) profissão== professôra====

residente sm. Fezenda Rio Grande neste Nunicipio =Ennanssss=s

  

filhadeHENRIQUE BENATTO ede AURELIA. ENANTOnaturais ele do Estado

  

  

a: qual|passa a assinar-se= =.

Foram ápresentados os documentosa que se toforoõartigo 1180 ns;AI-II-III-IV = e,
do Código Civil. — Casaram sob o regime da, COMUNHÃODE BENS = == = ==
OBSERVAÇÕES:== = ==== e E =

 

:M

 

O referido é vardade é dou fã. -

Mandirituba,”19 dodezembro====Zz===="418

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032015056-45

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 022.045.839-10

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
-esponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

+. Jescumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/02/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda,pr.gov,br

Página 1 do 1

Emitido via Intemet Pública (16/10/2023 13:50:29)
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REPUBLICA FELVERA IVA VOUBRASIL
* ESTADO DO PARANÁ .

+ COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
TABELIONATO DE NOTAS DE FAZENDA RIO GRANDE

Livro: 204-N

Márcelo Rodrigo Martins Silvério Folha: 158
Tabelião Rubrica

Av. Paraná, 1.515 - Bairro Pioneiros- Tel: (41) 3627-1364 / Fax: (41) 3627-5859

CEP 83833-012 - FazendaRio Grande - PR.

 

 

 

(s Z

[A
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA Ea)
AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO

FAVOR DE MANOEL ANTONIO BARBOSA NA-FORMA

ABAIXO:

. . SAIBAM, quantos esta pública escritura de Compra e

Venda, virem que àos sete dias do mês de Maio do anô de dois mil é doze (07/05/2012), nesta

“Cidade e Comarcã de Fazenda Rio: Graride, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim

Escrevente, e o Tabelião, que esta subscreve, compareceram partes entre si, justas e contratadas

-à gaber: de umlado como outorgantevendedora: A.W, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
"LTDA, pessoa jufídica de direito privado, com sede é foro na cidade de Curitiba/PR, na Avenida

“AWiniston Churchill nº 2018, 2º andar, sala 06, Bairro Pinheirinho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

77.997.732/0001-22: com seu Contrato Social devidamente registrado: sob nº 41204162738 em

"|. 30/07/1999: Vigésima Quarta Alteração Contratual consolidada devidamente arquivada na Junta

Comercial deste Estado sób nº 20091385563 em 03/04/2009, a qual encontra-se arquivada nasfis.

424/131 do livro 16, desta Serventia; Vigésima Quinta Alteração Contratual, devidamente

arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nº 201017278730 em 12/03/2010,

Vigésima Sexta Alteração. Contratual Consolidada, arquivada sob nº 20116778415 em 26/07/2011

as quais encontram-se uma fotocópia arquivadas nas folhas 138/144, do livro 36 de arquivo de

Contratos Sociais desta Serventia; e, Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do

Paraná, emitida aos 13/04/2012, a'qual encontra-se arquivada na folha 161 do Livro 42 de arquivo

de Contratos Sociais desta Serventia; neste ato representada por sua procuradora a Sra.ANGELA

MARIA AZEVEDO WANDSCHEER, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de

identidade RG nº 1,051.677-3 PR, inscrita no CPF/MF nº 850.370.489-04, residente e domiciliada

na Avenida Portugal, nº 2164, bairro Nações,nesta cidade de Fazenda Rio Grande-PR. conforme

procuração lavrada nasfis. 102/104 do Livro 785-P, do Serviço Distrital do Pinheirinho, na Cidade

de Curitiba/PR, a qual encontra-se arquivada: nas folhas 54/55 do livro 11 de arquivo de

Procuração, desta-Serventia, (Conforme item 11.6.7.1 do Código deNormas da Corregedoria da:

Justiça do Estado do Paraná, consta dos árquivos desta Serventia o Sinal Público, referente ao

instrumento acima descrito), de outro lado como outorgado comprador: MANOEL ANTONIO

BARBOSA, brasileiro, casado com ANETE MARIA BENATTO BARBOSA, pelo regime da

Comunhão Universal de Bens, aos 19/12/1981 (na vigência da Lei nº 6.515/77), conforme Escritura

«Pública de Pacto Antenupcial lavrada nas folhas 124 do livro 83-N; do Serviço Notarial de

Mandirituba/PR, a qual será.levada a registro juntamente com -a presente;ele contador, portador

da cédula de, identidade RG nº 1.617.670/PR,inscrito no CPF/MF sob o nº 319.408.979-04; ela

brasileira, auxiliar de administração, portadora da cédula de identidade RG nº 3:628.706-3/PR,

inscrita nó CPF/MF sob o nº 022.045.839-10,residente e domiciliado na Rua Carlos Eduardo

Nichele nº 1046, bairro Pioneiros, nesta cidade de Fazenda Rio Grande-PR. Todos sonhecidos de

mim Escrevente, e-do' Tabelião, que .esta syficrev através. dos documentos ueà
 do que dgú fé..E, pela outorgante vendedofa, na forma representada,me foi dit que a justo.título

é senhojá e legítima proprietáriado seguinte imóvel:Lote de terreno sob nº 08 (três), da Quadra

nº 09 (nove) da Planta JARDIM GANAÁ, situado nesta Cldade. de FazendaRio Grande/PR,

. Comarcada Região Metfopolita á'de CuritibalPR, Foro Regional dg Fazenda Rio.Grande/PR,

com área tótalde 574,17 metr, quadrados, de formato trapezoidál, sem benfeitoriaséem as

- Seguintes medidas e confrontáções: medindo 15,00 metros de frerfte para a Rua Rio Gánges, do

lado direitô medindo 38,78 metrose confronta conf lote nº 01, do lado esquerdo medindo 37,77

metros,é confronta com o lote nº 05$de quem ORA ]
  

 

s 15,03/metros 'e confronta com q lotê-nº 02%

  



  

 

REPUBLICAFELVERALIVA UU BIRADIL.3
* ESTADO DO PARANÁ a

COMARCA DE FAZENDARIO GRANDE
TABELIONATO DE NOTAS DE FAZENDA RIO GRANDE

Livro: 204-N

"Marcelo Rodrigo Martins Silvério Folha;
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| termos. 11) fica dispens

 

  ndo o imóvel supra descrito livree Cesemperadado de quaisquer ônus está j e
contratada para vendê-lo ao outorgado comprador, como por bem desta escritura e na melhor
forma de direito, efetivamente vendido tem,pelo preço-certo e ajustado de R$37.624,79 (TRINTA E

: SETE MIL, SEISCENTOSE VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)pagos
. anteriormente, de cuja quantiaa vendedora confessa haver recebido do outorgado comprador, em
moeda corrente legal do país, que contou e achou exata, da qual dá ao mesmo comprador, plena,
geral e irrevogável quitação de pagae satisfeita para nunca mais o repetir em tempo algum, e
desde já transfere-lhe toda a posse, jus, domínio, direitos e ações que exercia sobre o referido
imóvel, para que dele o mesmo comprador possa usar e dispor livremente como seu que fica
sendo desta data em diante, obrigando-se a outorgante vendedora, por si, seus herdeiras e

YE: sucessores a fazera presente sempre boa,firme e valiosa, respondendo pela evicção de c los
quando chamada à autoria. Pela outorgante: vendedora, na forma representada, me foi dito
expressamente sob as penas da Lei: 1) Que na forma do disposto no Art. 1º 8 3º do Decreto 93.240
de 09/09/88, inexistem, quaisquer ações reais- ou pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel
objeto da presente escritura, ou outros ônus reais: incidentes sob o mesmo. E, pelo outorgado
comprador, me foi dito que aceitava a presênte venda e esta escritura em todos os seus expressos

senta a Ce ativ. itos -
CND/INSS,em cumprimento à Ordem de Serviço INSS/DAE nº 207. de 08/04/1999, conforme

1.245 Código de Normas 2007; Certidão iva Conjunta, de Débitos
relativa a Tributos Federais.e à Divida Ativa da União, conforme e portaria conjunta
PGEN/REB 2 igo 1 8. 2005 a Receita Federal ratar de empresa que
exerce ativi o ra e Venda d Óv: ação, des ) ento oul ento

      

orporação im alt

ando: ssament óve] objeto desta escritura não faz parte do s ivo
permanente, respondendo civil écriminalmente por esta declaração; Ill) Declara sob as penas
da Lei que nenhum processo constante das certidões de Feitos Ajuizados abaixo descritas,
referem-se ao imóvel objeto da presente, e em nada podem. comprometer.a legitimidade "esta
escritura. E, pelo outorgado comprador, me foi dito que aceitava a presente venda eestaesi Ira
em todos os seus cxprossos termos, dispensando a apresentação das GeHidões Negativas de

rib: id :

  

do Decreto 93,240 de Dona na conformidade doEEno item 11,2.15,10 do Código de
“Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, Em seguida me foi apresentado
os seguintes documentos: DO IMÓVEL: |) Certidão: de inteiro teor damatrícula, expedida pela
Serventia de Registro de imóras deste Foro -Regional de Fazenda Rio Grande/PR;Il) Certidão
Negativa de ônus reais e ações reipersecutórias,expedida pela Serventia de Registro dé Imóveis
deste Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR, comprovando a inexistência de ônus reais e
“áções reipersecutórias relativas ão imóvel objeto da presente; III) Certidões Negativas de Débitos
Municipais sob nºs 004967/2012, 004969/2012 e 004970/2012 expedidas em 23/04/2012 pela
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandê-PR; DA OUTORGANTE VENDEDORA: |) Certidão

Negativa de Distribuição de Ações e Execuções Cíveis e Fiscais, e de Execuções Criminais, no
âmbito da Justiça Federal, emitida eletronicamente via internet, em. 11/04/2012; Il) Certidões de
Feitos Ajuizados deste Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR.e do Foro Central de

- Curitiba/PR; e, Ill) Certidões da Justiça do Trabalho da Jurisdição de São José dos Pinhais/PR e
da Jurisdição de Curitiba/PR, elencadas no, artigo 1º, parágrafo 2º da Lei 7.433 de 18/12/1985,
regulamentada pelo Dec. 93.240 de 09/09/1986. Sendo POSITIVAS as certidões Feitos
Ajuizados deste Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR, do Foro: CentrlãsCuritiba/PR
(1º e 2º Distribuidor) e Certidões da Justiça do Trabalho daaão José do
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. Cu Cá

Pinhais/PR e da Jurisdição de Curitiba/PR, as quais foram apresentadas ea Bitas pelo [2

outorgado comprador. Certifico ainda que as certidões emitidas via internet foraff validada

na forma dos itens 11.2.15.5 e 11.2.15.7 do Código de Normas da Corregedo AGBtal-daçs

Justiça deste Estado. As partes apresentam ainda a Guia de Recolhimento do free

11115016200084471, no valor de R$75,24 (SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E UATRO'|

CENTAVOS), quitada nesta data; e, fundamentados na Jurisprudência oriunda do acórdão

unânime da primeira turma do Superior Tribunal de Justiça, RE nº 12.546-0-RJ e publicado no

Diário da união em 30/11/1992, pg. 22.559, dispensam no presente ato o encargo do recolhimento

do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, obrigando-se o outorgado comprador a fazê-lo

sob sua inteira responsabilidade, quando da apresentação da presente ao Registro de Imóveis

competente. Será EMITIDA a DOI conformeinstrução normativa SRF nº 473 de 23/11/2004, A

PRESENTE ESCRITURA FOI PROTOCOLADA SOB Nº 854/2012, NESTA DATA, NO LIVRO DE

PROTOCOLO GERAL Nº 04 (QUATRO) DESTA SERVENTIA. De acordo com item 11.2.14.4 do

Código de Normas, a presente será registrada junto ao Distribuidor competente. Assim

convencionados econtratados, pediram que lhes lavrasse esta escritura, qua-sendo lida, acharam

conforme, e foi aceita em tudo por aqueleg“que, reciprocamenfe putórgám e assinam. Ficando

dispensadas a presença e assinatyrá dasdestemunhas de acordo-sg item 11.02.18 do Código

de Normas da Corregedoria G Estado. =E eu Joelcio dos Santos,

Escrevente, que a escrevi. E eu MARCELO RODRIGO MARTINS SILVÉRIO,

| Tabelião, que a subscrevi. Fazenda Rio Grande-PR, 07 de Maio de 2012. (a.a.) ANGELA MARIA

| AZEVEDO WANDSCHEER. MANOEL ANTONIO BARBOSA, Trasladada em seguida, confere em

tudo coma original, ao qual me reporto e dou fé. Emolumentos R$701,05 - VRC 4.972,00 - Selo

| R$0,47. sa

sa , RDADEEM TESTEMUNH
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| Denilson Luiz Negrão Dias
Oficial Substituto

Portaria 020/2011    
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[FCPR] - Comprovante de Parecer Ê fa
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rolha Nº 49

Dados Processo: ii

| Número do Processo: 000050827/2023

« Número Unico: JUE.LOH;AZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:
 

a
anograma; Abertura Licitação

| Descrição Parecer:

 

 

 
| Encaminho a CPAIpara avaliação imobiliária,

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 16/10/2023 2:13 PM

  

 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número-do Processo: 000050827/2023.

Número Único; - JUE-LOH.AZC-3A

 

 
 

 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

:

Dados Parecer:

”-“Janograma: Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária(CPAI) Encerrou Processo? Não

e Data Parecer: 20/10/2023 10:35 AMDescrição Parecer:

Conformecontato nesta data (ramal 5013 cf Karine), da análise preliminar nãofoi identificadaDELOCAÇÃO,
assinada pelo propristário (conforme matrícula ou representante constituído).indicando;
- localização do móvel;
- matrícula;
- inscrição imobiliária;
- área a ser Jocada (valor em m?). Observação: caso não sejaa totalidade do imóvel, Indicaras parciais (por exemplo
xwxm? no piso superior e xxx m? no térreo).

 

 

A caracterização do objeto de locação deve ser a mais completa possível.
Para esclarecimentos, se necessário, retornar contato (3627 8503).   
 

 

Andréa Costa

Deco  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número-do Processo: 000050827/2023

'Núméro Único: JUE,LOH,AZC-3A : i
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:
 

 

ganograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

r Descrição Parecer: Data Parecer: 20/10/2023 4:06 PM

Segue e-mail do proprietário.
1 4 Com as informaçõessolicitadas.

O valor do Aluguel esta na proposta "Locação" no parecer dia 05/10/2023.

 

 

  

ee

Karine Souza Dias

DDD



 

 

20/0/2023, 15:24 Gral - Re: Correção do orçamento

Peg Gmail compras saude <compras.sms.frg ilcom>

Sor“as
- 8 to
 

 

- “

. a s o
Re: Correção do orçamento fu 5 à

mensagem

3 3546:contabilldadeiguacuQterra.com.br <contabilidadeiguacuQterra.com.br> 20 de outubro 023à515:10

Para: Compras Saude <compras.sms.frgQgmail.com>

- localização do móvel; Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rio Grande/PR

- matrícula; 602

- inscrição imobiliária; 051.047.0386.001

Total geral do imovel: 566,78m?

Menosa area da loja: (35,65 m?)

- área a ser locada; 531,13m? valor em m?: 13,49,

Parte terrea 239,22 m?, parte superior 291,91 m?,

*tenciosamente,
abrielle Gapski

Recepção e Contábil
Iguaçu Serviços Contábeis Ltda.
41 3627-1317 - 41 99262-0893

Em Sex 20/10/23 11:18, compras saude compras.sms.frggmail.com escreveu:

Bom Dia

Consegue me formular o orçamento do imovel contendo:

- localização do móvel;

- matrícula;

- inscrição imobiliária;

- área a ser locada (valor em m?).

Observação: caso não seja a totalidade do imóvel, indicar as parciais (por exemplo xxxm? no

piso superior e xxx m? no térreo).

A caracterização do objeto de locação deve ser a mais completa possível.

O pessoal do Urbanismo me pediu pois não estamos locando tudo tem loja na frente né? a

precisa descontar a metragem.

att

Karine Dias

Departamento de Compras-SMS
Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

    

Do qmPRtUIOnA e
E A

RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

" E %7Cmsg-1:17802990039519.,, 1/2 .



 

 

20/10/2023, 15:24 Gmail - Re: Correção do orçamento

 https:/mail.google.com/mail'u/0/?ik=6ccc212439&view=pt&search=all& 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Númeéro-do:Processo:- 000050827/2023 "a a

-" “Número Único: JUE.LOH,AZC-3A Gato nao
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
 

Dados Parecer:

I 

ganograma: Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária(CPAI) Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/10/2023 9:07 AM

Nos termos do e-mail encaminhado em 24/10/2023 com pedido para complementação da documentação, reencaminho
MODELO de Proposta de Valor para Locação.

| Após,retornar a esta CPAI para análise,

 

 

  

———e

Andréa Costa

e



 

 

À

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde

 

PROPOSTA VALOR PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Xooovvvonax, proprietário do imóvel matrícula 0000 do Registro de Imóveis de (Cidade:

Fazenda, São José 2777), inscrição imobiliária 000000, localizado a Rua Xxxxxxx, nº, Bairro

Xxxxxx, venho por meio desta apresentar proposta de valor para locação do imóvel supra

identificado, considerando:

- Área construída a ser locada: 0000 m? (sendo 000 m? no pavimento térreo e 000 mê no

pavimento superior);

- Valor total da locação: 00000 (xxxxx reais), referente a .... (aluguel e taxas condominiais??,

outras despesas?? Descrever).

Ficam sob responsabilidade do LOCATÁRIO as despesas referentes a energia elétrica

. (229), IPTU (227), descrever.

Fazenda Rio Grande, 00 de xxxx de 2023.

Xxxxxxxxxx
CPF 0000000000

Proprietário ou Representante Constituído



Processo 50.827/2023 enviado em 24/10/2023

Compras.sms.fr. mail.com

 

 

  

  

 

 
Pub4TRA EA

 

 

O jamichelatto 08 de Out

     

es
da IODOL
'. ememm

- Pêra; (compras sms frg" Qcompras.sms.

Ce(Findrescosta kg" <andreacostargSoutlookcom>
  

 
 foliéita Moddto finiacoo - Bow tarde loBotCzPé |
 

|. (EPModeioPropostaValorLocacto.doce (11,4 KB) download | Porte-pmuiros | Remoer a 5

* iirebeces,rebesça EraeSe |: engine, bom
Sofcitueeo Dádos é Modeto Aviação - 850 ta: Pe |.

: Parao processo60.827/2023,locação de espaço para e selor de logística, recebi seu e-mail, porém, há  E €
“ b Edsor coeitrg ED «25 dest |: Uma certa formalidade que precisa ser alerdida quanto a documentação apresentada com o valor da

TESTENI =Som de Area sopra opropio Pe |: locação.

o jimiheico aeisa | Geretum MODELO da

proposta

dolocação, ainda, é necessário queventia assinadapálionronrielário ou
- Moss representânto constituído (se for.o caso encaminhar junto a procuraçãoqueo nomeia).
Sofictacao Laudo Baldan-- Teste - Eomediis foge fis : . no

. . . , Fico com o procésso, vou adiantando às etapas poraqui, Peço favôr mia encaminhar a proposta via e.mail
& 5 andrescoita,jamichetono: E) Duet + (naste a com cópia para O andreacostafro(BoutlookCom), anexo e dgu.sequencia, sugiro queguarde,9

Salictocao. Laddo-versao final Para cairemPo «Original cóm vOêê caso pretise"mêis para frente”. - : “e  
Qualgueí dúvida me pergunto:
Finalizandó;favor ranebimento deste.
Atenciosamente: TU

* Prefeitura do.Fazenda Rio Grado
Secretaria Munlcipal daUrbanismo
Andréa Costa'(31)3627 8503

     

  

 

   ivcnerto nov ali ih ae er ma e melo emitido qpoE nto ebm itcometa o ertlim a

De: (tcomissao de Aváliacao Imobiliaria <cpoiirgOfazendariograndeprjovbr>”) 22 de outubro de 2023 8:22

a Para: (*compras sms frg" <compras.smsfrygmail.com>

co

 

 

 

  “andreacosta frg” <andreacostafrgCoutlookcom>

Locacandoe (11,4.KB) Fa rdownload | Porta-arquivos | Removier
 

ModeloPrópostaVal

Karine, bom dia:

  
Para o processô 50:827/2023, locação de espaçopara a setor de logística, recebiseu e-mail,porém, há
«ufna-certa:formalidade que:preécisa ser atendida quanto a documentação apresentada com-o valor da”
lôcação.

| inda, é necessário que venha assinada :p elo próprietário ou
aminharjunto à procuração que O nomeia). fes

Gérei um MODELOda proposta de locai;
'répresentante constituído (se for o caso'e

  

 

“Fico com Oprocesso, vou adiantando as etapas por aqui. Peço. favor me encaminhar a'proposta via'e-mail -
(neste e com Cópia para q andreacosta.frgDoutlook.com), anexo. dou sequencia, Sugiro que'guarde 0.
Original com vocêcaso precise "mais para frente”.

' Qualquer dúvida mepergunte. .
Finalizando, favor confirmar o-tecebimento deste.
Atenciosamente.

Prefeitura deFazénda Rio Graiide
Secretaria Municipal de Urbanismo
Andréa Costá-(41)3627:8503 -

 

no À Amênsagem
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número.do Processo: '000050827/2023

Número Único: JUE.LOH,AZC-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:
 

janograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/10/2023 10:58 AM

| Segue conforme solicitado

16,

 

 

   

 

Karine Souza Dias

A



 

 

À

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde

 

PROPOSTA VALOR PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

MANOEL ANTONIO BARBOSA,proprietário da imóvel matrícula nº 602 do Registro de
Imóveis de Fazenda Rio Grande/PR,inscrição imobiliária nº 051.047.0386.001, localizado

a Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rio Grande/PR,
venho por meio desta apresentar proposta de valor para locação do imóvel supra
identificado, considerando:
- Área construída a ser locada: 531,13m?: sendo parte térrea 239,22 m? e parte superior

291,91 m?.

- Valor total da locação: R$ 7.160,77 (sete mil cento e sessenta reais e setenta e sete

centavos) mensal, totalizando o valor anual de R$ 85.929,24 (oitenta e cinto mil reais,

novecentose vinte e nove reais, vinte e quatro centavos) referente a aluguel, luz e IPTU.

Ficam sob responsabilidade do LOCATÁRIO as despesas referentes a água.

Fazenda Rio Grande, 30 de outubro de 2023.

MANOEL ANTONIO ç Assinado de formadigital por

. MANOEL ANTONIO
PNRBOSA:S 1 94089790*aaprosA:31940897904

sf Dados: 2023.10.30 10:49:47 -03'00'

 

MANOEL ANTONIO BARBOSA

CPF: 319.408.979-04

(Proprietário)
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

NúmerodoProcesso: 000050827/2023 . “ 

 

Número. Único:  JUE/L0H,AZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedância: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM  
 Dados Parecer:

 ” Janograma: Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária(CPAI) Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 31/10/2023 12:42 PM
 

— . . am
, Descrição Parecer:

Nostermos da documentação anexa (p.01 a p.24)trata o processo de avaliação para fins de locação de imóvel, Segue
PA-111/2023 (p.25 a p.30) para publicação. Após,retornar a esta CPAI.

 

 

  
 

 

Andréa Costa

Ds
 



 

asENVA diga

   |
|
| UNICA= —COMISSÃO PERMANENTEDEAVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA -PA

FAZENDA | URBANISMO. Decreto nº .6.790/2022

Ee GRANDE|

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde

| PARECERDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023

Em atenção ao Oficio 119/2023 - Secertaria Municipal de Saúde - SMS, datado de 17 de

agosto de 2023, este parecer tem por objetivo avaliar proposta para locação do imóvel, de

inscrição imobiliária 051.047.0386, identificado na sequência.

1. Dociimentação Anexa ao Processo

- Ofício nº 119/2028 - SMS (p.02);

O* - Memorando nº 338/2023 - SMS, Termo de Referência (p.04 a p.07);

- Orçamento para Locação de Imóvel, de-20 de outubro de 2023 (p.09);

- Proposta Valor para Locação de Imóvel (p.13)

- Matrícula atualizada (p.13 e p.14).

2. Considerações Gerais

Descrição. do Imóvel (matrícula 602 RIFRG)

Lote deterreno nº03. (três), da Quadra nº 09 (nove), da planta Jardim Canaã, nesta cidade-e

comarca de Fazenda: Rio Grande, com área total de 574,14 metros quadrados, de formato

trapezoidal, sem benfeitorias, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 15,00 metros

C + defrente para a Rua Rio Ganges, do lado direito medindo 38,78 metros e confronta com lóte nº

o 01, do lado esquerdo inedindo 37,77 metros e confronta com o lote nº 05; de quem da rua olha o

imóvel, e nos fundos com a largura de 15,03 metros e confrônta com o lote nº02, Medidas 'e

confrontações conforme matrícula. Inscrição imobiliária 051.047.0386.

VIA TERIA. es No a
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Planta Aprovada(SML)  



 

 

MUNICIPAL DE COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - & eite
URBANISMO Decreto nº 6.790/2022

PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

t
f
| SECRETARIA
Ê
1
1

|E

Í

Processó nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde
| PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023

 

Das diligências realizadas observa-se que sobre o imóvel consta edificada construção,
ainda, fóram localizados dois alvarás conforme cópias anexas ao processo. O alvará 119/2005
(p.22) relativo a edificação comercial perfazendo 180,70 m?; e o alvará 362/2009 (p.23), referente a
ampliação de edificação comercial em 386,08 m?, perfazendo o total de 566,78 m?. Porém, da
matrícula não consta averbada a edificação existente sobre o imóvel.

Ainda, consta Certificado de Cónclusão de Obra nº102/2099 (p.24), de vistoria parcial,
referente a conclusão de 03 (três) salas comerciais perfazendo 104,28 m?,

 

  LO

  

;

  

 

E A : e q

Imóvel 051.047,0386 (Google Earth)  



PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE,|

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023

   

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

 

   
% Págipant &

SECRETÁRIA COMISSÃO PERMANENTEDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA -
MUNICIPAL DE . ASMABtUro

URBANISMO Degreto nº 6.790/2022 -,

 

 qe E dela de

o imóvel (Google Earth)

 

Da verificação a documentação óbserva-se que a Proposta Para Locação de Imóvel,

perfaz o valor mensal-de 7.160,77 (sete mil, cento e sessenta reais e setenta e sete centavos), é

indica o imóvel como objeto de locação.

Ã E Pinar

Prafeitura Munkipal de Fazenda Rio Grande eai,

Secretaria Munizipal de Saúde

PROPOSTA VALOR PARA LOCAÇÃO DEIMÓVEL.

MANDEL ANTONIO BARBOSA,proprietário da imôvol matifcula nº 602 do Repistro'de
Imóveis do Fazenda Rio GrandsiPR,Ihscrição Imcbiliária nº 051.047.0380.001, Iscalizado
a Rúá Hancel Claudino Barbosa nº 1750, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rio GrandeiPR,
vonho por maio desta apresentar proposta de valor pará locação do Imóvel supra
Hentificado, considorando:
= Áida constiuida a sez locasta: 531. 43m': sendo parte lérca 239,22 mº é pasta supstior

201,9mê,
* Valor lotal da Igcação; RS 7.160.77 (sete mu cgnto e sossanta reais o selenta e seio

centavós) mensal, Iotalizanda a valor anual de R$ 85.929,24 (olenta e cinto mil reale,

 

nevesentos v vinio v novo reals, vinte a quatro cantavos)relsrente a etuguel, luz a IPTU.

Ficam sab responsabilidadedo LECATÁRIO as despesas referentas a água,

Recorte Proposta de Aluguel (Betha Protocolo)

Por oportuno, a locação não abrange a totalidade do imóvel, foram identificados cinco

sublançamentos. Das fichas do cadastro imobiliário (p.16 a p.21), foram levantadas as áreas que

seguem:
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“q Gr| SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO té RB %
|

é Pêsinhne ESECRETARIA 2 . nec| municirarpe COMISSÃO PERMANENTEDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - PAL
FAZENDA28

|

URBANISMO Decreto nº 6.790/2022 Amro
RIO ENA.Á |

OA RIO S

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde. a
PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº411/2023 3)

——— ST ETsa Den
“o : 5 A to nscrição". | rea ' Cc |; tdentlfica ão | po. Jdentificação o Imobiliária, |Privativasia Comummi"Totaljimy-;
Cadastro Imobiliário T.CM.01: unidade 01

|

051.047.EG.Tn 44,39 11,25 5554Cadastro Imobiliário T.CM-02: unidade 02 [057.047.0306.002] 48.64 11.25 59.09Cadastro Imobiliário T.CM.03: unidade 03 |051.047.0386.003]

|

29,27 11.25. 40.52Cadastro Imobiliário T.CM.04: unidade 04 [051.047.0386.004]

|

91,49 11,25 102,74Cadastro Imobiliário

|

Tendar-CM-05: unidade 05 [051.047.0386.005] 296.84 11,35 308.08
Total > 566,78

Resumo-área total (Betha Tributos)
   

Considerando que o sublote de inscrição imobiliária 051.0470386,001 já está ocupado e
não será objeto delocação pela Secretaria Municipal de Saúde, observa-se:

 

 

  

 

 

 

       
Resumo áreas objeto de locação (Betha Tributos)

3. Análise e Parcer

. do Insrição , área. Ê Área Const.té À. + Mentificação..,., “Amóbiliária: s/Privativa(ma) |Cômum:(int) “Totálqmi)
Cadastro Imobiliário T.CM-02: unidade 02

|

051.047.0336.002 48,64 11,25 59,89
Cadastro Imobiliário T.CM.03: unidade 03

|

051.047.0386.003 29.27 11,25 40,52
Cadastro Imobiliário T.CM-04: unidade 04

|

051.047.0386.004 91.49 11,25 102,74
Cadastro Imobiliário

|

4ºandar.CM-05: unidade 05

|

051.047.0386.005 296,84 11,25 308,09
o Total > 511,24   

Considerando que o valor da área declarada na proposta de locação (531,13m?) diverge da
área obtida conforme lançamentos da Divisão de Cadastro Técnico nas fichas cadastrais

(511,24m9), para fins de elaboração deste parecer, será considerada a área levantada das fichas

cadastrais, perfazendo 511,24 m?.

- matrícula 602 do RIFRG contempla apenas o lote, não há construção averbada;

- o imóvel já foi objeto de análise no processo 38.166/2020 e processo 6.545/2022.

Isto posto, tendo por base exclusivamente a documentação apresentada e da ponderação

entre o valor proposto e a área considerada obteve-se:

 

 

 

  

Area considerada locação (m?) 511,24

Valor Aluguel (RS$)]  7.160.77

Valor R$/m?| 14,01   
Resumovalor locação (CPA)

 



 

 

“CADANDA Ayçm
fe "6

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO /$ .8

   
   

f & . ) a Págita nº

| SECRETÁRIA COMISSÃO PERMANENTEDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - GPAIai MUNICIPAL DE : SÓOID0DO o ESSBtura,PREFEITURA DE 5 º ç aFAZENDA URBANISMO Decreto nº 6.790/202 A"RYO

RIO GRANDE g

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº411/2023

Para o valor mensal proposto que perfaz R$ 7.160,77 (sete mil, cento e sessenta reais e

setenta e sete centavos), tem-se o valor arredondado equivalente.a R$ 14,00/m? (catorze reais por

metro quadrado) para o objeto da Proposta Para Locação de Imóvel.

Considerando outros imóveis, que no período de 2022 a 2023, foram objeto de avaliações

para fins de locação para o Município de Fazenda Rio Grande, tem-se os dados amostrais

correspondentes ao valores considerados;

Área Valor
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E K 2, P.A. Solicitonte Endereço Edir my] (R$ jR$im

[38.66022] SWAS Carlos Eduardo Níchele, 952 Pioneiros 20940 | 4000004 19,10
Esdspo SUA R. Hanoel C. Barbosa, 1760 Pioneiros 177,05 291245) 16,38
15.19122|  SMCS Rojacarandã, BZ Cento 125,69 245000] 19,49
1956702] SUA. Rlacedônia, 315” Centro 60872 [1222500] 4750
3.368/22] SWAS RCacateiro, 84 Eucalifios 162.10 510000] 280%
43.35902| MAS. R Alemanha, sin” Nações 120,00 250000 2083
445722] SHTER Ay. das Araucárias, so Centro— s056 100000 || 2465

esq. R. Jeguilibá Plaza Fácil .
EMZra| SUAS Rua Rio Tejo, 173 iguaçu 10920 170000 1857
[70.35722| SMGU Rua Joquilbã, 379 Nações 370,00 700000 18,47
1.223/23 SDS Avenida Paraná, 1408 Centro 209,28 5.035,46 24,06

'64.12722| SHTER Av. das Araucárias, 44, Centro 10972 370000 | 2572
esq. R. Jeguitibá Plaza Fácil 1

41192423] suas PaJea Centro 76048 |2800000| 3287
TOBBDS]  EMG RJscarandã, 82 Cento 16338 380000[ [2325
199423] SMA Av Codro, 224 Centro 60222 [1500000] 2589        

s
m
s

Imóveis ofertados para fins de locação (CPAI)

. Os dados amostrais saneados revertem ao valor médio praticado pelo Município de

Fazenda Rio Grande.

Pelo exposto, entende-se que a proposição para o aluguel dos espaços: comerciais

ideritificados pelas inscrições imobiliáriasde 051.047.0386.002 a 051.047.0386.005, localizados no

imóvel situado a Ria Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Iguaçu, perfazendo o valor de R$

14,00/m? (catorze reais por metro quadrado), pode ser admitido por estã Administração para a

região.

Complementarmente, considerando as disposições do Decreto nº 6115/2021, de 26 de

novembro de 2021, que "Regulamenta a locação de imóveis para uso desta municipalidade com

adequação as normas de acessibilidade e de combate a incêncido, conforme especifica”, como

sugestão, verificar a aplicabilidade do referido ao processo em pauta.

A
 

  



   
  

 

  
  

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL DE COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - PA
PREFEITURA DE URBANISMO . Deer | o .

FAZENDA eto nº 8.790/2022

  

RIO GRANDE|

  

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde
PARECERDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº11/2023

    

  
Finalizando, considerando as atribuições e competências de cada ente da administração

pública,informa-se que o presente parecer é restrito aos critérios relativos a avaliação do imóvel
em: análise. kens relativos a aspectos legais e formais, que envolvem a contrataçãonão: foram
objeto de verificação.

Complemeritações é esclarecimentos, se necessários, podem ser encaminhados a esta
CPA. É o parecer.

Fazenda Rio Grande,31 de outubro dê 2023.

sn
o Andréa Costa.

Matrícula 352.612
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COMPROVANTE DE ABERTURA
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000050827/2023 JUE.LOH.A2C:3A óricio

REQUERENTE
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SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE .
LOGRADOURO BAIRRO
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SECRETARIA
MUNICIPAL DE

SAUDE

    
 Fazenda Rio Grande, 17 de Agosto de

Ofício nº 119/2023 — Secretaria Municipal de Saúde

Secretário Municipal de Administração
José Antonio Dasenbrock Junior

Assunto: Uso de espaço locado

Prezado Senhor

À Secretaria Municipal de Saúde vem através deste, solicitar para uso o

espaço locado do antigo Recursos humanos na Rua Manoel Claudino Barbosa.

Semmais para a ocasião, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Cordialmente,

Assinado de formadigital por
FRANCISCO ROBERTO
BARBOSA:9463241 3968

Dados: 2023.08.17 15:45:47 -03'00'
Francisco Roberto Barbosa

Decreto nº 6813/2023
Secretário Municipal de Saúde

S
N

 

Rua: Francisco Claudino dos Santos , nº. 430 - Telefone: +55 (41) 3627-8549
Ploneiras - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná

E-mail: Saudefazenda(Dgmail.com

 



 

 

Osniddas, 11:21 Gmail - Re: Re: orçamento de Iicação

Rd Gmail compras saude <compras.sms.fraDgmalABistura,

 

 

Re: Re: orçamento de locação
1 mensagem

contabilidadeiguacu(dterra.com.br <contabilidadeiguacuterra.com.br>

Para: Compras Saude <compras.sms.fraG)gmail.com>

 

Segue documentos solicitados

Certidão fgts pessoafisica nao tem

Atenciosamente, |

Gabriello Gapski

Recepção e Contabil
Iguaçu Serviços Contábeis Ltda.
41:3627-1317 - 41 99262-0893

vasde FGTS, Municipal, Federal, Estadual, Trabalhista,
erramma

Juntosasicertia

 

AR,
Karine Dias
Departamento de Compras-SMS
Telefone:(41) 3608-7650 Ramal 5013/2089.

Prefeitura Mun. Fazenda RioGrande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ'95:422.986/0001-02

ARO, rtssatana or
df IN FAZENDA

Ls RIO GRANDE
Aa

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

Em qui, 28-de set. de 2023 às 10:24, compras saude <compras.sms.froG)gmail.com> escreveu:
| Bom Dia

“Temosvigentescontrâtõ;30/2022 para locação do prédio na Rua Manoel Claudino Barbosa.
Gostaria de solicitar o orçamento para fazermos um novo contrato com vocêspara:uso-daparte

- superioretérreo. -
Seráfeitaatransferência de titufaridade de secretaria para uso do setor de logística da Saúde.
E paratal usaremos a parte superiore inferior.

* Gostaria de solicitar o aceite de vocês e um novo orçamento para uso do espaço.

* Aguardo retorno.

Att,
:* Karine Dias
' Departamento de Compras-SMS

Telefons: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9089,
Prefeitura Mun, Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

q enEcENTURA OE

Ph amei” FAZENDA
FEI, RIO'GRANDE
bs ep

'f SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

https://mail.google.com/mailu/O/?ik=Bccc212439&view=pt&search=all&permihid=thread-a::-4803401441919774037%7Cmsg-f:17782935632417... 142
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ARA

MEMORANDO Nº 338/2023

Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de 2028.

Ref. Locação de Imóvel para instalação do setor de Logística de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde vem através desta solicitar providências para a

locaçãode:imóvel, situadoa rua Maríoel Cláudino Barbosa, 1780.

O local será para utilização dósetor de Logistica da Saúde, com guarda de

veículos e setor administração da Divisão de Logistica. Pedimos que tal locação sé faça

/ por 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação, tendo em vista o caráter

contínuo do mesmo.

Para fiscal pela Secretaria de Saúde indicamos o servidor o servidor Euclides

Tenório de Araújo Neto, mar. 96906.

E para suporte da despesa a dotação Do 261 — fontes 1303, 1016,1017.

Sem mais solicito seguimento.

FRANCISCO Assinadode forma
ROBERTO distalpor FRANCISCO

' BARBOSA: 396:

BARBOSA:9463 Dados: 2023.1008 ee
2413968 — NA9I-0300'
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023

==a >
Eucíides Tenório de Araújo Neto

Mat 98906

Fundo Municipal de Saúde
RuaFrancisco Claudino dos Santos, 430 - Ptoneiros - Fazenda Rio Grande- 83.820-000 - Paraná

Fonelfax: 3508-7450
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oie PREERISA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO SRANDIA Asas
E Secretaria Municipal de Saúde id

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO.

1.1.Locação de Imóvel sala comercial, spiso-térre

Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No municipio de Fazenda Rio

  

superior, situado a Rua Manoel

Grande, para uso-do setor de Logistica da Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.14. A Locação do local é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para que

seja realocado o setor de Logística, com a frota da Secretaria de Saúde, com a

finalização da Concessão do espaço do hospital, o setor ficara sem local para guarda dos

veículos, bem como sem ponto de referência para os pacientes que utilizam o transporte

sanitário da Saúde. diariamente para atendimento a consultas em Curitiba e demais

regiões.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL E FISCALIZAÇÃO

3.1. O LOCADOR devera disponibilizar o imóvel em perfeitas condições de uso ao

LOCATÁRIO, imediatamente após assinatura do contrato.

3.2. Será recebido provisoriamente para verificação das conformidades, e após 5 (cinco)

dias uteis será considerado recebimento definitivo, não havendo reclamações em

- contrário.

3,3 A fiscalização ficara a cargo do servidor Euclides Tenório Araujo Neto, mat 96906, o

qual fara a verificação do imóvel bem como reportara qualguer intercorrência que venha

encontrar. 
.4. VIGÊNCIA

4,1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação. Podendo

ser prorrogado, de acordo com o interesse das partes formalizando-se a partir de termo

aditivo.

42. Em vista da natureza de contratação, pelo interesse publico, em caso de

desinteresse na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmo deverá ser manifestado

por escrito, por no mínimo 90 (noventa) dias antes do encerramento do contrato.

Fundo Municipal-de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 - Pioneiros + Fazenda Rio Grande -.83.820-000 - Paraná

Fonelfax: 3608-7450
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. E para suporte da despesa fica indicada a dotação 261 — fontes 1303,1016.

6. DOSDIREITOS E OBRIGAÇÕES.

6.1, DO LOCATÁRIO:

6.1.1. Pagar Pontualmente o aluguel e os encargos de locação legal ou

conitratualmente exigíveis, no prazo estipulado.

6.1.2, Servir-se do imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as

i deteriorações decorrentes de tempo e uso normal.f

6.1.3. Levar ão conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer dano ou |

defeito cuja reparação dos danos a este incumba, bem como eventuais turbações de

terceiros.

6.1.4. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas

instalações, provocadas por si ou seus servidores.

6.1.5. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento

prévio ou porescrito dó LOCADOR,

6.1.6. O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos merisais de energia

elétrica (COPEL) e Água (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso, e gás, se

houver, entre outras despesas decorrentes de uso regular do imóvel, constituindo

-— obrigações contratuais.

6.1.7. Permitir a Vistoria pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo vistado e

examinado por terceiro,a fimi de verificar seu estado de conservação, na formada Lei.

8.1.8. O LOCATÁRIO: desde logo adianta que na realização das suas atividades.

não causara qualquertipo de dano ambiental.

6.2. DO LOCADOR:
6.2.1. Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se

destina, garantindo a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel,

8.2.2. Garantir manter durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado.

Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Clautlirio dos Santos, 430 — Pioneiros - Fazenda Rio Grandê - 83.820-D00'- Paraná

Foneifax: 3608-7450
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6.2.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo in

nas despesas relacionadas com desgastes e deterioração anteriores.

6.2.4. Fornecer ão LOCATÁRIO,caso solicita, desciição do imóvel, quando de

entrega, com expressa referencia aos eventuais defeitos existentes.

6.2.5. Fornecer recibo. para pagamento das despesas e parcelás exigidas.

6.2.6. Incorrer nas despesas relacionadas com obras e serviços pela segurança da

construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel,

6.2.7. Indenizar benfeitorias uteis, se autorizadas, e as necessárias, independente

de indenização, sob pena de retenção.

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado às

provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Gatantia do Tempo de

Serviço — FGTS.

Sem, mais para o momento subscrevo-me atenciosamente,

Assinado de forma
digital per FRANCISCO

FRANCISCO ROBERTO ROBERTO
BARBOSA:94632413968 BARBOSA:94632413968

Dados: 2023.10.05

11:19:40 -03'00!

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 8813/2023

cEES
Euclides Tenório de Araújo Neto

Mat 96906
Fiscal de contrato

Fundo Municipal de Saúde
Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 —Pioneiros - Fazenda Rio Grande - 83.820-000 — Paraná

Fonelfax: 3608-7450
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Proprietário Manoel Antônio Barbosa

Cpf: 319,408.979-04

Contato 41 99911-2796
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TEM | e DESCRIÇÃO UNI. DE |QUANTI| Válor «Valor
MEDIDA DADE unitário total -
 

ISecretaria de Saúde.  
Locação do imóve, piso térreo e superior,
situado a Rua Manoel Claudino Barbosa,
1760 — no. bairro Iguaçu, em Fazenda Rio a

1 |Grande, para uso do setor de logistica dal Mês 12 7.160,77/85.929,24      
MANOEL ANTONIO

BARBOSA:31940897904

ROO

Assinado digitalmente por MANOEL ANTONIO BARBOSA:31940897904
. ND: C=BR) O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=RFB e-CPF Aí, OU=(EM BRANCO), OU=20085105000106, OU=
présencial, CNZMANOEL ANTONIO BARBOSA:31940897904
Razão: Eu sou q autor deste documento
Localização:
Data: 2023,09.28 11:20:07-03'00'
Foxit PDF ReaderVersão: 12.0.2

KARINE  asinaso detams
SOUZA supretm
DIASOS6S TisoDudar ars. DOS
9406999 itaniroroo
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Pesa Gmail compras saude <compras.smsAraomalhconiza
É

Gg
x É g

Re: Correção do orçamento es g
1 mensagem roma No é tm

contabilidadeiguacuQterra.com.br <contabilidadeiguacuQterra.com.br> 20 de outubro de 208fs :
Para! Compras Saude <compras.sms.frgQgmail.com>

- localização do móvel; Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rio Grande/PR

- matrícula; 602

- inscrição imobiliária; 051.047.0386.001

Total geral do imovel: 566,78m*?

Menosa area da loja: (35,65 m?)

- área a ser locada: 531,13m? valor em m?; 13,49,

Parte terrea 239,22 m, parte superior 291,91 m?,

Í Atenciosamente, ,
Gabrielle Gapski
Recepção e Contábil

| Iguaçu Serviços Contábeis Ltda.

41 3627-1317 - 41 99262-0893

Em Sex 20/10/23 11:18, compras saude compras.sms.frg(Ogmail.com. escreveu:

Bom Dia

Consêgue me formular o orçamento. do imovel contendo:

- localização do móvel;

- matrícula;

= inscrição imobiliária;

- área a serlocada (valor em m?),

a Observação: caso nãoseja a totalidade do imóvel, indicar as parciais (por exemplo xxxm? no
piso superior e xxx m? no térreo).

À caracterização do objetode locação deve ser a mais completa possível.

O pessoal do Urbanismo me pediu pois não estamos locando tudo tem a loja nafrente né? a
precisa descontar a metragem.

att

Karine Dias

Departamento de Compras-SMS .
Telefone: (41) 3608-7650 Ramal 5013/9088.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

REro
3 gi; FAZENDA
ASS, RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE
SAUDE.
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Prócesso 50.827/2023 enviado em 24/10/2023 É si

Compras.smsfragmail.com.
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& Proposta Lotacao - MÓDELO

  

DÁRIO
a Ao cercas 23)

Us Ez
$
m

tnANEpontaWrlortEençasace (11,3 K5) Elia LamolSad| Deirá-trguuos | Bempner

Keríne, tom dia.

Paia 6 processo 60,827/2029,locação deespaço paraa seior de logística, recebi seu e-mail, porém, há
ma certa formalidade queprecisa ser atendida quanto à documentação apresentada com valor da
locação.

isdrse Gereium MODELO dapropostadelocação, ainda, é necassário que venha assinadaproprietário ou
representante constituído (se tor o caso enceminharjunto a procuração que 0 nomeia).

 

dBstsane Tens e mer as ck

. Fico como processa, vou adiantando.as elapas por aqui. Peço favor meencaminhar a proposta via e-meil
Bart neste e com cópia para o andrgacosta.fryfouliook com), anexo 8 dou sequencia, Sugiro que guarde o

pas de. Original com você caso precise “mais para frente”,

 

Qualquer dúvida me pergunte.
Finalizando.favor

confimmaro

recebimento deste, é
Atenciosamente.

Prefeitura do Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal da Urbanismo

Andeta Cogla [41] 3527 3563  

 

 

potente nz Omar ay cobtto GP FUSO mguca arm
& Proposta Locacao - MODELO 1 mensagem

em 22 Ge cutubro da 2023 822

 

 

  

|) Ba “Comissão Ce Avafiacad Imobiliaria” <cpsil

ab Parra:

|

rcomprasseas frg* scomprasemedigBgmsitcom> À

eMedeioPropostaValerLocscao.dosx (14 KB) Fazer domelzad | Porta-arquéuce |'Ramiavar
 

Karine, bom dia.

Pata o processo-50.827/2028,locação de espaço para a setor de logística, recebi seu e-mail, porém, há N
uma certa formalidade que precisa ser atendida quanto a documentação apresentada com o valor da ..
locação.

Gerei um MODELO da proposta de locação, ainda, é necessário que venha assinada pelo proprietário ou
representante constituído (se foro caso encaminharjunto a procuração que o nomeia).

Fico com o-processo, vou adiantando as etapas por aqui. Peço favor me encaminhar a proposta via e-mail
(neste e com cópia para o andreacostafrgDoutiook.com), anexo e dou sequencia, sugiro quequarde-o
original com você caso precise "nais para frente”.

Qualquer dúvida Me pergunte.
Finalizando,favor confirmar o recebimento deste.
Atenciosamente.

Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal-de Urbanismo

Andréa Costa (41) 3627 6503
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PARECER POR PROCESSO . é

no ea  Paming ns
Número do Processo: 000050627/2023 e ' . o "Número" Único: JUE.LOH. E : /

Regiierente: Secretaria Municipasde“Saúde - . V “Procedência: rt MN “Assiatura
: isDi

Assunto Ofício Lota : Dataabertura: 17/08/2023 : 03:ab:29 — . Situação: Em análise

“PARECERUsuário:LUCIANE MILAN! “Data: 17/08/2029: 04:19:09

4 Organograma: 007.014.001 - Secretaria de Administração Conclusivo: Não

Descrição:

A Diretora geral para verificação da possibilidade do uso do espaço.

PARECER Usuário: PATRÍCIA ELIAS DOS SANTOS Data: 23/08/2023 : 02:15:53

2 Organograma: 007.014.005 - ADM Diretora Geral Conclusivo: Não

Descrição:

Diante do solicitado, a SMA autoriza o-uso do espaço localizado na Rua Manoel! Claudino Barbosa,

Solicitamos ainda que seja dado Ínicio aos trâmites para que o uso do espaço seja repassado para a SMS, bem comoa indicação de novo

fiscal para acompanhamento do'mesino.
Pe

Atte.

PARECER Usuário: FRANCISCO EXPEDITO DAMAS SOARES JUNIOR Data: 28/08/2023 : 11:08:07

3 Organograma: 003.001.166 - Coordenação Geral da Saúde Conclusivo: Não

Descrição:

A Secretaria Municipal de Saúde, 'indica o servidor Euclides Tenório como fiscal do contrato.

Ão compras, para demais providências,

PARECER Usuário: KARINE SOUZA DIAS “Data: 12/09/2023 : 04:34:05

4 Organograma: 003.001.014 - Compras Saúde Conclusivo: Não

Descrição:

Solicito dotação.
PARECER Usuário: ALEXANDRA MARCONDESTEIXEIRA DE LIMA Data: 13/09/2023 : 09:07:46

5 Organograma: 003.001.001 - Financeiro Saúde Conclusivo: Não

Descrição:

RO 235 - fonte 1303,

*261 - fonte 1303, 1383, 1494,1016,1017.

PARECER Usuário: KARINE SOUZA DIAS Data: 13/09/2023 : 11:54:26

6 Organograma: 003.001.014 - Compras Saúde Conclusivo: Não

Descrição:

Segue para contratos .

PARECER Usuário: ROZANA APARECIDA DA SILVA Data: 15/09/2023 : 04:50:57

7 Organograma: 007.004.006 - Contratos Compras Conclusivo: Não

Descrição:

Conforme solicitado pelo Secretário de Administração, retorno autos para que seja solicitada abertura de nova dispensa delicitação para a

locação do Imóvel mencionado em nome da Secretaria de Saúde, com todos os documentos pertinentes ao trâmite.

A Secretaria de Administração fará o pagamento até findar de outubro do presente contrato, devendo serelaborada a rescisão deste em

um dia anterior ao início do novo contrato.

Cabeainda informar que não será alterado osfiscais do contrato atual.

Qualquer dúvida estamosa disposição.

Atte

Rozana:

Coordenação de Contratos.

Protocolo: 8ba397b6-7654-402a-Scfd-4c7eB84e5ci4 Usuário: andrea.costa Versão: 6 de 03/02/2023 09:19:23

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



 

  PARECER POR PROCESSO

 

Númerodo.Processo:000050627/2023. *
Requerente: Secretaria:Municipal;de Saúde

   

- Data abertura:  

PARECER Usuário: KARINE SOUZA DIAS

8 Organograma: 003,001.014 - Compras Saúde

Descrição:

Segue memorando e documentação para contrato,

PARECER Usuário: KARINE SOUZA DIAS

9 Organograma: 003,001.014 - Compras Saúde

Descrição:

(“acessa de compras encaminho para bloqueio de recurso

“601 - Locação deImóvel para.sede do setor de Logística da Saúde

PARECER Usuário: ALEXANDRA MARCONDES TEIXEIRA DE LIMA
10 Organograma: 003.001,001 - Financeiro Saúde

Descrição:

Bloqueio efetuado para ós 3 mesesrestantes deste exercício.
PARECER Usuário: KARINE SOUZA DIAS

41 Organograma: 003.001.014 - Compras Saúde

Descrição:

Segue documentação do imóvele locador.

PARECER Usuário: KETHELYN MILLENA.COLAÇO DE OLIVEIRA

12 Organograma: 007.004.002 - Abertura Licitação

Descrição:

Encaminho.a CPAI para avaliação imobiliária.

- NúmeroUnico: JUE.OFAZC-3A *

Procedência;: Intema,

7I08/2023::io .

    

Conclusivo: Não

Data: 05/10/2023 : 11:44:25

Conclusivo; Não

Data: 06/10/2023 : 02:04:38

Conclusivo: Não

Data: 16/10/2023 : 01:11:05

Conclusivo: Não

Data: 16/10/2023: 02:13:48

Concluslvo: Não

Protocolo: 8ba397b6-7654-402a-Befd-4c7e684c5c14 Usuário: andrea.costa Versão: 6 de 03/02/2023 09:19:23

Desenvolvedor: Betha Sistemiás / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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A Página nº &

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande “Assinatura,

Secretaria Municipal de Saúde

PROPOSTA VALOR PARA LOCAÇÃODEIMÓVEL

MANOEL ANTONIO BARBOSÁ,proprietário da imóvel matrícula nº 602 de Registro de

Imóveis de Fazenda Rio Grande/PR,inscrição imobiliária nº 051.047.0386.001, localizado

a Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rio Grande/PR,

venho por meio desta apresentar proposta de valor para locação do imóvel supra

identificado, considerando:
:Área construida asêr locada: 531;13m?: sendo parte térrea 239,22 m? e parte superior

291,91 mê.

- Valor total -da locação: R$ 7.180,77 (sete mil cento e sessenta reais e setenta e sete

centavos) mensal, totalizando o valor anual de R$ 85.929,24 (oitenta e cinto mil reais,

novecentose vinte e nove reais,vinte e quatro centavos) referente a aluguel, luz e IPTU.

Ficam sob responsabilidade do LOCATÁRIOas despesas referentes a água.

Fazenda Rio Grande, 30 de outubro de 2023.

MANOEL ANTONIO Assinadode formadigital por
) MANOEL ANTON

BARBOSA;3194089790 ARSOSAS1940857904
4 : Dados: 2023.10.30 10:49:47 -03'00""
 

MANOEL ANTONIO BARBOSA
CPF: 319.408.979-04

(Proprietário)
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* MERISTAS DBaQUEIS GISTRO GERAL GSO HERISTÃO DETÚNA,| Visualização he msias ?
 

     Hevmas Eurides Brandão Junior
DFICIAL DESIGNADO
CEFNº49.355.899-36 | Matrícula 602 Ê

£
 
 

J
 

115,00 metros de frente para a Rua Rio Ganges, do lado direito m 3
38,78 metrôs e confronta com o lote nº 01. dó lado esquerdo meNimisi

R-d - Matrícula nº 602 - Protocolólnê 47.616 datado de 19/09/2012 - COMPRAE VENDA,

BARBOSA casado com ANETE MARIA BENATTO BARBOSA pelo regime de comunitão

 

  
  

A
da Planta JARDIM CANAÃ, nesta cidade e Comarca de Fazenda Rio Grímide,
com área totulde 574,17 imétros quadrados, de  Formáto| trâpez dal,
sem benfeitorias, com as seguintes medidas e coúfrontações: mEGindo

IMÓVEL: Lotêde terreno sob nº“03 (três), da Quadra 4 02 (nm

37,77 metros e confronta cóm é lote nº 05, de quem da rua ol;

 

lote nº 02.0 — + —conacnccnnads- 2000 ==—— 3

PROPRIETÁRIA: A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS sic LTDA.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita” no CGC/MP-NS

 

   
  

  
  

   

 

 
 

LdiZne é. 0157/73 e com base na Certidão
6,054 do“2z2”CRI da Comarca de são José

“averbação. para constar que sobre o imóvel

Nos termos do artigo nº 230
de inteiro teor da matríc
dos Pinhais-PR, procedo

MUNICIPAL DE. FAZENDA RIONGRANDE,pessoa jurídica de direito público;
inscrita no CGC/MF nº5422. 9286/0001-02, conforme R-L/M-S6 4 do 2º
CRI da Comarca de são Jósé dgs"Binhais-PR. O referiãão é vêrasde)edo;
fé.Fazenda Rio Grandéj01 de “Betembro de 1999. (a)[ (+ E

DOS. SAS À ssOFICIAL DESIGNADOS,NR Na

AV.2 — MatriculásntVsgzÃL., Protocolo nº 696 datado de 01/99/99-
Cônsoante requerimento dê 30/08/1999, e ofício nº050/99 + da
PrefeituraMunicipaldesFazenda Rio Grande, expedido nesta cidade, em
14/07/1999)
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& Jaevidaménte assinado, que ficam arquivados neste Cartório
AVERBA-SE,AAQUITAÇÃOda CAUÇÃO, objeto da averbação

  

  

matricula=»iCustasi) 630 VRC = R$-47,25. O referid
fé. Fágenda RiSVcrande, 01 de Setembro de 1999. (all » -
OFICIAÁ, DESIGNADO. . ?|Sage

AV.3 — Matrféula nº 602 — Protocolo nº 697 datado de 0 9/99
Consoantexrequerimento de 30/08/1999, devidamente assinado e com
firma recóhhecida e faz prova o xérox autenticado da Décima Oitava
Alteração de Contrato Social, firmada na cidade de Curitiba-PR, em
07/07/99,atquivada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41204156273-g
jem 30/07/1999 que ficam arquivados neste Ofício,  AVERBA-SE al
"ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL da proprietária AW.
EMPREENDIMENTO MOBILIÁRIOS S/C LTDA, para A.W. EMPREENDIMENTOS

A. Cus fo 60,00 VRC = R$-4,50. O referido é
Rio Grande, 01 de setembro de 1999...

OFICIAL DESIGNADO.  
  

   
 

 

Consoante Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada às fls. 158/160, do Livro 204-N/“Ho
Vabelionato de Notas desta Cj e Fazenda Rio Grande, da Cornarça da Região Metropolitanade
Curitiba - Foro Regiona/“de Fazenda Rio Grande-PR, em 07 de maio de 2012, a ANW.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, já qualificada, vendeu a MANOÕEI, ANTONIO.

liniversal de bens na vigência da lei 6.515/77 em 19/12/1981, brasileiros, ele contador, portador da,  DI nº 1.617.670-SSP-PR é do CPE/MF nº 319.408.979-04, ela auxiliar de administração, portadora da”
 

SEGUERO VERSO +

 

CAAnº

. NO k
, Assinatura

indól.

imóvel, e nos fundos com a largura de 15,03 metros e confronta com or.

77.997.732/0001-22, com sede e foro à Avenida WinstonChurchill, 2030)
— 1º andar, na Cidade de Curitiba-Pr.- — — —:dr Poe — — —=êe =

q “gs
A vg o ToaTÍTULO AQUISITIVO: Registro 1 da Matriculâna)) 56/5544do 2º cri dáf

Comarca de são Jogésdos Pinhais-Pr,— — Ep — ag = ———— —= À

A » ma
O referião é verdada - Fizenda-Rio Géande, 01 de Setembrode
1999, (a)ASSES SEICIAL NO d DESIGNADO:

AV. — Matrícula nº 602 — bedio mê?696 datado de 01/09/95)

objeto da presente matrículgísreçaéial CAUÇÃO em favor da PREFEITURA|

2
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| Operador Naciona!

2 4 v Sistema de Registro ia ; i 5 N ie0ON cume Visualização de Matric
— CONTINUAÇÃO -

objeto da presente matrícula, pelo preço de R$ 37.624,79 (trinta e sete mil seiscentos e vinte e quaty
reais e setenta e nove centavos), sem condições. Aprésentaram Guia de Recolhimento do FUNREJ
nº 111150162000084471 no valor de R$ 75,24 Consta da estritura que faram apresentadas as Certid
de Feitos Ajuizados atendendo ao contido no Ofício-Circular nº 244/05.CG e Provimenio tn

165/2008 e declaração da vendedora de que o imóvel não fazparie de seu ativo imobilizado, razão peN

qual deixou de apresentar a CND-INSSe a Certidão de Quitação deTributos e Contribuições Federais.
DOI emitid esta Serventia. (ITBI Guia nº 01344/2012, paga sobre o valor de R$ 126.699,77).
Custas: 4312 VRC= R$ 607,99, ido é verdade e dou fé. Fazenda Rio Grande, 28 de setembro de:
2012.:(a), Bel.DENILSON LUIZ NEGRÃO DIAS,- Oficial Substitutodo

Registrode Imóveis). º
Dt

& Ps

As,

 

  
  

     

    
  
   

Folha Mº

  

t , . Assinatura
CI nº 3.628.706-3-SSP-PR e do CPF/MF nº-022.045.839-10, residentes e domiciliados na Rua Cartos
Eduardo Nichele, nº 1.046, no Bairro Pioneiros, nesta Cidhde de Fazenda Rio Grande-PR, q imóvel
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MESSIPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Pest "A
Relação das Opções de BC! referente ao ano de 2023 Usuário: anime

Imóvel: 19962 Insc. Imobiliária; 051.047.0386.001 Cep: 83833016
Contribuinte: 19408 - MANOEL ANTONIO BARBOSA Bloco:
Co-responsável: Número:
Logradouro: *8585 - MANOEL CLAUDINO BARBOSA Apto.:
Complemento: T-cM-o1 Lado:
Condominio: . Seção:
Loteamento: Canaa Lote:
Balrro: CENTRAL Quadra:
Distrito: Matrículas

Campo Adicional Valor
Uso “Comercial Particutar
Espécie Sublote ou Unid. mes
ALVARÁ CONSTRUÇÃO 119/2005 E 362/2009
CONCLUSÃO DE OBRAS PARCIAL 102/2009
Área Terreno 5741700 «-—

Fa Testada 15,0000
: Testada deal 15,0000

SOMATESTADA 15,0000
QUANTIDADETESTADA 1
Testada Ideal IPTU 15,0000
Tipo Unidade T-CM-01
Nº Ofictal 1760
Característica Meio de Quadra
TIPO ALIQUOTA “NAO RESIDENCIAL
Fator Profundidade 1,0000 ”
Fator Mult. 1,D130
Fator Área 1,0000
Fator Obsolência 0,8320
FatorIndustria 1,0000
Fator Esquina 1,0000
Vator M2 sem conversão 10,9571
Valor M2 Terreno 1,326,1378
Planta Canaa
Valor Venal Imóvel 152,761,7217

a Valor Venal Terreno 74,611,3152
É . Valor Imposto 538,8000

Impostos/Taxas 591.9849843456064000000000000000000000000000000000
Cálculo vma Valor ma
Numerode Testadas Convertidas t
DataInclusão 23/10/2015

4, Procrel 5707/09-ATUALIZICADASTRAL
a Construção .. Alvenaria média simp
ABA Área construlda É “44,2900
ES Número de Pavimentos 2
[aa ao dução 2009

Ad dm ercício 2015
a: Matricula 602SoEm Cartório

FRG

Possui Unidade de Acompanhamento Sim
Un. Acóm. 01 - Código Unidade Outras
Un. Acom.01: Áreaconstrulda . . ll = 11,2500
Un. Acom, 01 - Número de Pavimentos 2
Un. Acom.01 - Tipo

0
Uh. Acom, 01 - Ano Construção 2009
Un; Acom. 01 -LAP 2010
Soma Área UA

11,2500
Valor M2 Construção 1.776,9262
Valor Venai Prédio 78.150,4065
VALOR A 25,000,0000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação das Opções de BC]referente ao ano de 2023 Usuário: aàEu

Campo Adicional
 

 

 

VALOR D

VALOR 6

VALOR H

ALÍQUOTA A
ALÍQUOTA D
ALÍQUOTA &
ALÍQUOTA H

ALÍQUOTA |

Valar Taxas 53,1564
VALOR |

Imóvel: 35135 Ense, Imobiliária: 051.047,0386.002 Cep: " 83833016

Contrlbulnte: 19409 - MANOEL ANTONIO BARBOSA Bloco:

Co-responsável: Número: 1760
Logradouro: 8585 - MANOEL CLAUDINO BARBOSA Apto.:

"T"somplemento: “TeCM-O2"+ Lado: Ambos
;ondomínio: o Sação: 5
Loteamento: Canaa Late: 03

Bairro: CENTRAL Quadra: 009
Distrito: Matrícula: 602

Campo Adicional Valor
Uso Comercial Particular

Espécie SubLote ou Unid, mes

ALVARÁ CONSTRUÇÃO 118/2005

CONCLUSÃO DE OBRAS PARCIAL 402/2009

Área Terreno 574,1700
Testada : 15,0000

Testada Ideal 15;0000

SOMATESTADA 15,0900
QUANTIDADETESTADA 1

Testada Ideal IPTU 15,0000

Tipo Unidade T-CM-02

Nº Oficial 1760

Caracteristica Meio de Quadra

mm TIPO ALIQUOTA NÃO RESIDENCIAL

e Fator Profundidade 1:0000

Fator Mult, 10130

Fator Área . 1,0000

Fator Obsolência 0,8320

FatorIndustria 1,0000

Fator Esquina 1,0000

Valor Ma sem-conversão 10,9571

Valor M2 Terreno 1.326,1378

Planta, Canãa

Valor Venal Imóvel 165.035,1676

Valor Venal Terreno 80.453,7100
Valor Imposto 600.1700
Impostos/Taxas 853.3322139200024000000000000000000000000000000000

Cálculo ym2 Valof.m2
Numero de Testadas Convertidas 1

Data Inclusão 23/10/2015

Procrel . 5707/09-ATUALIZICADASTRAL
Construção Alvenaria média simp
Área construida .48,8400
Número de Pavimentos o” 2

Ano Construção 2009
Exercício 2010

Matricula 602
Cartório FRG
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. a SaSi coits ESTADO DO PARANÁ Págindiõ/dB a
Nie Data: Sitofógipa ne 5PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE , +

Relação das Opções de BC!referente ao ano de 2023 Usuário: aa

"| Campo Adicional VetorSORRD
“Possui Unidadede Acompanhamento E” E
“Un. Acom. 01 - Código Unidade Oufras E]

Un.Acom. 01 - Áreaconstruidaiomaniaconmmmiiaa N Poa Nº
Un; Acom. 61 - Número de Pavimentos das Do.
Un. Acom, 01 - Tipo

Un. Acom.01 - Ano Construção 2009
Un. Acoim, 01 - LAP 2010
Soma Área UA 11,2500
Valor M2 Construção 1.776,9262
Valor VenalPrédio 84.581,4576
VALOR A : 25.000,0000
VALÓR D 50.000,0000
VALOR G

VALOR H

ema ALÍQUOTA A 0,3000
fl ALÍQUOTA D 50.000,0000

ALÍQUOTA G

ALÍQUOTAH
ALÍQUOTA]

Valor Taxas . 53,1564
VALOR |

Imóvel: 35136 Insc. Imobiliária: 051.047.0386.003 Cep: 83833016
Contribuintes. 19409 - MANOEL ANTONIO BARBOSA Bloco:
Co-responsável; Número: 1760
Logradouro: 8585 - MANOEL CLAUDINO BARBOSA Apto.:
Complemento: . T-m-o3 » Lado: Ambos
Condomínio: Sação: 51
Loteamento: Canaa Lota: 03
Bairro:. CENTRAL Quadra: Dos
Distrito: Matricula: 602

Campo Adicional Valor
Uso Comercial Particular:
Espécie SubLote ou Unid: mes

su ALVARÁ CONSTRUÇÃO 119/2005
í “CONCLUSÃO DE OBRAS PARCIAL . 102/2009

Área Terreno 574,1700
Testada 15,0000
Testada Ideal 15,0000
SOMATESTADA 15.0000
QUANTIDADETESTADA 1
Testada Ideal IPTU * í 15,0000
Tipo Unidade T-CM-03
Nº Oficial 1760
Característica 'Melo de Quadra
TIPO ALIQUOTA . NAO RESIDENCIAL
Fator Profundidade 1,0000
Fator Mult. 1,0130
Fator Área 1,0000
Fator Obsolência 0,8320
Fator Industria 4,0000
Fator Esquina 1,0000
Valor M2 sem conversão 10,9571
Valor M2 Terreno 1.326,;1378
Planta Canaa
Valor VenalImóvel 110.377,6658
“Valor Venal Terreno 54,432,8657
Valor Imposto 363,0900
Impostos/Taxas 416.2463760000000
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PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE

Relação das Opçõesde BCLreferente ao ano de 2023
  

“
AS

Peonafão ,

Data: 3 (onda
AR A
" Assinatura

Usuário: andicagosta

 

   

 

 

Campo Adicional Va) E $º

| Cálculo vm2 Valor
Numero de Testadas Convertidas

vo Data Inclusão . 2301201
Procrel 5707/09-ATUALIZICADAST!

Construção Alvenaria média simp

Area construida|, :29,2700
Número dsPavimentos 2
"Ano. Construção 2009

Exercício 2010
Matrícula 602
Cartório FRG
Possul Unidade dé Acompanhamento Sim

Un. Acom. 01 - Código Unidade Outras

Un, Acom. 01 - Área cônstruldaui à meatocarmaamaremrienamecm 112500
pm Un. Acom.01 - Número dé Pavimentos 2

º Un. Acom. 01 - Tipo '01

Un. Acom.01.- Anà Construção 2009
Un. Acom. 01 - LAP 2010
Soma ÁreaUA 11,2500
Valor M2 Construção 1.776,9262

Valor Venal Prédio 55,944,8001

VALOR A 25.000,0000

VALOR 6

VALOR H

ALÍQUOTA A 0,3000
ALÍQUOTA G
ALÍQUOTA H

ALIQUOTA'|

Valor Taxas 53,1564

VALOR!

Imóvel: 55416 Insc, Imobiliária: 051.047.0386.004 Cep: 83833016

Contribuinte: 19409 - MANOELANTONIO BARBOSA Bloco:

Co-responsável; Número: 4760

—Logradouro: 8585 - MANDEL CLAUDINO BARBOSA Apto.:

É >omplomento: T-CM-D4: Lado: Ambos

Zondomínio: , Seção: 51

Loteamento: Canaa Loto: 03

Bairro: CENTRAL Quadra: 009

Distrito: Matricula: 602

Campo Adicional - Valor

Uso Comercial Particular
Espécie SubLote ou Unid. mes

ALVARÁ CONSTRUÇÃO 118/2005

CONCLUSÃO DE'OBRAS PARCIAL 102/2009

Área Terteno 574,1700
Testada 15,0000

Testada Ideal 15,0000

SOMATESTADA 15,0000

QUANTIDADETESTADA 1

Testada Ideal IPTU 15,0000

Tipo Unidade T-CM-04

Nº-Oficial 1780

Característica Meio de Quadra
TIPO ALIQUOTA NAO RESIDENCIAL
Fator Profundidade 1,0000

Fator Mult, 1,0130

Fator Área 1,0000
Fator Obsolência 0,8320

DD
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Data: Fin obtgigonº

* Assinatura
Usuário: ariirea,

 

Relação das'Opções de BCI referente ao ano de 2023

Canipo Adicional
FatórIndustria

Fator Esquina

Valôr M2 sem conversão

Valor M2 Terreno

Planta

Valor Venal Imóvel

 

 

Valor Venal Terrêno 138.016,5998

ValorImposto 1.265,6800

ImpostosiTaxas 1318,842018193330080000000000000000000000000000000

Cálculo vm2 Valor mz

Numero:de Testadas Cónvertidas 1

Data Inclusão 24/10/2015

Procrel ATUALIZICADASTRAL

Construção Alvenaria média simp
pra “Area construida 1St49go”
t Número de Pavimentos 2

Ano Construção 2009
Exercício 2010
Matrícula 602

Cartório FRG

Possul Unidade de Acompanhamento Sim

Un. Acom.01 - Código Unidade Outras

Un. Acom. 01 - Área construída . deraisreias memmereaeeeaemnemememerm11,2500
Un. Acom. 01 - Número de Pavimentos 2

Un. Acom.01 - Tipo 0

Un. Acom, 01 - Ano Construção 2009

Un, Acom.01 - LAP 2010

Soma Área UA 11,2500
Valar M2 Construção 1.776,9262

Valor Venal Prédio 147.931,0072
VALOR A 25.000,0000
VALOR F 50.000,0000
VALOR G

VALOR H

pres ALÍQUOTA A 0,3000
À ALÍQUOTA F 50.000,0000

ALÍQUOTA6

ALÍQUOTA H
ALÍQUOTA |

Valor Taxas 53,1564
VALOR |

Imóvel: 55417 Insc, Imoblilária: 051.047.0388.005 Cep: 83833016
Contribuinte: 19409 - MANOEL ANTONIO BARBOSA Bloco:
Co-responsável: Número: 1760
Logradouro: asas- MANDEL CLAUDINO BARBOSA Apto.
Complemento: APAND-ÇM-05 Lado: Ambos
Condomínio: Seção! 51
Loteamento: Canaa Lote: 03
Bairro: CENTRAL Quadra: 009

Distrito: Matricula: 602
Campo Adicional Valor
 

Uso. Comercial Particular
Espécie SubLote ou Unid. mes
ALVARÁ CONSTRUÇÃO 119/2005

, CONCLUSÃO DE OBRAS:PARCIAL 102/2009
Área Terreno : 574,1700
Testada 15,0000

Testada Ideal 15,0000
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Usuário: andrsa-ce!

fe
Páginásá de=
Data: rodo

 

CampoAdicional Sa

SOMATESTADA 15,0 EA

QUANTIDADETESTADA q

TestadaIdeal IPTU 15,0)0Bolha Nº

Tipo Unidade 1ºAND-CMAQ6ss
Nê.Oficial 176
Caracteristica Melo de Quadra

TIPO ALIQUOTA NAO RESIDENCIAL

Fator Profundidade 1,0000

Fator Mult, 1,0130

Fator Área 1,0000
Fator Obsolência 0,8320

Fator Industria 1,0600

Fator:Esquina 1,0000

Valor'M2 sem conversão 10,9571
Valor M2 Terreno 1.326,1378

Planta Canaa

Valor VenalImóvel 865,396,1354
Valor Venal Terreno 413.875,1630
Valor Imposto 4.742,3700

Impostos/Taxas 4795.533188476397280000000000000000000000000000000

Cálculo um2 Valor ma
Numero de Testadas Convertidas 1

Data Inclusão 23/10/2015

Procrel ATUALIZICADASTRAL

Construção Alvenaria média simp

Arãa consirulda 2968.8400"
Número de Pavimentos 2

Ano Construção 2009

Exercício 2010

Matricula 802

Cartório FRG

Possui Unidade de Acompanhamento Sim

Un. Acom.,01 - Código Unidade Outras

Un. Acom, 01 - Área construída 11,2500

Un. Acom. 01 - Número de Pavimentos 2

Un. Acom, 01 - Tipo 01

Un. Acom.01 - Ano Construção 2009.

Un. Acom. 01- LAP 2010

Soma Área UA 11,2500
Valor M2 Construção 1.776,9262

Valor Venal Prédio 451.520,9724

VALOR A 25.000,0000
VALOR F 50.000,0000
VALOR G

VALOR. H

ALÍQUOTA A 0,3000

ALÍQUOTA F 50.000,0000
ALÍQUOTA G .
ALÍQUOTA H

ALIQUOTA |
Valor Taxas 53,1564

VALÓRI
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JOSE VILMARLUCIANO..

Rus Manoel Claudina Barbosa, 1760' Bairro - Tguaça

lote 03, da quadra'09 - Planta Jardim Canaã.

 

e área comumc/ 6a Dê), tataliz”180207h?êm alvenaria com 01 pavimento

101.101-1

, 051 047 0336 001

2203/2005

Solicitar Vistoria de Conclusão de Obras so

' , término destr.

Ze

Resp, Técnico: Eng" Civil - Rodrigo Rodrigues da Silva- CREA 68.817-D/PR.

02/05/2005

180 dias.
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N.º |362/2009 
 

ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO CIVIL CONST: CIVIL

 
 

| Nome: MANOELANTONIO BARBOSA
 

 

Endereço: Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760, Bairro Iguaçu,lote 03, quadra 09 - Jardim
 

Canaã.

Finalidade : “Ampliação de edificação comercial com 386,08 mº que somados aos 180,70 m? (alv.

119/05 e CYCO parcial 102/09) resultam em 566,78 m? em alvenaria com 02 pavimentos.

Código: I0LIOI ,
Inscrição Imobiliária: |051 0477 0386 001

“02Processo N.º 7463/2009

: Observações Solicitar Vistoria de Conclusão de Obras ao término desta obra.

Resp. Tée.: Eng.Civil Rodrigo Rodrigues da Silva.CREA/PR68.817-D.

PARA CONCLUSÃODA OBRADEVERÁAPRESENTARPROJETOAPROVADOPELO CORPODEBOMBEIROS.

Data: 28/07/2009

Validade: | 365dias,

LS

ZÍ
ELVIS ROBERTO MAIOKY

Gerente Municipal de Urbanismo
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“CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE NUMERO: 102/2009
OBRAS HABITE-SE  
 o é Comércio

CERTIFICO QUE A EDIFICAÇÃO DESTINADA À
 | PROPRIEDADEDE: “JOSE VILMAR LUCIANO

 RESP. TÉCNICO: Eng. Civil Rodrigo Rodrigues da Silva - CREA 68.817 - DIPR.
a

À "UADO Á: Rua ManoelClaudino Barbosa, 1760, Bairro Iguaçu, lote 03, quadra 09 — Jardim Canaã.
 

 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 051 047 0386 001
FOI CONCLUÍDA DE ACORDO COM ALVARÁ 119/2005
 OBSERVAÇÕES: O presente certificado refere-se a conclusão de O3salas comerciais (sala OI — 37,80 m?,sala. 2.a

ál,Eu m? e sala 03 — 24,98 m?),
 

 

 

PROCESSO: 5.707/2009 Nº DE PAVIMENTOS: 1
 

VISTORIADO POR: Eng. Civil Carlos de Poli Nº DE SUBSOLOS:
 

EXPEDIDO PELA: Gerência de Urbanismo ÁREA CONSTRUÍDA: 104,28 m?
 

 

ÁREA REFORMADA:
|ÚSTORIA: TOTAL [7] NATUREZA: ALVENARIA

PARCIAL [X] MADEIRA [1]
. MISTA []

OUTROS [1]  
 

 

FAZENDA RIO GRANDE, 08 de Maio de 2009,

As amÃeELVIS RGBERTÓ MAIOKY GISELE BIRAHOLZ TAKU
GERENTE MUNICIPAL DE URBANISMO COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EMSAÚDE

 

   
   



 

 

Página: 444

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: - 000050827/2023

. Número Único: JUE/LOH,AZC-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:
 

anograma: Atos Oficials Encerrou Processo? Não
 

: Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2023 10:45 AM

Ato publicado no DOE.

48:

      

 

Robinson
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    SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO/* Pipas

| SECRETARIA z À À| MUNICIPAL DE COMISSÃO PERMANENTEDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - CPÃ

euErENUNA SE | URBANISMO Decreto nº 6.790/2022FAZ |
RIO GRANDE

 

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde

Í PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023

Em atenção ao Ofício 119/2023 - Secertaria Municipal de Saúde - SMS, datado de 17 de

agosto de 2023, este parecer tem por objetivo avaliar proposta para locação do imóvel, de

inscrição imobiliária 051.047.0386, identificado na sequência.

1. Documentação Anexa ao Processo

- Ofício nº 119/2023 - SMS (p.02);

- Memorando nº 338/2023 - SMS, Termo de Referência (p.04 a p.07);

- Orçamento para Locação de Imóvel, de 20 de outubro de 2023 (p.09);

- Proposta Valor para Locação de Imóvel (p.13)

- Matrícula atualizada (p.13 e p.14).

2. Considerações Gerais

Descrição do Imóvel (matrícula 602 RIFRG)

Lote de terreno nº03 (três), da Quadra nº 09 (nove), da planta Jardim Cariaã, nesta cidade e

comarca de Fazenda Rio Grande, com área total de 574,14 metros quadrados, de formato

trapezoidal, sem benfeitorias, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 15,00 metros

de frente para a Rua Rio Ganges, do lado direito medindo 38,78 metros e confronta com o lote nº

01, do lado esquerdo medindo 37,77 fnetros e confronta com o lote nº 05, de quem da rua olha o

imóvel, e nos fundos com a largura de 15,03 metros e confronta com o lote nº02, Medidas é

confrontações conforme matrícula. Inscrição imobiliária 051.047.0386.

VILA TERIA
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Planta Aprovada (SMu)
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as | MUNICIPAL DE COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃOIMOBILIÁRIA - Nisipatirs/

, =" IN
l FAZENDA | URBANISMO Decreto nº 6.790/2022 nn

RIO GRANDE | E

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde
PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023 Ass,

Das diligências realizadas observa-se que sobre o imóvel consta edificada cons rução,
ainda, foram localizados dois alvarás conforme cópias anexas ao processo. O alvará 119/2005
(p.22) relativo a edificação comercial perfazendo 180,70 m?, e o alvará 362/2009 (p.23), referente a
ampliação de. edificação comercial em 386,08 m?, perfazendo o total de 566,78 m?. Porém, da
matrícula não consta averbada a edificação existente sobre o imóvel.

 

Ainda, consta Certificado de Conclusão de Obra nº102/2099 (p.24), de vistoria parcial,
referente a conclusão de 03 (três) salas comerciais perfazendo 104,28 m?.

    

  
Localização imóvel (QGis)

A Ne
o!

   
 
 

     

 

  
sei

Google Earth)

 

Imóvel 051.047,0386(
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Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde

, PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023

 

 

 

 

 

 

Da verificação a documentação observa-se que a Proposta Para Locação de Imóvel,

perfaz o valor mensal de 7.160,77 (sete mil, cento e sessenta reais e setenta e sete centavos), e

indica o imóvel como objeto de locação.

A (É rancor
. , 1 mam

Prafeitura ISunmipal de Fazenda Ria Grande “asia

Secretaria Munizipal de Saúde

PROPOSTA VALOR PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

p
e

MANDEL ANTONIO BARBOSA,pragiietário da móvel matricula nº 602 do Registro de
Imôvois do Fazenda Río Granda'PR,inscrição imebiliária nº 051.047.0286.001, lecalizado
a Rua hancel Claudino Bardosa nº 1750, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rô GrandeiPR,
venho por meio desta apresentar proposta da valor pára locação do imóvel supta
identificado, considorando:
«“Árpa construida a ser locadã Sa t/i3m”: sendo pane lênea 239,22 mº e parte superior

asia,

- Valor total da Ipcação: RS 7.150.77 (sale my cento o sossenta reais p selenta e selo

centavos) mensal, totalizando n.valor anual de R$ 85.928,24 (olenta e ento mil reais,

novecentos É vinty v novo reais, vintê a quatro contavos)referente a aluguel, luz a IPTU.

Ficam sob responsabilizade: do LOCATÁRIO as despesas ceferentes a água.

Recorte Próposta de Aluguel (Betha Protocolo)

Por oportuno, a locação não abrange a totalidade do imóvel, foram identificados cinco

sublançamentos. Das fichas do cadastro imobiliário (p.16 a p.21), foram levantadas as áreas que

seguem:

e 
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| Processo nº 50,827/2023: Secretaria Municipal de Saúde
A.

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº441/2023

 

 

  
 

 

Cadastro Imo   : uni ade 01

 

> A

051.047.0386.001  
 

 

 

       

 

    

 

         

  
 

 

          

Cadastro Imobiliário T.CM.02: unidade 02

|

051.047.0386.002 48,64 TIS o
Cadastro Imobiliário T.CM.03: unidade 03

|

051.047.0386.003]

|

29.27 11.25
Cadastro Imobiliário T.CM.04: unidade 04 [051.047.0386.004] 91,49 11,25...
Cadastro Imobiliário

|

1ºandar-CM-05: unidade 05 [051.047.0386.005] 296,84 11.25 .
” ” Total > . 566,18)

. Resurnoárea total (Betha Tributos)

(3

Considerando que o sublote de inscrição imobiliária 051.047.0386.001 já estáocupado e
não será objeto de locaçãoo pela Secretaria Municipal de Saúde, observa-se:

[CadastroImobiliário TLCMLd2: unidade 02

|

051.0470388.002 E 1155.
Cadastro. Imobiliário . T-CM.03: unidade 03

|

051.047.0386.003 29,27 11,25.
Cadastro Imobiliário” T.CM.04: unidade 04 [051.047.0386.004] 91.49 11.25
Cadastro Imobiliário

|

1ºandar-.CM-05: unidade 05

|

051.047.0386.005| 296,84 11.25
o , Total >

Resumo áreas objeto de locação (Betha Tributos)

3: Análise e Parcer

(3) Considerando que o valor da área declaradá na proposta delocação (531,13m?) diverge da

área obtida conforme lançamentos da Divisão de Cadastro “Técnico nas fichas .cadastrais

(511,24m?), pára fins de elaboração deste parecer, será considerada à área levantada das fichas

| cadastrais, perfazendo 511,24 m2.

- matricula 602 do RIFRG contémpla apenas o lote, não há construção averbada:

| - O imóveljá foi objeto. de análise nôprocesso 38.166/2020 e processo 6.545/2022.

Isto posto, tendopor baseexclusivamente a documentação apresentadaeda ponderação

" entre o valor propostoe a área considerada obteve-se:

 

 

 

 

511,24
Valor Aluguel (R5)| 7.160,77

Valor R$/m? 14,01   

| Área considerada locação (mê?)

Resumovalôrlocação (CPA)
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PREFEITUNA DE URBANISMO Decreto nº 6.790/2022 oFAZENDA
RIO GRANDE

Processo nº 50.827/2023: Secretaria Municipal de Saúde

PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº111/2023

Para o valor mensal proposto que perfaz R$ 7.160,77 (sete mil, cento e sessenta reais e

setenta e sete centavos), tem-se o valor arredondado equivalente a R$ 14,00/m? (catorze reais por

metro quadrado) para o objeto da Proposta Para Locação de Imóvel.

Considerando outros imóveis, que no período de 2022 a 2023, foram objeto, de avaliações

parafins de locação para o Município de Fazenda Rio Grande, tem-se os dados amostrais

correspondentes ao valores considerados:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

: Área Valor |; iPA. Solicitante Endereço Edir. ima] (R$) jR$im

38.660/22 SHAS . Carlos Eduardo Nichele, 952 Pioneiros 209,40 4.000,00]É 49,10]
654502 SMA | RianoelCBarbosa, 1760 Pioneiros 7785 201245] 18,38
15.19122]  SHCS RJacarandã, 82 Centro 12569

|

245000] 19,49
19.56722| SMA RMacedônia, 315

|

Centro 69872 [1222500] 1750
35.36822|  SMAS R.Cataueiro, 84

|

Eucaliptos 18210

|

5.100,00] 2807
43.35922|  GMAS Rálemanha, sm”

|

Nações 12000

|

2.500,00] 20,85
44S77B2| SMTER du das Araucárias, 44,

—

Centro “0,56

|

100000] 2465esq. R. Jeguilibã Plaza Fácil j
0542702] SUAS Rua Rio Tejo, 173 Iguaçu 105,20

|

170000] 1557
[7035722] SMGuit Rua Jequitibá, 379 tações 375,00 [700000] 1847
1.223/23 SHDS Avenida Paraná, 1408 Centro 209,26 5.035,46 2405

64.127/22]  SHTER Ay. das Areucárias, ,,; Centro— 109.72

|

370000] aazê
esq. R. Jequitibá Plsza:Fácil

1192123] Suas quao mo Centro 76048 |25000,00] 3287
TrDB6ZS]  SMO R.Jacarandã82

—

Geno 10338

|

280000] 2326
4799423] SMA Ar Codro, 224 Centro 60222 [18.000,00] 25,89       
Imóvels ofertados para fins de locação (CPAI)

Os dados. ainóstrais saneados revertem ao valor médio praticado pelo Município de

Fazenda Rio Grande.

Pelo exposto, entende-se que a proposição para o aluguel dos espaços comerciais

identificados pelas inscrições imobiliárias de 051.047.0386.002 a 051.047.0386.005,localizados no

imóvel situado a Ria Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Iguaçu, perfazendo o valor de R$

14,00/m? (catorze reais por metro quadrado), pode ser admitido por esta Administração para a
região.

Complementarmente, considerando as disposições do Decreto nº 61 15/2021, de 26 de
novembro de 2021, que “Regulamenta a locação de imóveis para uso desta municipalidade com
adequação as nórmmas de acessibilidade e de combate a incêncido, conforme específica”, como
sugestão,verificar a aplicabilidade do referido ao processo em pauta.   
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4, PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - Nº411/20254s
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Págirta nmund COMISSÃO PERMANENTEDE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA - GPALL
PRERo URBANISMO Décreto nº 6.790/2022FAZENDA

   

  

RIO GRANDE |

Processo nº 50,827/2023: Secretaria Municipal de Saúde Aecolho Nº

Finalizando, considerando as atribuições e competências de cada ente dá administração
pública,informa-se que o presente parecer é restrito aos critérios relativos a avaliação do imóvel
em análise, Itens relativos a aspectos legais e formais, que envolvem a contratação,não foram
objeto de verificação.

Complemientações e esclarecimentos, se necessários, podem ser encaminhados a esta
CPA. É o parecer.

Fazenda Rio Grande, 31 de outubro de 2023.

bb
Andréa Costa

Matrícula 352.612

PT SEAe7, 0, e,da,A,2,e

t Publicado no Diário
t Oficial Eletrônico
É Nº209/2023 - Data: de 31 ! -
t deoutubro de 2023.
“ e

e
q
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número, do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE:LOH,AZC-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:
 

 

janograma: Comissão Permanente de Avaliação Imobiliária(CPAI) Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2023 10:59 AM

o Ú Tendosido publicado o parecer de avaliação, segue para conhecimento e encaminhamentos necessários.

19
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Andréa Costa



 

  

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 114

Data: 09/11/2023

ORRIOG Q
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“rolha Nº 93

Ass

   
  

  
 

Número do Processo: 000050827/2023

Número:Únicos JUE;.0H.A2C-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Ofício

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

anograma: Compras Saúde
 

Descrição Parecer:

20.

    
Ciente encaminhopara continuidade do processode locação do imovel

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 01/11/2023 11:54 AM

  

——-—

Karine Souza Dias
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer
    EntanaaENNiAS

Dados Processo:

 

 

 

Número doProcesso: 000050827/2023

Número Único: JUE/EOH,AZC-3A Po &
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:
 

anograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/11/2023 8:36 AM

Encaminhoo processo para análise das dotações orçamentariasindicadas no processo.

21

      

 

Kethelyn Millena
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE RIA
Ch

[FCPR] - Comprovante de Parecer TA
q
m

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000050827/2023 sa

» Núméro Único: JUE;LOH,A2ZC-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:
 

janograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/11/2023 4:34 PM

As dotações indicadas são OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
234 - fonte 1303

1 260- fonte 1303.

 

    

 

Alexandra
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Rida

[FCPR] « Comprovante de Parecer A

Folha Nº, vm

Dados Processo:

Número do Processo: 000050827/2023 e

Número Único: JUE.LOH.AZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2023 4:08 PM

Encaminho o processo para bloqueio, visto que foi alterada a D.O,

23

      

Kethelyn Millena

 



Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 Número do Process6:. 000050827/2023

 

Número Único: JUÉ/LOH.A2ZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

 
 Dados Parecer:

 Encerrou Processo? NãoOrganograma: Financeiro Saúde

Data Parecer: 17/11/2023 10:50 AM
 

Descrição Parecer:

Segue correção de bloqueio,
é 24 Do 260 - fonte 1303.

. bloqueio efetuado para 3 meses.

  
   
 

 

Alexandra



» ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 17/11/2028
Usuário: alexandralima

 

      

 

   

  

' | NOTA DE BLOQUEIO

Cotrim” ONpJ. 95,422,986/0001-02 Nºdo Bloqueio: 446786/2023
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 05/10/2023

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GSorMo G

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica t Z.

Funcional: 10.301,0041 Atenção Básica E a q e q

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades- Bloco de Gestão Básica Folha N

Elemento: 3.3,90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAFÍSICA CA

Código reduzido: 260

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 05/10/2023 51.951,23 21.482,31 30.468,92

 

Protocolo 59887/2023 - aluguellogisitica

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00303.00303.01.02,.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 21.482,31
 

 

Sistema Contábil - BethaSistemas. Usuário:alexandraJima. Emissão: 17/11/2023,às 10:50:18, Protocolo: 33657c85-2081-4555-9502-1b1149978033

  



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14 4

Data: 30/11/2023

 

Número dô Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE.LOH.AZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Ofício

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

 

Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
Dados Parecer;
 

 

    
Organograma: Abertura Licitação

Descrição Parecer:

Ao contábil para análise e parecer,

25

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 23/11/2023 9:13 AM

  

Kethelyn Millena

(e.



Página:1 11

ESTADO DO PARANÁ

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE TOA Rios

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande ás? SB

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 fe z

E-mail: fiscalfrgQhotmail.com Site: http:/Aywwfazendariogrande.pr.gov.br Aolha Nº 98 m

Ass MO
RE o ZASolicitação de Compra Nº 601/2023 . .

Solicitante: Karine Souza Dias Data da Solicitação: 05/10/2023

Organograma: 0300100003 - SM DE SAÚDE

Local de Entrega: outros

Objeto: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua Manoel Claudino
Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de Fazenda Rio Grande, para uso
do setor de Logistica da Saúde.

Justificativa: À Locação do local é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para que seja realocado
o setor de Logística, com a frota da Secretaria de Saúde, com a finalização da Concessão do
espaço do hospital, o setor ficara sem local para guarda dos veículos, bem como sem ponto de

referência para os pacientes que utilizam o transporte sanitário da Saúde diariamente para
atendimento a consultas em Curitiba e demais regiões,

Observações: 50827/2023

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

 

         
 

Modalidade:

Itens solicitados:

a Preço Unit, Preço Total
tem) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 99011742-1 12,00 UN Locação de imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado na Rua 7.160,7700 85.929,24

Manoel Claudino Barbosa,nº 1760 - Bairro Iguaçu - jardim Canaã, No
munícipio de Fazenda Rio Grande,para uso do setor de Logística da

 

 

 

 

Saúdo.

Lo Preço Total: 85.929,24|

Dotações Utilizadas:

Dotação | Descrição [ Recurso [ Valor Previsto: |
“34 - 15.001,10.301.0041.2051.3.3.90.38.00 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM 00303,00303.01.02. 0,00

00.00.1.500.1002
260 - 15.002.10.301,0041,2054.3.3.90.36.00 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 00303.00303,01.02. 21.482,31

00.00.1.500.1002

Fazenda Rio Grande, 05 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável  



   
    

      

  

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgOhotmail.com Site: wwwfazendariogrande,pr.gov.br

 

[ Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 99-01-1742-Locação de imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado na Rua Manoel Claudino Barbosa,nº
334/2023 05/10/2023 26/12/2023 1 MANOEL ANTÔNIO BARBOSA 12,00 7.160,77 85.929,24 Sim +

Preço Médio —> 7.160,77 85.929,24

 
Preço vencedorTotal —> 7.160,77 85.929,24  



 

ESTADO DO PARANÁ  DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 50827/2023
Fazenda Rio Grande, 23 de novembro de 2028.

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compativel com o PPA e LDOe informações de ordem financeira,se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua

Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de

Fazenda Rio Grande, para uso do setor de Logística da Saúde. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Valor: R$ 85.929,24 (oitenta e cinco mil novecentose vinte e nove reais e
vinte e quatro centavos)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

 

 

- Código . Fonte Bloqueado
Reduzido Funcional

234 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.36 303
260 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.36 303 R$ 21.482,31      
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente

gouh KETRELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

Data: 23/11/2023 09:13:29-0300

Verifique em https://validar.tigowbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Comprase Licitação
Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500   
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023

 

 

 

  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE SOR Rio .
Gs 6:

[FCPR] - Comprovante de Parecer (8 A

E 9
Folha ne SOS mm

Dados Processo; Ass, Po

Número-do Processo: 000050827/2023 , Suar

Número Único: JUE/LOH.AZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedância: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

Dados Parecer:

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 10:19 AM

26

      

 

MAURO ANTONIO

oo



 

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação de Despesas

Página: 1/4

Data de emissão: 23/11/2023

Exercicio de 2023

Despesa: Bloqueada

 

    

 

 

 

 

ESPECIFICA ES LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 55.000,00

| 2.051 - MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO ADM 55.000,00]

234 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 55.000,00

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 21.482,31
| 2.054 - MANUTENÇÃODASATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO BÁSICA 21.482,31]

260 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 21.482,31

260 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 0,00

Total Entidade: 76.482,31

Total Geral: 76.482,31

Fazenda Rio Grando, 23/11/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de

Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o

elemento da despesa foi considerado corretamente podendo

dar andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o
valor de R$ 21.482,31

MAURO

ANTONIO

PEDROSO:

Assinado de

formadigital por
MAURO ANTONIO

PEDROSO:428354

37991

428354379 bados: 2023.11.23

91 10:19; FOgUUE

N
jo
!

  

vo
r

ox
Sistema Contábil - Betha Sistemas, Usuário: Mauro.Pedroso, Emissão: 23/11/2023, às 0:14:57. Protocolo: 412be745-dcbesa
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o
>
3
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Página: 14 1
ESTADO DO PARANÁ Dala: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE;LOH.A2C-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 23/11/2023 11:26 AM

Remeto o processo para avaliação do imóvel,

27

      

 

Kethelyn Millena
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ca ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2028

Mi “4 | PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ARO
+ E oCobrir [FCPR] - Comprovante de Parecer A $

ê 6
ma

qeeriEDadosProcesso:

 Número do Processo:  000050827/2023

: Número Único: JUE.LOH.AZC:3A

Procedência: IntemaRequerente: Secretaria Municipal de Saúde

Situação: Em análiseAssunto: Oficio

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM  
 
Dados Parecer:

 Organograma: Bens Imóveis- Patrimônio Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 29/11/2023 11:03 AM
 

| Descrição Parecer:

Segue no anexo o relatório de vistoria do imóvel situado na rua Manuel Claudino Barbosa nº1760 Iguaçu,
28 (antigo RH)

Atenciosamente,

Eduardo

  
   
 

Eduardo Narloch 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRADÃO
DivaSÃO DE PATRIMÓNIO .aiRIG)s

S
( o A
=PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL

    

 

 

, Ass Á He

RELATÓRIO DE VISTORIA Nº07/2023 e

Fazenda Rio Grande, 28 de novembro de 2023.

LOCADOR(ES) CONTRATADO(S): Sr. Manuel Antônio Barbosa CPF:319.408.979-04 e

sua Gôniuge Sra Anete Maria Benatto Barbosa CPF:022.045.839-10 cu seu representante

LOCATÁRIO CONTRATANTE: PrefeituradeFazenda Rio Grande Paraná.
INTERESSADO:Secretaria Municipal de Saúde,
LOCALIZAÇÃO: Rua Manuel Claudino Barbosa nº1760 - Bairro Iguaçu - Município de

Fazenda Rio Grande Paraná.

Data da Vistoria: 28/11/2023

Vistoriador: Eduardo Narloch (Servidor).

. & presente documento de vistoria tem por finalidade, verificar o

estado de conservação do imóvel, objeto da intenção de locação firmado entre aspartes

acima mencionadas, do imóvel situado ria Rua Manuel Claudino Barbosa nºI760 JD

Canaã - Fazenda Rio Grande Paraná.. o

Descrição Geral do(s) Imóvelteis):

Sala comercial em alvenaria localizado na parte térrea com

239,22m? € parte superior com 291,91m? totalizando 531,13m? - Registro de imóveis nº

802 - lote 03 quadra 09 — Jardim Canaã — inscrição imobiliária 051.047.0386.001 - que

será destinado ao funcionamento da Divisão de Logistica da Secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação da Secrstaria Municipal de Saúde.

Página 01

 



 

  
 

  O tamanho das dependências poderá ter sofrer alterações devido ao

emprego de divisórias que poderá ser montadas ou retiradas conforme conveniécia do

locatário e com prévio aviso aoLocador.

 

“7

andoÇ

PARTE TERREA 239,22m? = |

 

   

BANHEIROS

Contém 03 (três) banheiros revestidos com cerâmica contendo

lavatórios e vasos sanitários na cor branca. Paredes revestidas com azulejos na cor clara,

todos contendo lavatórios na cor clara. Vasos sanitários em louça branca. Válvulas de

descarga junto ao vaso. Portas em madeira na cor marrom. Torneiras em metal, cubas e

demais acessórios.

 
ELÉTRICA

. Tomadas, interruptores e luminárias em bom estado de

conservação.

PAREDES

Maior parte em alvenaria na cor clara, combinando com divisórias.

estado de conservação.

 
Área térrea toda revestidas em cerâmica na corclara e em bom

Em madeira, na cor marrom. Com fechaduras e chaves. Foi

observado a presença de 01 (uma) porta em PVC sanfonada. Contém também umaporta

de correr de vidro e outra de ferro com vidros.

Página 02

4

 

   



 

 

  

  

=
“rolhand0+

JANELAS .
Todas em bom estado de conservaçãoe vidros preservados.

Área superior toda revestidas em cerâmica na cor clara e em bom

estado de conservação.

conservação.

Tomadas, interruptores e luminárias em bom estado de

OBSERVAÇÕES

O imóvel acima descrito, está em bom estado de conservação e esta

APTO para o exercício das atividades, ou seja, abrigar a Divisão de Logistica da

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com proposto em contrato de locação.

Recomendamos a Secretaria interessada verificar as normas de

acessibilidade e prevenção de combate a incêndio conforme preconiza o Decreto sob

nº6.115/2021, emitido pela Prefeitura de Fazenda Rio Grande Parana.

A
Página 04
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CONCLUSÃO

  
O imóvel está de acordo com

a

finalidade a que se destina, ou é,
abrigar as atividades da Divisão de Logística.

Este relatório não substitui a avaliação técnica à respeito do imó

  

sobre ,reformas,laudos e perícias, e portanto, não pode, a Divisão de Patrimônio Público
Municipal, substituir os profissionais habilitados para essefim. É o relato.

Vistoriaram e assinaram o presente relatório de vistoria sob nº
07/2023, para fins de locação, as pessoas abaixo relacionadas:

EmasNado ,
Vistoriador a aoSas
350213 aoPast98pattiaq

Locatária

Prefeitura de Fazenda Rio Grande PR

  

(Ce
roprietário Locador

N2 Manuel Antônio Barbosa
CPF: 319.408.979-04

AstonBonbisen
iBroprietária Depes
Sra. Anete M. Benetto Barbosa
CPF: 022.045.839-10

Página 05
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GDAio

Ga[FCPR] - Comprovante de Parecer A
Q

Folhae4OG Mm
DadosProcesso:

Número do Processo: 000050827/2023 ”

Número Único: JUE.LOH.A2C-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intena

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2023 11:47 AM
Encaminhoo processo a secretaria para análise e providências acerca do cumprimento do contido noart. 1º do Decreto29 Municipal 6384/2022 (acessibilidade e prevenção e combate e prevenção deincêndios ), conforme contido no Parecer deAvaliação Imobiliária. Após retome para prosseguimento.

  
    

Kethelyn Millena  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

 

|

[FCPR] - Comprovante de Parecer g,

Dados Processo:

Número do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE.LOH,AZC-3A

Requerento: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

| Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
Dados Parecer:

 

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2023 2:09 PM
O local a ser locado atendeao decreto, quanto a acessibilidade

30

      

Doom

Karine Souza Dias   
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ESTADO DO PARANÁ Data: 30/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

  
 

 

GOA êxito) é e

[FGPR] - Comprovante de Parecer 3

E 5
Folha Nº m

Dados Processo: Ass

/ . NS E
Número do Processo: 000050827/2023 n -

| Número Único: JUE.LOH.AZC-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 30/11/2023 3:56 PM

Ao jurídico para análise e parecer,

31

      

Kethelyn Millena   



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

   

 

. DÁRIO
ESTADO DO PARANA RO

of 5
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO rohan:81:21

Protocolo nº: 50827/2023
Memorandonº: 338/2023
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

Ão Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente, e

por tratar-se de Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua

anoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã, No município de

  

de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

Fazenda Rio Grande, 30 de Novembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

gonbor MaiscocosOLA
Verifique em htrps:/fvalidariti.gov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,

Fone/Fax (41) 3627-8500

 



 

. Página: 1/1 |
ESTADO DO PARANÁ Data: 12/12/2023

Lis
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE E dem

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Dados Processo: Rubrica

 

 

Número do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE:/LOH.A2C-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

| Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM 
  
Dados Parecer:

Drganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/12/2023 10:21 AM

32
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Fábio Júlio Nogara

 



PREFEITURA DE

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
AI RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ij eticaSUIS
PARECER nº 863/2023 Sis

Processo nº 50827/2023 Doubica

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Dispensa delicitação

Pretende o município de Fazenda Rio Grande,através de requerimento inicial

da Secretaria Municipal de Saúde, a locação de imóvel para o funcionamento do setor de

Logística da Saúde, com a guarda de veículos e a administração de divisão de logística da

Secretaria interessada.

Da análise do processo administrativo, temos que: o processo teve início com

a requisição justificada do setor interessado, a Contabilidade informou a dotação

orçamentária correspondente, há previsão financeira para o custeio da respectiva despesa e

o processo foi autorizado pelo Prefeito Municipal, Foram anexados documentos dos

proprietários do imóvel, bem como as certidões de regularidade fiscal. Também foi juntada

matrícula do imóvel e Parecer de Avaliação Imobiliária realizado pela competente Comissão.

Consta também relatório de vistoria, emitido pela Divisão de Patrimônio.

Segundo o disposto no art, 24, inc. X, da Lei 8.666/93;

Art. 24, É dispensável a licitação:

X-para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativel

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

Observe-se que, da simples leitura do inc. X do art. 24, são verificados os

requisitos para a dispensa ali prevista: a) compra ou locação de imóvel para o atendimento

de finalidades precípuas da administração; b) que as necessidades de instalação e

localização tenham condicionado a escolha do imóvel; c) que o preço seja compatível com q

valor de mercado, segundo avaliação.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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TERA.

Primeiramente, é necessário na,gastanificã “finalidade precípua da
administração”, Acerca do tema, cabe citar o julgado do-tribúral Regional Federal da 4a
Região:

A administração pública tem por finalidade precípua o bem comum da

coletividade administrada e, É nesta supremacia dos interesses públicos sobre

os individuais que devem se pautar os atos administrativos. (TRF 4º Região.

Processo:ÃG 10765 PR 1999,04,01.010765-0, Relator(a): MARIA DE FÁTIMA

FREITAS LABARRERE. Julgamento: 13/05/1999, Órgão Julgador: TERCEIRA
TURMA. Publicação: DJ 23/06/1999 PÁGINA: 823)

Sendo assim, é possível observar que finalidade precípua tem como base o
atendimento ao interesse público. E o atendimento aointeresse público é esfera de avaliação

da autoridade — não é objeto de avaliação jurídica.

O segundo requisito determina que as necessidades de instalação e

localização tenham condicionado a escolha do imóvel a ser locado. A este respeito há que se

consignar que as condicionantes foram atestadas nos autos,

Quanto ao último requisito, a compatibilidade com o valor de mercado

segundo avaliação prévia, consta dos autos parecer da comissão permanente de avaliação

imobiliária.

Ainda, sobre o cumprimento do imóvel às condições estabelecidas Decreto

Municipal 6384/2022, a Secretaria informou que “O local a ser locado atende ao decreto,

quanto a acessibilidade”, porém não se manifestou quanto ao cumprimento das condições

de combate e prevenção de incêndio, devendo demonstrar o cumprimento ao art. 10 do

referido Decreto. Também não localizei no processo as Certidões Negativas de Débitos das

esferas Municipal e Estadual da proprietária Anete Maria Benato Barbosa.

Sendo assim, após o cumprimento do apontado no parágrafo anterior,
entende-se que há possibilidade de dispensa delicitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei

nº 8.666/93, nos estritos termos do que determina o citado dispositivo legal, bem como

obedecidos todos os demais requisitos legais.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a
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verificação das dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo-.cinge-sé

 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 01º de dezembro de 2023.

FABIO JULIO ancodetomscytapo
FABIO JULIO NOGARA

—Dados; 2023.12.01 10:20:40 -03'00'NOGARA /-“
Fábio Júlio Nogara

- Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  

     

    
Dados Processo: ATT

 

 

un

f A Í
Número do Processo: 000050827/2023. À t) f

N— Ro É
Número Único: JUE.L0H,AZC-3A » " Rubrica nd

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM  
 
Dados Parecer:

Jrganograma: Abertura Licitação

 

Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/12/2023 10:37 AM

Encaminhoo processo a secretaria, para que seja atendido ao parecerjurídico,
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[FCPR] - Comprovante de Parecer
cercam
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Dados Processo:

Número-do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE.L0H.A2C-3A

 

 

Procedência: InternaRequerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM

  
 
DadosParecer:

Organograma: Compras Saúde Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 05/12/2023 6:01 PM
 

Descrição Parecer:

Segue certidão.
informo que o setor atende a acessibilidade e prevenção de combate a incêndio de acordo ao Decreto Municipal

“34 6384/2022

  
  
 

 

Karine Souza Dias

 
 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa NINA
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual ê

Nº 032405385-10 ,
ARubrica ,

Certidão fornecida para o CPF/MF: 022.045.839-10

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 03/04/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www fazenda,pr.gov,br

Pagina 1 de 1

Emitidovia Intemet Pública (05/12/2023 17:57:18)

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

 



 

05/12/2023, 17:58 Betha Cidadão Web

Município de Fazenda Rio Grande
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Emitir a certidão negativa de contribuinte

Não foi encontrado nenhum contribuinte para o CPF informado. Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a
prefeitura.

https:/fe-gov.betha.com.br/cdweb/0311 4-379/contribuintefrelendcontribuinte.faces 14
  



 

 

Página: 144 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 12/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
 

DadosProcesso:

 

Número do Processo: -000050827/2023 “=

Número Único; JUE,LOH.A2C-3A

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
DadosParecer:
I

rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/12/2023 11:10 AM
Aojurídico para análise da documentação em anexa e análise da minuta em anexo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E MANOELANTONIO
BARBOSA!

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro

Nações, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Sr.

Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato

assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955,

em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa,

inscrito no CPF nº 946.324.139-68, denominado Locatário; e de outro, Sr. Manoel

Antonio Barbosa, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº 319.408.979-04, residente

na Rua Carlos Eduardo Nichete, 1046 — MDY, bairro Pioneiros — Fazenda Rio

Grande/PR, telefone: (41) 3627-1317/99911-2796, e-mail:

contabilidadeiguacuO)terra.com.br // diego(Dcontiguacu.com.br, doravante denominada

como LOCADOR, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente

Contrato de locação de imóvel, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado

do processo protocolado sob nº 50827/2023 na modalidade Dispensa de Licitação nº

72023, com fundamento no Art.24,IncisoX, 3
 

Rua Jocarands, 300 - Nações- Fezonda Rio GrandoPR — CEP 83821-901 — Fone/Fax(41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, |, Lei 8.666/93

 

Cláusula Primeira: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado

a Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No

município de Fazenda Rio Grande.

ParágrafoPrimeiro:OImóvelserálacadopara a Secretaria MúncipaldeSaúde para

Uso doSetorLogístico da Saúde!

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55,II, Lei 8.666/93)

CláusulaSegunda: O presente Contrato de Locação de Imóvel será executado
indiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como

unidade.

DO PREÇO (Art. 55,Ill, Lei 8.666/93)

CláusulaTerceira; O valor mensal da locação do imóvel é de R$7.160,77( sete mil!
cento e sessenta reais é setenta € sete centavos),resultando no valor global de R$

8 (oitenta &cinco mil novecentos € vinte € nove reais.e vinte e quatro

) para os 2(Doze) mesesdevigênciaoriginaldesteContrato!

 

 

  

 

 

 

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de

energia elétrica (COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e internet e gás de seu uso,

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU, constituindo obrigações
contratuais não consignadas no valor total do contrato, e no caso de haver demais

taxas, assim como despesas oriundas de CONDOMÍNIO, deverão estar consignadas

no valortotal do contrato.

Parágrafo Segundo: O LOCADOR é responsável pelo seguro contra incêndio/fogo do

imóvel.

Parágrafo Terceiro: Antes da liberação do imóvel, o Locador e a Secretaria Municipal

de Saúde juntamente com um servidor designado da Divisão de Patrimônio do

Município, deverão proceder a vistoria do imóvel e assinatura do documento

correspondente que deverá ser anexado ao presente. O não cumprimento desta

Ciáusula implicará em preclusão do direito de reclamação por danos pelo Locador ao

Locatário. Após laudo de vistoria do imóvel conforme supra mencionado, será emitido

relatório de entrega de chaves, ambosassinados pelas partes e anexado ao contrato.
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

  

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93)

Cfgusula Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmente, através de

depósito bancário em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da boletofrecibo,

conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos.

 

Parágrafo Primeiro: O locador terá direito aos efeitos financeiros após a data de

entrega de chaves, devendo então observara data do relatório.

Parágrafo Segundo: No caso de locatário pessoa jurídica deverá ser emitido boleto, e

pessoafísica recibo.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORdeverá apresentar a BOLETO/RECIBO no Protocolo

Financeiro - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, desde que tenha ocorrido

à total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela

Secretaria Municipal, acompanhadas das respectivas Solicitações de Fornecimento. A

apresentação do boletofrecibo deverá informar a dispensa delicitação, o nº do Contrato,

nº de empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade Federal,

Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subseqiente.

Parágrafo Quinto: Em caso de irregularidade na execução do objeto efou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sexto: Em caso de atraso de pagamento em relação à cláusula quarta, o

valor do RECIBO/BOLETO,deverá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o

efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Rua Jacarandã, 300- Nações— Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

DO REAJUSTE ANUAL(Art. 55, III Lei 8.666/93

CiâusilaQuinta:IO preço consignado no contrato poderá ser corrigido mediante
formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 (trinta) dias de

antecedência, observado o prazo mínimo de um ano, contado a partir da data da

assinatura do contrato, desde que devidamentejustificado e amparado porLei.

  

Parágrafo Primeiro: Para o reajuste de preços será considerado a variação do INPC

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatistica).

Parágrafo Segundo: Casoo indice de reajuste não esteja disponível, por não ter sido

publicado até a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, será utilizado para o

cálculo do reajuste o Índice anterior disponível.

Parágrafo Terceiro: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o início do

novoprazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

DO PRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL (Art. 55, IV Lei 8.666/93)

CláusulaSexta: O LOCADOR deverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em

perfeitas condições de ocupação, imediatamente após a ENTREGA DE CHAVES, sob

pena de quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato.

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art. 55,IV Lei 8.666/93)

Clâusuia Sétima: O objeto de contrato será recebido nos termos do art. 73, inciso II

alíneas “a” e “b” da Lei nº8.666/93, provisoriamente,e definitivamente em até 05 (cinco)

dias, contados do recebimento provisório.

Parágrafo Único: A fiscalização das condições do imóvel, bem como a verificação de

que suas especificações estejam de acordo com aquelas descritas no Ofício, ficará a

cargo do Servidor(a) Euclides Tenório de Araujo Neto, matrícula 96906, indicada como

fiscal do contrato e como Gestor do contrato ficará a cargo do Servidora)Rrancisco

Expedito Damas Soares Junior - matrícula 349.123 ambos indicados pelárSecretariaÉ
Municipal de Saúde. » | a

a
o
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Oitava: O prazo de vigência do contrato será de ]2(Doze)meses,acccontarda

Suapublicação!

Parágrafo Primeiro: O prazo original poderá ser prorrogado, de acordo com interesse

das partes,formalizando-se a partir de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo interesse público, em

caso de desinteresse unilateral na renovação,por parte do LOCADOR, o mesmo deverá

ser manifestado por escrito, no minimo 90 (noventa) dias antes de encerado o contrato,

para possibilitar a transferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93)

 

seguintes dotações orçamentárias:

 

 

Código Funcional Fonte

reduzido

    
 

DA GARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.666/93)

Ciãusula DeziPara a execução do objeto do presente Contrato, não será exigida

garantia.

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93)

CláusulaOnzelas partes deverão cumprir com suas obrigações,divididas da seguinte

forma:

Parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO:

a) Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou

contratualmente exigíveis, no prazo estipulado;

  

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a

natureza deste e com o fim a que se destina;

c) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu uso normal;

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83821-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

d) Levarimediatamente ao conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer

dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais perturbações de

terceiros;

e) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas por si, ou seus servidores; Do

f) Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio

e por escrito do LOCADOR;

g) O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelo pagamento anual do IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU e despesas com água (SANEPAR), taxas

mensais de energia elétrica (COPEL) e telefonia fixa, intemet e gás de seu uso se

houver, constituindo obrigação contratual nãoconsignadas no valortotal do contrato.

h) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinado por terceiros, a fim de verificar o seu estado de conservação, na forma de

Lei.

Parágrafo Segundo: Obrigações do LOCADOR:

Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina,

garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel;

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

Manter, durante a locação, a formae o destino do imóvel;

Responderpelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendoincorrer nas despesas

relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ouparcialmente, à

presente locação; / , Ss

a
Fornecer ao LOCATÁRIO,caso este solicite, descrição minuciosa ER estado do imóvel,

quando de sua entrega,com expressa referência aos eventuais despsiE)

Fornecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas,téc a

uitação genérica; -, sesquitação gi a

Rua Jacarandá, 300 - Noções — Fazenda Rio Granda/PR— CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas;

Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela segurança

da construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel;

Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de

indenização, sob pena de retenção.

Será de responsabilidade do locador do imóvel os eventuais

acompanhamentos,requerimentosdelicenças, emissão de CVCO,no tocante ao sistema

de prevençãoe combate a incêndios, bem como a manutenção documental e sua

vigência, enquanto perdurar o contrato.

Caso o imóvel não atenda aos requisitos das normas de acessibilidade e de prevenção e

combate a incêndios o proprietário ou responsável pelo imóvel garantirá a

adequação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por no

máximo mais 120(cento e vinte) dias, conforme regulamentadopelo decreto 6384/2022.

Parágrafo Terceiro: O LOCADOR será responsável pelo pagamento de condomínio, e

todas despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores

estes consignados no valortotal do contrato.

DO LAUDO DE VISTORIA

CláusulaDoze:O imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de conservação

definido pelo Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADORe pelo LOCATÁRIO, ou seus

representantes, sendo parte integrante e inseparável deste Contrato, que será anexado

ao presente oportunamente. Caso não seja realizado, o LOCADOR não poderá realizar

quaisquer reclamações.

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar o imóvel locado sempre que

julgar necessário, mediante comunicaçãoporescrito ao LOCATÁRIO,consignando dia e

hora da inspeção, com antecedência minima de 10 (dez) dias.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grando/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3527-8500
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADORfará a vistoria do imóvel,

obrigando-se o LOCATÁRIO a realizar os consertos e substituições que necessitar o

imóvel, a fim de entregá-lo nas mesmas condições que o recebeu, correndo o aluguel

por sua conta até a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADORemitir recibo

quando deste acontecimento. Neste caso, a demora imputável ao LOCADOR não

implicará em débito de aluguel.

Parágrafo Terceiro: Os vícios e/ou defeitos, ocultos ou não, que não constarem no

Laudo de Vistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e as suas instalações,

com execução dos decorrentes do uso natural e advindos de defeitos estruturais

ocorrerão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADORrealizar

proposta de indenização a ser paga pelo LOCATÁRIOa titulo de danos causados ao

imóvel, se aceito por este (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado pelo setor

competente da Administração), será emitido o recibo tratado no parágrafo segundo a

partir do pagamento, independente da execução dos reparos que,nesta hipótese, serão

de responsabilidade e interesse exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADORou

seu representante, em respondersobre a aceitação ou não daindenização, não implicará

em debito de aluguel pelo LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada, sob

pena de caracterizar ausência de resposta.

DAS BENFEITORIAS

CláusulaTreze! As benfeitorias necessárias introduzidas no imóvel pelo LOCATÁRIO,

desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR,serão indenizáveis e permitirão o

exercicio do direito de retenção.

 

X
Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das

mencionadas na Cláusula Doze, para adaptá-lo às atividades do estabeleciitiento do

LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no prázo méximó-do05

(cinco) dias apresentará sua resposta. oN

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previaminê,R=iRoo

LOCADOR,serãoindenizáveis e permitirão o exercício do direito de, retenção. |

RE?

Rua Jacarandá, 300- Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 - Fonc/Fax (41) 3627-8500

8  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZE RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
DAS PENALIDADES CABÍVEIS
ElâustiaQuatorze:Pela inexecuçãototal ou parcial do Contrato a Contratante poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

 

| — Advertência que será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

11 - Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este

equivalente a doze meses de locação, devida integralmente, seja qual for o tempo

decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual;

Hl - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté queseja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primeiro:As sançõesprevistas nos incisos|, IIl e IV desta cláusula poderão

ser aplicadas juntamente com a doinciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo,no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e

exclusivamente pela locação das salas comerciaise consequentemente respondendo

civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que venha a causar

diretamente a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande oua terceiros, sendo punida

com sanções administrativas de acordo com a Lei 8.666/93.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
Cláusula Quinze:O presente Contrato poderá ser rescindido unitateralmente, e a

qualquer tempo pelo LOCATÁRIO, quandose verificar qualquer das hipóteses previstas

nosincisos do artigo 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, ressalvando, nos casos próprios, o

direito do LOCADOR em reaver os prejuízos que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados.

 

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contrato, de pleno direito, no caso de

desapropriação, incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a obras que

importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais de 30 (trinta)
dias.

Rua Jacarands, 300- Nações — Fazenda Rio Grando/PR— CEP 83821-901 — Fono/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o

LOCATÁRIO desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADOR

o direito de pleitear do órgão expropriante a indenização que lhe for devida.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORobriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de

danos às instalações, material, servidores ou a terceiros que lhes sejam imputáveis por

culpa ou dolo.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS -

CláusulaDezesseis:O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e nos
termos da legislação aplicável, poderá seralterado através de Termo Aditivo desde que

em conformidade com a legistação vigente.

 

DA LEGISTAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII,Lei 3.666/93)

Cláusula Dezessete:As partes se declaram expressamente sujeitas às normas previstas

na Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), na Lei de Locações de Imóveis

Urbanos (Lei nº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Ville IX, Lei

8.666/93,

Cláusula Dezoito: Por este Contrato e por intermédio da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993, o Lecador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de

rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas as

prerrogativas constantes do art. 58 da Lei 8666/93.

DA VINCULAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art.55,XI, Lei 8.666/93)

CláusulaDezenove:O presente Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº

 

 
 

 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA NA MANUTENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO

(Art. 55, XIH, Lei 8.666/93)

Cláusula Vinte: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porelelê assumidias, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a existência do mesmoAN

oie?)
a
uy

 

  

 

SÊ 4
D
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

DO FORO (Art. 55, 82º, Lei 8.666/93

CláusulaVinte

e

Um: Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

conforme o estabelecido na Lei 8.666/95.

E,por estarem justas e contratadas,as partes firmam o presente instrumento contratual,

por seus representantes legais em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a

cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda RioGrande.dede2023

PJ Locatário:

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Municipio

Pi Locador:

Manoel Antonio Barbosa

Locador

Rita Jacarandá, 300 - Noções— Fazenda Rio Grande/PR-— CEP 83821-801 - FoneiFax (41) 3627-8500

un

TERMO DE REFERENCIA

4. OBJETO. “o

1.1.Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua Manoel

Ctaudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de Fazenda

Rio Grande,para uso dosetor de Logística da Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Locação dolocal é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para que

seja realocado o setor de Logística, com a frota da Secretaria de Saúde, com a

finalização da Concessão do espaço do hospital, o setor ficara sem local para guarda

dos veículos, bem como sem ponto de referência para os pacientes que utilizam o

transporte sanitário da Saúde diariamente para atendimento a consultas em Curitiba e

demais regiões.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL E FISCALIZAÇÃO

3.1. O LOCADOR devera disponibilizar o imóvel em perfeitas condições de uso ao

LOCATÁRIO, imediatamente após assinatura do contrato.

3.2. Será recebido provisoriamente para verificação das conformidades, e após 5

(cinco) dias uteis será considerado recebimento definitivo, não havendo reclamações

em contrário.

3.3 A fiscalizaçãoficara a cargo do servidor Euclides Tenório Araujo Neto, mat 96906,

o qual fara a verificação do imóvel bem como reportara qualquer"ntercorrêngia, que

; %,
venha encontrar. f

| El ralsG

4. VIGÊNCIA 8 =?
Es

4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar, da sua ubligação.

Podendo ser prorrogado, de acordo com

o

interesse daspartes formalizando-sé a partir

de termo aditivo.

4.2. Em vista da natureza de contratação, pelo interesse publico, em caso de

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-903 — Fone/Fax (41) 3827-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

   desinteresse na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmo deverá ser manifestado

por escrito, por no mínimo 90 (noventa) dias antes do encerramento do contrato.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. E para suporte da despesafica indicada a dotação 261 — fontes 1303,1016.

6. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

6.1. DO LOCATÁRIO:

6.1.1. Pagar Pontualmente o aluguel e os encargosde locação legal ou

contratualmente exigíveis, no prazo estipulado.

6.1.2. Servir-se do imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes de tempo e uso normal.

6.1.3. Levar ao conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer dano ou

defeito cuja reparação dos danos a este incumba, bem como eventuais turbações de

terceiros.

6.1.4. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas

instalações, provocadas porsi ou seusservidores.

6.1.5. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio

ou por escrito do LOCADOR.

6.1.6. O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de energia

elétrica (COPEL) e Água (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso, e gás, se

houver, entre outras despesas decorrentes de uso regular do imóvel, constituindo

obrigações contratuais.

6.1.7. Permitir a Vistoria pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante

combinação previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo vistado e

examinado porterceiro, a fim de verificar seu estado de conservação,na forma da Lei.

6.1.8. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização das suas atividades

não causara qualquertipo de dano ambiental,

6.2. DO LOCADOR:

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Granda/PR— CEP 83821-901 - FoneiFax (41) 3627-2500
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6.2.1, Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se

destina, garantindo a qualidade dospisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel.

6.2.2. Garantir manter durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado.

6.2.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação, devendo incorrer nas

despesas relacionadas com desgastes e deterioração anteriores.

6.2.4. Fomecer ao LOCATÁRIO, caso solicite, descrição do imóvel, quando de sua

entrega, com expressa referencia aos eventuais defeitos existentes. “

6.2.5. Fornecerrecibo para pagamento das despesas e parcelás exigidas.

6.2.6. Incorrer nas despesas relacionadas com obras e serviços pela segurança da

construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel.

6.2.7. Indenizar benfeitorias uteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de

indenização, sob pena de retenção.

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

7.1.0 pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

contados da apresentação da nota fiscal/ffatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado às

provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço — FGTS.

Sem mais para o momento subscrevo-meatenciosamente.

Francisco Roberto Barbosa / 7
Lo PS a E

Secretário Municipal de Saúde 3 EE

Decreto nº. 6813/2023 A

Rua Jacarandá, 300 Nações— Ferenda Rio Grande/PR-— CEP 83821-901 — FoneiFax (41) 3627-8500
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————

Euclides Tenório de Araújo Neto

Mat 96906

Fiscal de contrato
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Página: 14 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 12/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000050827/2023 so Rubrica”

Número Únicô: JUE.LOH.A2C-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
Dados Parecer:

Drganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/12/2023 11:43 AM

Diante da informação prestada e certidões anexadas, poderá ser dado prosseguimento ao pretendido.

36

   
  

010

Fábio Júlio Nogara  



 

 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

Protocolo n 2 50827/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando nº 442/2023 - SMS

 

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.
 

 

 

Documento assinadodigitalmente

goubria
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO torto
rom

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

Em, 13 de dezembro de 2023:

Ao Gabinete do Prefeito: o

Marco Antonio Marcondes Silva vt

Senhor Prefeito,

r
e
p

om
pe

so
m
m

Em atenção ao Protocolo nº 50827/2023, de 17.08.2023, quesolicita a

realização de “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado:

o
m
m
a
o

cu
ey

a Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No,

município de Fazenda Rio Grande, para uso do setor de Logística da Saúde.

Conformesolicitação da Secretaria Municipal de Saúde”, e considérando, que o,

n
m

c
m
e
e
c
e
m
e

m
e

mesmo tramitou pelos setores competentes em vistas e atendeu ao Decreto

Municipal nº 4628/2017com a apresentação de: ddH
4

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões;

2. Mapa comparativo de preços;
gor ,

114 4 3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

e
g
o

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade e

o tipo de licitação do certame;

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco temporal de'

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, solicito autorização pelo;

executivo municipal. »

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos dar

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue: 1a

| Modalidade: Dispensa deLicitação.

Valor Máximo: R$ 85.929,24 (oitenta e cinco mil novecentose vinte e nove reais
e vinte e quatro centavos) . |

wide :
mota

Documentoassinado digitalmente

a GEOVANA MARIA CORDEIRO Í 4

gouhy Data: 13/12/2023 10:45:59-0300 *

Verifique em https://validar.itigov.br .

Úweovana maria Loraeiro - po at
Diretora de Compras e Licitação. : k

Atenciosamente.   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ emo

a o ADA RIO
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO 6 Sa

Z
Q=

rodarNG5 m

PROTOCOLO Nº 50827/2023 qm fp,
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 47/2023 sema

É dispensávela licitação, na forma do Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993.

 

 

OBJETO: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a

Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município

de Fazenda Rio Grande, para uso do setor de Logística da Saúde. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA FISÍCA: MANOEL ANTONIO BARBOSA E ANETE MARIA BENATTO
BARBOSA

CPF: 319.408.979-04 E 022.045.839-10

VALOR: R$ 85.929,24 (oitenta e cinco mil novecentose vinte e novereais e
vinte e quatro centavos)

 

 

     

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

234 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.36 303
260 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.36 303
 

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após emissão da

faturafnota fiscal.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de dezembro de 2023.

Documento assinado digitatmente

goubr MARIOANTONMARCONDES SILVA
Data: 13/12/2023 11:55:29-0300

Verifique em https:/fvatidartigovbr

Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação Nº 47/2023
PROTOCOLO: 50827/2023

OBJETO: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua

Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de

Fazenda Rio Grande, para uso do setor de Logística da Saúde. Conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOAFISÍCA: MANOEL ANTONIO BARBOSA E ANETE MARIA BENATTO

BARBOSA

CPF: 319.408.979-04 E 022.045.839-10

VALOR: R$ 85.929,24(oitenta e cinco mil novecentose vinte e nove reais e vinte e

quatro centavos)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 24 inciso X, da

Lei 8.666/1995.

AUTORIZAÇÃO: 13/12/2023

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO Ea
«
= Z

EnoPA À
gnTT

«



 

   

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

Número do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE-LOH:A2C-3A
 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Ofício

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Abertura Licitação

Descrição Parecer:

Certidões atualizadas.
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Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 14/12/2023 8:45 AM

 

Kethelyn Millena
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Ésprigieã a

PODER JUDICIÁRIO Fomaap
JUSTIÇA DO TRABALHO Asa

J
o
n
?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA

CPF: 319.408.979-04

Certidão nº: 71761159/2023

Expedição: 14/12/2023, às 08:34:34

Validade: 11/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ANTONIO BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o nº

319.408.979-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas = sugestões: endtêtst.jus.br

 



 

 

   
ig Estado do Paraná
Sm É Secretaria de Estado da Fazenda

Bl Receita Estadual do Paraná    

Certidão Negativa A
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual ê saxo 4 E

Nº 032466763-41 gm :

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 319.408.979-04

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/04/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,pr.gov.br

Página 1 do 4
Emitido via Infemet Pública (14/12/2023 08:36:53) 



 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social—

MANOEL ANTONIO BARBOSA CPF: 31940897904
Q

— Aviso

Data: 14/12/2023 08h39min

Número —— Validade

27723 13/01/2024
 

NDAVAO

Cá SaE
E 4
“Fatha ae KA &

eB/
ma

 

Sem débitos pendentes até a presente data.
o

— Comprovação Junto à — Finalidade

 

 

 
 

— Mensagem
 

abaixo caracterizada.

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 
Certificamos que até a presente data não constam débitostributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

—

 

 

Código de Controle

[conseimucrovs: J
 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 14 de Dezembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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. Asa
MINISTÉRIO DA FAZENDA Na
Secretaria da Receita Federal do Brasil aa
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA
CPF: 319.408.979-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212,de 24 de julho de 1991,

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:54 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/06/2024,
Código de controle da certidão: 260C.4F90.83B5.FBAS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

 

 
  Diário Oficial Eletrônico s%.

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande  
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LAZENDA RIO GRADSL

 

B o O etrônico o pe º put a TO E e DO Ô EPA:

Se SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
, . Coordenação de Contratos

pasa,
ValeApescidads Sacos
 

EXTRATO CONTRATONº 18872023 «ID 6530Membro « Macicua: 269101
|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

ICONTRATADO: FELIPE MICHEL MATOZG;
CPP: 08L651,379-30:
[OB-ETO; “Contratação ca ertita Folps lichei Mstozo, CPF nf 083.681,379-10, selecionada a]
redencada para área da enuação (taquimento) testo, por mei da Esta de Chamemerto|
Picorº DOSpera esrmseniações araicascuurea em Tetívais, espetcuioa o cama

Ou apoiados Por ota Secretaria, Conforme aoiictação da Secrelat
onispal oEt,cômico provardoPupoado nonaDan
2029, asta Insituido pela Lei nº 1.193/2017 a raguiarmectado pelo Decreto nº 6,1702020,
icema a niaider q conado no inciso fl dg Av 3º da Led 1,629/2022;
FISCALDE EXECUÇÃO: Reinaldo Ferrera Dorgas, masicula 160545;
[GESTOR DO CONTRATO: Caio Duarto Boryça,meiicuis 384470;
MODALIDADE:lcigêriciodo da Licitação nº 77/2023;
|FROTOGOLO: nº Str2r2023;
VIGÊNCIA: 08(ot) mana, sen trico a por dosa parta;
[VALOR TOTAL: R$2.500.90 (dolz ml a quinhenosrozla;
ATA DA ASSINATURASSUIS,

  

  Esartonação de Contrato
 

 

a
at j4, CÂMARAMUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE | PR
FE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOATO DE MESA Nºos32033 DIVISÃO DECOMPRAS E LICITAÇÃO
DE 13 DE DEZESRO DE202

AaDeriva da Câmara Muricipotdo Fazenda Rio GrandePR, Estado 1ção CONTRATAÇÃO DIRETAde Peronousosa coa boiaregimentos Dispenas de Licitação Nº atr2023
PROTOCOLO: ntzrraoas

RESOLVE:
OBJETO: Locação ds Imóvel tata comercial, piso téreo superior, uruado a Rua

Manoel Ciauíno Batosa. nº 4760 — Eskho Iguaça, Janfim Canal No municipio da
Fezanda fia Grande, para uso ca astor de Logístico da Saúde. Conforma antctação da
SocrmiariaMunicipal da Seite.

AM 4º Pra estbeiscido O Recesso Funcional nO Amo do Poder
Loglaativa Municipal, para 09 clas 24, 27, 28 9 29 o dazombra so 2029 é nos
Sins D2, 03, 04 305 ajanoira qa 2024,

Dado e taçado pes 13 da Carermbro Co 2023 pola Câmera Municipal do CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE-PR.
Fazenda Rio Grando,

PESSOAFISICA: MANOELANTONIO BARBOSAEANETE MARIA BENATTO
BARBOSA
CPF; MOLOEATA E 072045.839.10
VALOR: R$ 55.829,24 (oitenta e clncoml novecentos é vinte e nove mala e vinta a
quatro centavos)

 

MODALIDADEYFUNDAMENTO:Dispensa da Lictação, na fera do Ar, 24 Weiso X, ca
Lersscançoa

AUTORIZAÇÃO: 14122023

 

» 300

-

Nações, Fazenda Rio Grande - PR

-

Fone/Fa  



 

W

Detalhes processolicitatório

TCEPR
TRIBUNALOECONTASPIDESTADO DI PARANÁ

 Informações Garals:
Entidade Executora

Ano*

Nºlicitação/dispensa/Inexigibilidade*

Modalidade*

Número editalfprocesso* 
Contrato de Empréstimo

jRecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito:

Instituição Financeira |

 

 

[Município DE FAZENDA RIO GRANDE
 

2023

47

Processo Dispensa

309/2023 dl
 

 

L |
 

-" Descrição Resumida do Objeto*

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Data Publicação Termoratificação

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas 
 

Locação de Imóvel sala comercial, pisa térreo e superior, situado a Rua Manoel

Claudino Barbosa, nº 1760 = Bairro Iguaçu, jardim Canaã, No município de

Fazenda Rio Grande, para uso do setor de Logística da Saúde, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   
1500210301004120543390360000

85.929,24

13/12/2023

NL
|

Há itens exclusivos para EPP/ME? ”

Há cota departicipação para EPP/ME? ” Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? v

Há prioridade para aquisições de microempresas regtonats ou locais? ”
 

Data Cancelamento

CPF: 11756944954(Logout)

|  

 



 

 

15/12/2023, 10:05 Gmail - contrato rh

 

 

ad Gmail Contratos PMFRG <contratosfradgmail.com>

contrato rh
1 mensagem

compras saude <compras.sms.frgOgmail.com> 15 de dezembro de 2023 às 09:50

Bom Dia

Sobre o Imovel da Rua Manoel Claudino, protocolo 50827/2023, para utilização da Logística Saúde,será utilizado

para início da vigência a data de assinatura.

att.
Karine Dias
Departamento de Compras-SMS
Telefone:(41) 3608-7650 Ramal 5013/9089.
Prefeitura Mun. Fazenda Rio Grande/PR
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 95.422.986/0001-02

 

PREFEITURA DE

* FAZENDA
ll, RIO GRANDE

 

Para: Contratos PMFRG <contratosfrgOgmail.com>

&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1785352324863612240&simpl=msg-f:1785352324863... 14 
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   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO N. .

Dispensa deLicitação Nº. 47/2023

PROTOCOLO Nº. 50827/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 309/2023

CONTRATO Nº. 245/2023

ID Nº. 4077/2023

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E MANOEL ANTONIO

BARBOSA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro

Nações, Fazenda Rio Grande/PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no

CPF nº 946.324.139-68, denominado Locatário; e de outro, Sr. Manoel Antonio

Barbosa, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº 319.408.979-04, residente na Rua

Carlos Eduardo Nichele, 1046 — MD1, Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande/PR,

telefone: (41) 3627-1317/99911-2796, e-mail: contato(Dcontiguacu.com.br //

diegoQcontiguacu.com.br, doravante denominada como LOCADOR, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato de locação de imóvel, cuja

celebração foi autorizada pelo despacho exarado do processo protocolado sob nº

50827/2023 na modalidade Dispensa de Licitação nº 47/2023, com fundamento no

Art. 24, Inciso X, da Leinº 8.666/93. |

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

mem

ssa RIOa OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8.666/93)

  

  
. &láusula Primeira: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado

ruinas wZA ã|]Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No
ass O) hunicipio de Fazenda Rio Grande.

“». « Parágrafo Primeiro: O Imóvel será locado para a Secretaria Muncipal de Saúde para

uso do Setor Logístico da Saúde.

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, II, Lei 8.666/93)
CláusulaSegunda: O presente Contrato de Locação de Imóvel será executado

indiretamente através de empreitada por preço unitário, considerando-se o mês como

unidade.

DO PREÇO(Art. 55,IH, Lei 8.666/93)
Cláusula Terceira: O valor mensal da locação do imóvel é de R$7.160,77 (sete mil,
cento e sessenta reais e setenta e sete centavos), resultando no valor global de R$

85.929,24 (oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e quatro

centavos) para os 12 (Doze) meses de vigência original deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de

energia elétrica (COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e internet e gás de seu uso,

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU, constituindo obrigações

contratuais não consignadas no valor total do contrato, e no caso de haver demais

taxas, assim como despesas oriundas de CONDOMÍNIO, deverão estar consignadas

no valor total do contrato.

Parágrafo Segundo: O LOCADORé responsável pelo seguro contra incêndio/fogo do

imóvel.

Parágrafo Terceiro: Antes da liberação do imóvel, o Locador e a Secretaria Municipal

de Saúde juntamente com um servidor designado da Divisão de Patrimônio do

Município, deverão proceder a vistoria do imóvel e assinatura do documento

correspondente que deverá ser anexado ao presente. O não cumprimento desta

Cláusula implicará em preclusão do direito de reclamação por danos pelo Locador ao

Locatário. Após laudo de vistoria do imóvel conforme supra mencionado, será emitido

relatório de entrega de chaves, ambos assinados pelas partes e anexado ao contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93)

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Ea 
 

Cláusula Quarta: O pagamento da locação será realizado mensalmente, através de

depósito bancário em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da boleto/recibo,

conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos.

 

Parágrafo Primeiro: O locador terá direito aos efeitos financeiros após a data de

entrega de chaves, devendo então observara data do relatório.

Parágrafo Segundo: No caso de locatário pessoa jurídica deverá ser emitido boleto, e

pessoafísica recibo.

Financeiro - Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, desde que tenha ocorrido

à total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas pela
Secretaria Municipal, acompanhadas das respectivas Solicitações de Fomecimento. A

| apresentação do boleto/recibo deverá informara dispensa de licitação, o nº do Contrato,

nº de empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade Federal,

Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Terceiro: O LOCADOR deverá apresentar a BOLETO/RECIBO no Protocolo

Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil
subsegiente.

Parágrafo Quinto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Sexto: Em caso de atraso de pagamento em relação à cláusula quarta, o

valor do RECIBO/BOLETO, deverá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional

de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o

efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

DO REAJUSTE ANUAL(Art. 55, Ill Lei 8.666/93)

Cláusula Quinta: JO preço consignado no contrato poderá ser corrigido mediante
formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 (trinta) dias de
antecedência, observado o prazo mínimo de um ano, contado a partir da data da

assinatura do contrato, desde que devidamentejustificado e amparado porLei.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 B DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

paPrimeiro: Para o reajuste de preços será considerado a variação do INPC

bÁndice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística).

Parágrafo Segundo: Caso o índice de reajuste não esteja disponível, por não ter sido

publicado até a data do Termo Aditivo da Prorrogação do Contrato, será utilizado para o

cálculo do reajuste o índice anterior disponível.

Parágrafo Terceiro: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o inicio do

novo prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

DO PRAZO PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL(Art. 55, IV Lei 8.666/93)

Cláusula Sexta: O LOCADORdeverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em

perfeitas condições de ocupação, imediatamente após a ENTREGA DE CHAVES,sob

pena de quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato.

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art. 55, IV Lei 8.666/93)

Cláusula Sétima: O objeto de contrato será recebido nos termos do art. 73, inciso Il

alíneas “a” e “b" da Lei nº8.666/93, provisoriamente, e definitivamente em até 05 (cinco)

dias, contados do recebimento provisório. .

 

Parágrafo Único: A fiscalização das condições do imóvel, bem como a verificação de

que suas especificações estejam de acordo com aquelas descritas no Oficio, ficará a

cargo do Servidor(a) Euclides Tenório de Araujo Neto, matrícula 96906,indicada como

fiscal do contrato e como Gestor do contrato ficará a cargo do Servidor(a) Francisco

Expedito Damas Soares Junior — matrícula 349.123 ambos indicados pela Secretaria

Municipal de Saúde.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Cláusula Oitava: O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar

dada assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro: O prazo original poderá ser prorrogado, de acordo com o interesse

das partes, formalizando-se a partir de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: Em vista da natureza da contratação, pelo interesse público, em

caso de desinteresse unilateral na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmo deverá

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS-- DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

ser manifestado por escrito, no mínimo 90 (noventa) dias antes de encerado o contrato,

para possibilitar a transferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93)
Cláusula Nona: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

 

 

     

Código Funcional Fonte

reduzido

234 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.36 303

(o 260 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.36 303
 

DA GARANTIA (Art. 55, VI, Lei 8.666/93)

Cláusula Dez:Para a execução do objeto do presente Contrato, não será exigida
garantia.

DOSDIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93)
Cláusula Onze:As partes deverão cumprir com suas obrigações, divididas da seguinte
forma:

 

Parágrafo Primeiro: Obrigações do LOCATÁRIO:
a) Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou
contratualmente exigíveis, no prazo estipulado;

| b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina;

c) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer
dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais perturbações de
terceiros;

e) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocadas porsi, ou seus servidores;
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a . Ha Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio

“= — e por escrito do LOCADOR;

Fo

ES,

9) O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelo pagamento anual do IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO IPTU e despesas com água (SANEPAR), taxas

mensais de energia elétrica (COPEL) e telefonia fixa, internet e gás de seu uso se

houver, constituindo obrigação contratual nãoconsignadas no valor total do contrato.

h) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADORou por seu mandatário, mediante

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinado porterceiros, a fim de verificar o seu estado de conservação, na forma de

Lei.

Parágrafo Segundo: Obrigações do LOCADOR:

Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina,

garantido a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel;

Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

Responderpelos vícios ou defeitos anteriores à locação, devendo incorrer nas despesas

relacionadas com desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à

presente locação;

Fomecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,

quando de sua entrega,com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

Fomecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas, vedada a

quitação genérica;

Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que

estejam sendo exigidas;

Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela segurança

da construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel;
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Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de”

indenização, sob pena de retenção.

Será de responsabilidade do locador do imóvel os eventuais

acompanhamentos,requerimentos de licenças, emissão de CVCO,no tocante ao sistema

de prevençãoe combate a incêndios, bem como a manutenção documental e sua

vigência, enquanto perdurar o contrato.

Caso o imóvel não atenda aos requisitos das normas de acessibilidade e de prevenção e

combate a incêndios o proprietário ou responsável pelo imóvel garantirá a

adequação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por no

máximo mais 120(centoe vinte) dias, conforme regulamentado pelo decreto 6384/2022.

A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal Nº1.727/2023,

de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR no âmbito

do Municipio de Fazenda Rio Grande — Paraná.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORserá responsável pelo pagamento de condomínio, e

todas despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, valores

estes consignados novalor total do contrato.

DO LAUDO DE VISTORIA

Cláusula Doze:O imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de conservação

definido pelo Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADORe pelo LOCATÁRIO,ou seus

representantes, sendo parte integrante e inseparável deste Contrato, que será anexado

ao presente oportunamente, Caso não seja realizado, o LOCADORnãopoderá realizar

quaisquer reclamações.

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR poderá inspecionar o imóvel locado sempre que
julgar necessário, mediante comunicação por escrito ao LOCATÁRIO,consignando dia e

hora da inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADOR fará a vistoria do imóvel,

obrigando-se o LOCATÁRIO a realizar os consertos e substituições que necessitar o

imóvel, a fim de entregá-lo nas mesmas condições que o recebeu, correndo o aluguel

porsua conta até a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADOR emitir recibo
quando deste acontecimento. Neste caso, a demora imputável ao LOCADOR não
implicará em débito de aluguel.
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Parágrafo Terceiro: Os vícios e/ou defeitos, ocultos ou não, que não constarem no

. +audo de Vistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e as suas instalações,

com execução dos decorrentes do uso natural e advindos de defeitos estruturais

ocorrerão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADORrealizar

proposta de indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO título de danos causados ao

imóvel, se aceito por este (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado pelo setor

competente da Administração), será emitido o recibo tratado no parágrafo segundo a

partir do pagamento, independente da execução dos reparos que, nesta hipótese, serão

de responsabilidade e interesse exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou

seu representante, em responder sobre a aceitação ou não daindenização, não implicará

em debito de aluguel pelo LOCATÁRIO.A resposta negativa deverá ser motivada, sob

pena de caracterizar ausência de resposta.

DAS BENFEITORIAS

Clausula Treze: As benfeitorias necessárias introduzidas no imóvel pelo LOCATÁRIO,

desde que previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis e permitirão o

exercício do direito de retenção.

Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no imóvel, além das

mencionadas na Cláusula Doze, para adaptá-lo às atividades do estabelecimento do

LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no prazo máximo de 05

(cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo

LOCADOR,serão indenizáveis e permitirão o exercício do direito de retenção.

DAS PENALIDADES CABÍVEIS

Cláusula Quatorze:Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Contratante poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:

 

|— Advertência que será formalizada por meio de documento expedido pelo Município;
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Il - Multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este - o

equivalente a doze meses de locação, devida integralmente, seja qual for o tempo

decorrido da locação, em caso de descumprimento contratual;

Ill - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com basenoinciso anterior.

Parágrafo Primeiro:As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV desta cláusula poderão

ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e

exclusivamente pela locação das salas comerciaise consequentemente respondendo

civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que venha a causar

diretamente a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida

com sanções administrativas de acordo com a Lei 8.666/93.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

ClâáusulaQuinzeiO presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, e a

qualquer tempo pelo LOCATÁRIO, quando se verificar qualquer das hipóteses previstas

nos incisos do artigo 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/98, ressalvando, nos casos próprios, o

direito do LOCADOR em reaver os prejuízos que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão deste Contrato, de pleno direito, no caso de

desapropriação, incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a obras que

importem na sua reconstrução total, ou que impeçam seu uso por mais de 30 (trinta)

dias.

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o

LOCATÁRIO desobrigado de todas as cláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADOR

o direito de pleitear do órgão expropriante a indenização quelhe for devida.
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  Parágrafo Terceiro: O LOCADOR obriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de

No 5 danos às instalações, material, servidores ou a terceiros que lhes sejam imputáveis por

culpa ou dolo.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Cláusula Dezesseis:O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e nos

termos da legislação aplicável, poderá ser alterado através de Termo Aditivo desde que

em conformidade com a legislação vigente.

DA LEGISTAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93)
Cláusula Dezessete:As partes se declaram expressamente sujeitas às normas previstas

na Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/93), na Lei de Locações de Imóveis

Urbanos(Lei nº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

 

DO RECONHECIMENTO DOSDIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Ville IX, Lei

8.666/93)
Cláusula Dezoito; Por este Contrato e por intermédio da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993, o Locador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de

rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas as

prerrogativas constantes do art. 58 da Lei 8666/93.

 

DA VINCULAÇÃO À DISPENSADE LICITAÇÃO(Art. 55, XI, Lei 8.666/93)
Cláusula Dezenove:O presente Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação nº

47/2023.

 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA NA MANUTENÇÃO DE SUA HABILITAÇÃO
(Art. 55, XII, Lei 8.666/93)

Cláusula Vinte; A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a existência do mesmo.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93)

Cláusula Vinte e Um:Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

conforme o estabelecido na Lei 8.666/93.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento contratual,

por seus representantes legais em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a

cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 15 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIOf Assinado de formadigital

MARCONDES AimncoNDESo
SILVA:043 186889,1 suvamasiscanor7

"Dados:2023.12.18 14:08:44

7 LPo as

Marco Antonio MarcondesSilva

 

Prefeito Municipal

FRANCISCO e Assinado deforma

P/ Locatário:

ROBERTO ! digitalpor FRANCISCO

Inado de formaBARBOSA:946PAEOSAS4c32s13968 DEBORA(iss
3241 3968 16:40:33 -03'00' LEMOS/ 8Biiosamanro

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

PI Locador: MANOEL ( Assinado deformadigital
ANTONIO Apor MANOEL ANTONIO

“BARBOSA31940897904
BARBOSA:31940.Dados;2023,12.15
897904 C 11:39:06 0300"

Manoel Antonio Barbosa

Locador
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO.
1.1.Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua Manoel

Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de Fazenda

Rio Grande, para uso do setor de Logística da Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Locação do local é de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para que

seja realocado o setor de Logística, com a frota da Secretaria de Saúde, com a

finalização da Concessão do espaço do hospital, o setor ficara sem local para guarda

dos veículos, bem como sem ponto de referência para os pacientes que utilizam o

transporte sanitário da Saúde diariamente para atendimento a consultas em Curitiba e

demais regiões.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL E FISCALIZAÇÃO
3.1. O LOCADOR devera disponibilizar o imóvel em perfeitas condições de uso ao

LOCATÁRIO, imediatamente após assinatura do contrato.

3.2. Será recebido provisoriamente para verificação das conformidades, e após 5

(cinco) dias uteis será considerado recebimento definitivo, não havendo reclamações

em contrário.

3.3 A fiscalização ficara a cargo do servidor Euclides Tenório Araujo Neto, mat 96906,

o qual fara a verificação do imóvel bem como reportara qualquer intercorrência que

venha encontrar.

4. VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar dada

assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse das partes

formalizando-se a partir de termo aditivo.

4.2. Em vista da natureza de contratação, pelo interesse publico, em caso de

desinteresse na renovação, por parte do LOCADOR, o mesmodeverá ser manifestado

porescrito, por no minimo 90 (noventa) dias antes do encerramento do contrato.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. E para suporte da despesa fica indicada a dotação 261 — fontes 1303,1016.
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SE o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

dd | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E AS! Es

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO.
GDE Rio A

É o
ã s

6. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES ' renAÇo
6.1. DO LOCATÁRIO: N
8.1.1. Pagar Pontualmente o aluguel e os encargos de locação legal ou >

contratualmente exigíveis, no prazo estipulado.

6.1.2. Servir-se do imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes de tempo e uso normal.

6.1.3. Levar ao conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer dano ou

«defeito cuja reparação dos danos a este incumba, bem como eventuais turbações de

terceiros.

6.1.4. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas

instalações, provocadas porsi ou seus servidores.

6.1.5. Não modificar a forma intema ou externa do imóvel sem o consentimento prévio

ou por escrito do LOCADOR.

6.1.6. O LOCATÁRIO responsabiliza-se pelos pagamentos mensais de energia

elétrica (COPEL) e Água (SANEPAR), telefonia fixa e internet de seu uso, e gás, se

houver, entre outras despesas decorrentes de uso regular do imóvel, constituindo

obrigações contratuais.

6.1.7. Permitir a Vistoria pelo LOCADORou por seu mandatário, mediante

combinação previa de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo vistado e

examinado porterceiro,a fim de verificar seu estado de conservação, na forma da Lei.

6.1.8. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização das suas atividades

não causara qualquertipo de dano ambiental.

6.2. DO LOCADOR:

6.2.1. Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se

destina, garantindo a qualidade dos pisos, estrutura elétrica e cobertura do imóvel.

6.2.2. Garantir manter durante o tempo de locação o uso pacífico do imóvel locado.

6.2.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação, devendo incorrer nas

despesas relacionadas com desgastes e deterioração anteriores.

6.2.4. Fornecer ao LOCATÁRIO, caso solicite, descrição do imóvel, quando de sua

entrega, com expressa referencia aos eventuais defeitos existentes.

6.2.5. Fornecerrecibo para pagamento das despesas e parcelas exigidas.

6.2.6. Incorrer nas despesas relacionadas com obras e serviços pela segurança da

construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

13

 



 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

CGA ni ; na , . Arno
É dao “6 6.2.7. Indenizar benfeitorias uteis, se autorizadas, e as necessárias, independente de

Ea : a E
Zindenização, sob pena de retenção.

AÉ
fz m

do FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO:ng cs, 7.
:1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias

| contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Saúde e anexado às

  
provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço — FGTS.

Sem mais para o momento subscrevo-me atenciosamente.

FRANCISCO bt Assinadodeforma digital
ROBERTO Apor FRANCISCO ROBERTO

j OSA::BARBOSA:946324 badoszoza1215.
13968 24 15:36:33 -0300'
 

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº. 6813/2023
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EXTRATO CONTRATO Nº 245/2023 - ID 4077 “rcagr)
Aas

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; *.. E)
LOCADOR: MANOEL ANTONIO BARBOSA; To

CPF: 319.408.979-04;
OBJETO: “Locação de Imóvel - sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua
Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de
Fazenda Rio Grande. O Imóvel será locado para a Secretaria Municipal de Saúde para uso

do Setor Logístico da Saúde. “
FISCAL ADMINISTRATIVO: Euclides Tenório de Araujo Neto, matrícula 96906;
GESTOR DO CONTRATO: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula 349.123;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 47/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº. 309/2023;
PROTOCOLO:nº. 50827/2023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato de
locação;
VALOR TOTAL: R$ 7.160,77 (sete mil, cento e sessenta reais e setenta e sete centavos),
resultando no valor global de R$ 85.929,24 (oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e nove
reais e vinte e quatro centavos) para os 12 (Doze) meses de vigência original deste

Contrato
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2028.  Coordenação de Contratos
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EXTRATO DO Fº TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 1B1/2019 ID 3387

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: AAVISCAADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA;
(CNP; nt 00.8584309000168;
[OBJETO: “Prestação do perviços do Morutnção Anual de Casado Orumaa Cie 10 (corto 6
noventa) jazigoa é seneiços a Irumação à Exumação em conformidade com a nosctação dal
Secreta Mure doioAin;
ODALIDADE:rasgada de Lictação 054018;

PROTOCOLO: FORNSZUCS,
[PRAZO DEVIGÊNCIA:Fica prosmogado 9 praro de vigência da contrato oginal porum periodo!
do 42 (doca) meses a cortas da 18/12/2023
[VALOR REASUSTADO PARA O PERÍDO:Conforto Ines IGPMBGE o contrato persa nl
vigorar com o valor de RE$356.735,71 Qrazerios cinquerita e seiamd satucantos e biria é cinco!
reais e seleta e um centrvos) para q período do 12 (doze) mesesk
[DATA DA ASSINATURA: 14/12/2025;

Crendeneção de Comtrasos    
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 2432023 «ID 4075

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARJO GRANDE:
(CONTRATADO: SIGHAFONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA;
(CNPJ: 78.766.151000142;
[OBJETO; "Fomscimento da sarviços « moterals paro manuanção preventiva s cormuiva a rede
5 comunicação cisirbuida ra socretaria de usddo do mináciplo. Conforme asictação dal
[Secretaria do

PROCESSOADMINISTRATIVO:310/2023;
PROTOCOLO: 7470812023;

|VIGÊNCIA: 60 (sensenta) dia contados a partir
|VALORTOTAL: R$ 14.900,00 (qustorr» end a novecentos reais),
DATA DAASSINATURA: 14/12/2023.

 

   

 

acarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grandi

 

EXTRATO CONTRATO Nº 26572023 =D 4077

|LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[LOÇABOR:MANGEL ANTÔNIO BARBOSA;
rr:panirao,

TO:Nocação da él. sta comer, po téeo o espe, atundo o Rua
Claudino Barbosa, 1º 1780 — Biro lqueça, jardim Coral. No municipio da)

acaPo Grande, O Uri! dr locado per 9Sma Raripal Saúdo para uso)
do Setor Logíshco da Saúdo.
FISCAL ADMINISTRATIVO: Euciites Tenório do Arênso Neto, matrícuta 96908;

  

PROCESSOADMINISTRATIVO:cf 308/2023;
PROTOCOLO:e. 56827;
PRAZO DE VIGÊNCIA: (2 (dice) meses,contados da data da estinsra do Cortrio do

|VALORTOTAL: R$ 7.160.77 (osta mil cocio o nonsenta reais & tolaria a aste centavos)
resultando no vator giobat cla R$ 85.929,24 (olianta e cinco mi, novecentos o vita novo

rueia é vínio a quatro oontavos) para 08 12 (Do26) meses de vigência original dasto
Conoo
[DATADA ASSINATURA: 15/12/2021.  Cogrranação de Conirabe]
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s z SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3] Coontemação de Contras

EXTRATO DO TERNODE RESCISÃO ALIGÁVEL Nº 5097023
CONTRATO Nº D0472013 »1D 2118

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
Antfeão Bartosas

 

OBJETO:Locação ce Imóvalocatizado  Fua Mane! Cutno Barbons nº 1780ato
iguaci, na Mueipão ce fzenda Rio GrandaiPR.Imóvel com 291,9 Im! am conformidarda com a
rssepvvançãocorr inebdo ióvl eta para er lizadopela Dado de Rcur
[Humamoa da Secretasta LAuniipal ds Administração”.
OGALDADE:Gsperan do Lctação BEIRA,

[DATA DAASSINATURA: fáriZn02a.

- Fica RESCINDO AMIGAVELMENTE o contralo DO4/2013 — [D 2915, Dt 02/2013, s partir
14 va dezembro do 2023

Coontenação de Contmtos]

 

   

   

 

 

    
  
   

  

     
   

   

     

vel: Robinson Figueiredo Lima
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL009/2023 oe+,n£es

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO

CONTRATO Nº 004/2013 ID 2118

LOCAÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

MANOEL ANTONIO BARBOSA.

Co O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Administração, Sr. José Antonio Dasenbrock Junior,

inscrito no CPF nº nº 003.691.769-95, doravante denominada LOCATÁRIO, e a

Manoel Antônio Barbosa, inscrito no CPF nº 319.408.979-04, telefone: (41) 3627-

1317/99911-2796, e-mail: contabilidadeiguacuDterra.com.br, doravante denominado

LOCADOR, e tendo em vista a necessidade de RESCISÃO AMIGÁVEL pelo que

restaram decidido e autorizado no processo administrativo nº. 50827/2023 firmam o

presente Termo de Rescisão, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas

e condições abaixo discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica RESCINDO AMIGAVELMENTE o contrato 004/2013 — ID 2118, DL 02/2013, a
partir de 14 de dezembro de 2023, cujo objeto é, “Locação de imóvel localizado á Rua
Manoel Claudino Barbosa nº 1760 — Bairro Iguacú, no Município de fazenda Rio
Grande/PR. Imóvel com 291,91m? em conformidade com o projeto de prevenção
contra incêndio imóvel este para serutilizado pela Divisão de Recurso Humamo da
Secretaria Municipal de Administração”.

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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CLÁUSULA SEGUNDA

A presente rescisão se dá pelo motivo que a Divisão de Recursos Humanos mudou

para outro endereço,o imóvel será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde o qual

será elaborado outro contrato para o fim.

CLÁUSULA TERCEIRA

A presente rescisão está fundamenta da no art. 78, inciso XII da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA
A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto,

não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração

administrativa ou judicial de responsabilidadecivil e administrativa.

CLÁUSULA QUINTA

É competente o Foro de Fazenda Rio Grande Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR,para dirimir eventuais questões oriundas Termo de Rescisão Contratual.

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em igual teor e forma.

Fazenda Rio Grande, 14 de Dezembro de 2028.

Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO '- marco axtoNIO

MARCONDES [o
SILVA:0431 ssBgoi 75:Dados:2023,12,18 14:07:41

Marco Antonto Marcondes Silva

Prefeito

JOSE ANTONIO DASENBROCK Aranooreans DEBORA /pes
JUNIOR00369176995 Aaro

LEMOS f Iago,

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

[ Assinado de formadigital
MANOEL ANTONIO, por MANOEL ANTONIO
BARBOSA:3 194089*BARBOSA:31940897904

7904 |-Dados: 2023.12.14
4) 15:32:43-0300'

Manoel Antônio Barbosa

Locador

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax(41) 3627-8500 2
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVELNº 009/2023 Tres
CONTRATO Nº 004/2013 - ID 2118

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO:Manoel Antônio Barbosa;
CPF: 319.408.979-04;
OBJETO: ““Locação de imóvel localizado à Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1760 — Bairro
Iguacú, no Município de fazenda Rio Grande/PR. Imóvel com 291,91m? em conformidade com o
projeto de prevenção contra incêndio imóvel este para serutilizado pela Divisão de Recursos
Humamos da Secretaria Municipal de Administração”.
MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº 002/2018.
PROTOCOLO: 50827/2023;
DATA DA ASSINATURA:14/12/2023.

- Fica RESCINDO AMIGAVELMENTE o contrato 004/2013 — ID 2118, DL 02/2018, a partir de

14 de dezembro de 2023
Coordenação de Contratos
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   Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edi

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
. Conrdenação de Caesrotos

ão nº240 de 18 de dezembro de 2023

 

EXTRATO DO TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 1RNTZDID ID 3587

ICONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
[CONTRATADO: AMAVISCAADMINISTRADORA DE CEMITÉRIOS LTDA;
[ENPS: nº 00.8584300O01-66;
[OBJETO; “Prestação ca teráçes de Manuranção Anual da Cessão Onsrosa de 190 (certo e)
overia) jeziços é serviços de Irumação é Extimação em conformdaciecom a soicitação cal
|Sscrotarta Municipal do feio Amblonta';
|NODALIDADE:Inendgêstidado de Lictação 064/2019;
[PROTOCOLO:7020812023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA:Fica procrogado 0 prazo de vigência do contrato origins] porum partodo,
[so 12 (doze) mesas o contar de t&127023
[VALOR REAJSUSTADO PARA O PERÍDO: Conforna Indica IGPANBGE o contrrto passa
Voarcomo idoR$55873571 (oszaios o eitaoaoascanta tacinco
reato é setenta e um cenlzvta)para o periodo do 12 (doze) mosca);
[DATADAASSINATURA: 14/12/2023;

 

Contenção de Coetrase  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº20312023 -ID 4015

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO: SIGMAFONETELECOMUNICAÇÕES
[CNP TE.T68.151000142;
[OBJETO "Formecimento da tarviços 8 materiis para manutenção prever a comstva a redo)
ocomircação cemtisno secreaia da asido do muro, Conforme ecictação de

tais Municipal do Saida”
FISCAL Kari Sou Daorula?423;
|GESTOR:Francisco EspacioGames Sopros Junior, matricula 349.123;
MODALIDADE: Dispensa de Lietação nº 48/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5102023;
PROTOCOLO: 7470372023;
VIGÊNCIA: 6 (anseia) is conto paty a emita docorta
[VALOR TOTAL:5 1449000(gatore mil é nevoconsos rea;
[DATA DA ASSINATURA: 144  CoondaContras]
 

 

 

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

 

Sogras;
“| DATADA ASSINATURA: tast2rzoza.

Sa SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
“; Coordenação de Comtretos

EXTRATO CONTRATO Nº 2452023 «407

|LOCATARIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
LSCADOR: ANGEL ANTONIO BARBOSA;
(er: 319DAs7506;
SBJETO;Nocação do = aafa comercial, ploo ldrrso é euperio. siuzado a Rua
ana Cu Entve 780 aro fp, jon, Cao io menção do
Fazenda Ro Grande. O imóvel terá focodo para e Secretaria Limicipel de Saida para vao)

 

Aro Noto, matrícula 666
[CESTODO CONTRATO: Ererisco Espeto Baal BoseAsmada349.129;

à Dispensa doLiçãoni77025;

 

PRAZO DE VIGÊNCIA12 (2) mesas, cotados a data a amintura do Contoda
locação;
|VALOR TOTAL: R$ 7.160,77 (seto mil canto e qessenta reais e Betania é Gets contavos),|
[restando no vaio globei de R$ 85.520,24 (oioia 8 cin ri, novocenias a vio nora]
hesis o vira * quero corisvos) pera cn 12 (Deco) meses o vigência oiii dest
Cantrato
DATA DAASSINATURA: 15/12/2023.  Crormeração de Conte)
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃOAMIGÁVEL Nº 809/2022
CONTRATOKº 0042913 = 1D 2118

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNIGIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
Enrbosa;

IOGALIDADE: Dispomms d0 Liotação nº 002/2013,
“PRGTOCOLO:

| Fica RESCINDO AMIGAVELNENTE contrato 904/2913 — ID 2418, DI, 02/2013, s partir de
Itá ca dazembeo do 2023.

Coordenação do Contratos]  
  

 

   

  

  

   



 

Administrando e Contratando Executando +2BETHA | CONTRATOS vissogera!  configurandos

Editando contratação ou compradireta
á ME PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE - Ex

EX Ebóp NE tg À
PREe o - | INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DADOS ADICIONAIS

E ae as onnDT
g Tipo deInstrumento"

Termo de Contrato (Lei 8.666/93)

PNCP

do termo

aus

Nº é ano do processo ”Entidade origem do processo

x. | [ 3092023l PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ]

(DD Controlar os Itens pororganograma O(CE Contrato muitientidade O

Fundamento legal Forma de contratação

[aço 23 mese | [concaação area

[ie o| Dispensa de Licitação

Objeto da contratação A

a

, 2023 ]

Comênio

 

EDAA

Origem"

| processo atminssiraeo

Nºeano da sudeRr
1x]

o

E[E
Controlar saldo por

E

: Locação de Imóvel sata comercial piso térreo e superior,situado a Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 - Baicro Iguaçu,Jardim Cana3. No município de
FazendaRio Grande, para usa do setar de Logistica da Saúde, Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,

Dolo+]
Fornecedor"formeres - — — ——
| MANDEL ANTÔNIO BAREOSA » CPF: 319,203.979-04

Perlodo de vigência *assinatura/convatação Qrde de dias

O ssmarzoaa ] & ] 3ss | diats) ] 15/12/2023 | e | até | vanarzo2a E fes

Volor origina! da comratação

8552924|

 
SALVAR E ADICIONAR NOVO Tai 8 ExcLUIR

PakQUALITY,
(rs
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DigPaso
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dE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE » Exd

Ddr Taro cdDeeAnon

o————
Contratações ou comprasdiretas

  ESTRESSE id

 

(É) SIGIHAFONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
tara, Fornecimento de serviçd

solicitação da Secretorta Murucipei de Saúde,

48723) MANDEL ANTÔNIO BARBOSA (319.408.97

(ostsa CESSCIRENTO . Locação de imóvel said
Grande, para uso do setse cia Logiaden ca Saód

48726) LUANA GOMES - LANA VEST 2.714:10870]

tia) Aquisição de reftigersud

187241 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA(07.299.558]

tera Agurção de retrgeradd

46723) ABSOLUTASAUDEIMP. EXP. E COMERCY
» Aguisição de refrigeradd

REDNOY FERRAMENTAS LTDA, (55.769.28]

(iam) CESTOsusçõoee refpeada

   

terreofvsionPROVEDOR DE INTERNET
esa Actinçãode equig

rasa

(8749) (4AX QUALITY COMERCIO LTDA(e2.8:0.
torna) GECTIINES Aqueção de qui

Procuradoria-Geral

[eaihd

Editandocontratação ou compradireta

 te EXCLUSIVE COMERCIO LTDA(87,020.82940 

Administrando +

INFORLIAÇÕES GERAIS

Bloquear Maserlal na SF

 

Tipos deEuttas Contratuis *

! Outras Multas Contratuais

[ebida

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP

 

[EGEnha

 

  

  

Tipo de Condições de Pagamento *

 

   

Nômero Cotação

Organograma

 

Prazos

Prozo de Vigência Inicial Data de Vigência Final 
E181122023 I 63 | serao

DADOS ADICIONAIS

 
  

  
Pesquisar

Encerrados

rsgh/1

misamas
EsgBz1

 

CESDia
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 ——emareros goresjose stomemos sportnovpraco
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Editando rescisão
R$ 47.086,36

2940142021 s 4 Ba
INFORAAÇÕES GERAIS ANEXOS

Nº e ano do contrato Data?prttno

  
01/06/2021

Razões ce interesse público,ds aita referência e amplo conhecimento, jusuficadas « determinadas pela máxima autoridadeda ester. x »

Valor cancelado * Vator Indenizadi Responsável”seado| tiorinden - popmsévlo
Rj 1..7293 [8] 000 1 MARCO ANTON!O MARCONDESSILVA
- s —   

BDCEIe? Rs rasas
01/12/2022  tocação ds imóvel locsuzado éRua Manoel Claudino Barbosa. nº. 1760 : Bairro Iguaçu, no Municipio de Fazenda Rio GrandeioR. Mendesmes 4 Bo

tmôvel cam 291,91(duzentos e agverta e um virgula noveria € um) mesxos quadrados em conformidade com O proseso de
prevenção conva Incêndio, Imóyei este para ser usilzado pela Deesão de Recursos Humanos da Secrecaria Municipal de
Administração

CDEI asso
11/01/2023 k Fes resjustado o valor mençol dos serviços contratados conforme variação acumulada do period,referente a cláusula Mesdeudes 4 OS

comrssual de resjuze pelo INPE, sendo que 0 Índice disponível eté o presente momento é a do mês curubeas2072 cujo
percerual apurado fa de É.:80t% (seis virguta quairo má seiscentos « um dêcumes de métzmo pontos percertuns) segundo
tecE,

co
14/12/2023. Razões de interesse público, de ai» releváncia e amplo conhecimenca, justificadas e desermunadas pela máxama autoridade da

ester aque es: ado o conestarme é no aqueserefereo: 

156de 16 | 2 +, resuttadospor página FANTEPIDE a reinado

| FECHAR

so

E [EE Cs | Poe =a B'

 



 

 

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS
oEO

SequênciaTipo!
Rescisão xe

HHeio ce divulgação*

| Diário aficust do municipio

0sM42015

01/02/2016

10022017

seor/iors

14/012019

11/1202019

oaoa202s

18/06/2021

qH0t2022

1571272022

rtadeis 20 « resultados por página

sro | E

Veiçuto de publicação

Xv (4 MUNICIPIO DE FAZENDA RO GRANDE

Jonas com circulação muruopal

Jorma! com dirculação municipal

Jomal com circulação municipal

Jomal com circulação municipal

Jornal com girculação municipal

Jocnal com circulação muricipal

Jomal com cirqulação municipal

Jomal com asculação municipal

Jorna! com sreutação municipal

Jornal com circulação munsgipat

B EXCLUIR

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPHO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDARIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

a]
Gols po a | PEOO=O =, 
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[FCPR] - Comprovante de ParecerCokeaorta?

Folha nlGR”
“Ass
N,DadosProcesso:

  
 Número do Processo: 000050827/2023

Número Único: JUE.LOH.AZC-3A

Procedência: InternaRequerente: Secretaria Municipal de Saúde

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 17/08/2023 3:46 PM   
 
DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 20/12/2023 11:56 AM
 

Descrição Parecer:

Encaminhoo processo para emissão dorelatório de entrega de chaves do contrato nº 245/2023.

47
Após retorne ao organograma “Contratos Compras - ADM”, obrigada.

  
  
 

 
Carol lung 
 



 

 

       ESA
Dallas ACaianaseed

Dados Processo:
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[FCPR] - Comprovante de Parecer
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Data: 21/12/2023

 

 

Número do Processo:

Número Único:

000069202/2023

RXH.89W.AS6-2Y
 

Requerente:

Assunto:

 
Secretaria Municipal de Educação

Requerimento

Data Abertura: 17/11/2023 8:45 AM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

T

ganograma:
 

   

Contabilidade Compras

Descrição Parecer:

Sobre a prorrogação do contrato em questão, solicito algumas informações:
1 4 1-0 contrato vai ser prorrogado por 12 meses - porém no contrato original consta 200 dias letivos. os meses que não

houver aulas não haverá pagamento?
2 - Onde se encontra na LOAa previsão de tal despesa?

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 11/12/2023 3:49 PM

 
 

MAURO ANTONIO



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL É

FAZENDA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO--RO GRANDE, SETORDE PATRIMÔNIO PÚBLICO

 

TERMO DE ENTREGA DE CHAVES QUE FAZ O LOCADOR AO LOCATÁRIO PARA

INÍCIO DE LOCAÇÃO

IDNº4077

0 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o número 95.422.986/0001-02, com sede administrativa à rua
Jacarandá, 300, Nações, em Fazenda Rio Grande,neste ato representado porseu Prefeito,
Sr. Marco Antônio MarcondesSilva e Manuel Antônio Barbosa é sua cônjuge Anete Maria
Beneito Barbosa, ambos já devidamente todos devidamente qualificados em proposta de
Locação, em que firmam o presente, para iniciar o Contrato de aluguel do(s) Imóvel(eis)
localizado(s) na rua Manuel Claudino Barbosa nº 1760 — matrícula nº602 - Bairro Iguaçu -
Fazenda Rio Grande/PR. - Com área total de 531,13m? ser utilizado pela Divisão de
Logística da Secretaria de Saúde para o desempenho de suasatividades de acordo com o
proposto em contrato de locação.

Por fim, declaramos neste ato que a(s) chaves(s) foram recebidas em
15/12/2023, par esta Municipalidade. Dou fé. Nada mais. !

Fazenda Rio Grande, 20/12/2023.

Manuel Antônio 'Barbosa Prefeitura Fazenda Rio Grande PR
Proprietário/Locador CNPJ 95.422.986/00014-02

Anete Maria Benaito Barbosa Coderquar:

6

Nanas eP) veatosas R
O AIDSProprietária/Locadora : Vistoriador/Prefeitura EAgrSttiao

na 8Documento assinadodane
matrícula 35021 3 ECRSCadae

goubrRENT
Documento assinadodigitalmente asVerifique em hups:fyvalidaráigovbr SS /b92 EDUARDO TADEU NARLOCH

Go é Data:20/12/2023 16:03:10-D300
Verifique emhnpsifjvalidartigonbrTestemunhas:

 NOME: : NOME:
CPFIME nº: CPF/MF n.º

 Av. Venezuela, 247. Bairro Nações — CEP 83820-554 - fone: 3608-7741-Fazenda Rio Grande — PR CNPJ,95.422.986/000102
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COMPROVANTE DE ABERTURA
  
 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000077304/2023 J1D.800.30C-HG EMPENHO

REQUERENTE DA RIOS
NOME CPFICNPJ eA
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES %
LOGRADOURO 9

 

  
BAIRRO a

Folha nfoc

Ass,
MUNICÍPIO cer TELEFONE EMAIL N 

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPFÍCNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS - ADM

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
ROL IUNG 21/12/2023 01:51:05

wnGANOGRAMADESTINO

GESTOR DE CONTRATOS- SAÚDE
SÚMULA

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO Nº 245/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 50827/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNAL E DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOS PORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

JERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO Nº 245/2023, ORIUNDO DO PROCESSO 50827/2023, PUBLICADO NO DIÁRIO

OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNALE DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO- AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS

ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE

BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS

EMPENHOS, O MESMO SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO.

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROL IUNG

Data/Hora: 21/12/2023 13:54:31

Protocolo: e3586a7d-1cfb-4bc7-a836-10824c77ca9f Usuário: carol.iung - 21/12/2023 01:51:05

 



 

COMPROVANTE DE ABERTURA

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES

Protocolo: e3586a7d-1cfb-4bc7-a836-10824c77caSf Usuário: carol.iung - 21/12/2023 01:51:05

CAROL IUNG

Data/Hora: 21/12/2023 13:54:31



8. ESTADO DO PARANÁ
A

| PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
CAPA DO PROCESSO

  

 

Página: 11 4

Data: 05/12/2024

 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

 

  

 

    

 

 
 

 

000067948/2024 MGX.XJUJKQ-AE 01/11/2024 04:39:00

Súmula: RENOVAÇÃO DE CONTRATO LOCAÇÃO - ADITIVO POR 12 MESES
EQUERENTE

rm

NOME CPFICNPJ ENVÁ NO a
GESTOR DE CONTRATOS- SMS A

LOGRADOURO 1 BAIRRO = Oa,

- Folha ne3
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL Asa Hs

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Anexos 01 -

to

(ON

GESTOR DE CONTRATOS- SMS MARCILENEDE PAULA

Protocolo: 7c9ef446-877e-42df-8ff0-87ba75d7dc76 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 5/12/2024 8:49:50

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE |
À ATC

ntoq [FCPR] - Comprovante de Parecer Dean Vos
O ç
FAé

Dados Processo: 8[E

Número do Processo: 000067948/2024 y ntura

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE ”

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 DadosParecer:

 Encerrou Processo? NãoOrganograma: Gestor de Contratos - Saúde

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/11/2024 4:42 PM

Encaminho processo para renovação de contrato de locação para o imóvel ocupado pelo setor de Logística da Secretaria
1 Municipal de Saúde, por um período de 12 meses, vencimento para 14/12/2024,

Em anexo segue a carta de aceite do locador, com pedido de revisão do valor do aluguel e nota de bloqueio da DO.

  
   
 

 
 

MARCILENE DE



 

 

vy

 

À GRDA Rig
Y

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande/PR a
a

Secretaria Municipal de Saúde ]
N “Assinatura
aos

PROPOSTA DE VALOR PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

MANOEL ANTONIO BARBOSA,proprietário da imóvel matrícula nº 602 do Registro de
Imóveis de Fazenda Rio Grande/PR,inscrição imobiliária nº 051.047.0386.001, localizado
a Rua Manoel Claudino Barbosa nº 1760, Bairro Jardim Canaã, Fazenda Rio Grande/PR,
venho por meio desta apresentar a proposta de renovação do aluguel de imóvel supra
identificado, considerando:
- Área construída a ser locada: 531,13m?: sendo parte térrea 239,22 m? e parte superior

291,91 m?.

- Valor total da locação: R$ 7.453,73 (sete mil quatrocentos e cinquenta e três reais e

setenta e três centavos) mensal, totalizando o valor anual de R$ 89.444,76 (oitenta e nove

mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos) referente a aluguel,

luz e IPTU serão por conta do LOCATÁRIO.

Fica sob responsabilidade do LOCADOR somente as despesas referentes a água.

Fazenda Rio Grande, 31 de outubro de 2024.

| Assinado de formadigital por
MANOEL ANTONIO  :manorLAntonio

BARBOSA:31940897904-jARtOSAdISataTaA
Dados: 2024.1031 14:22:10 -03'00'

MANOEL ANTONIO BARBOSA
CPF: 319.408.979-04

(Proprietário)



 

   
ESTADO DO PARANÁ

2» PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
dá NOTA DE BLOQUEIO

mesm” CNPJ: 05422986/0001-02
Município: FAZENDA RIO GRANDE

  
       

 

Centers

Página: 1/1

Data: 01/11/2024

Usuário: alexandra.lima

  

Nº do Bloqueio: 655254/2024

Data do Bloqueio: 01/11/2024

 

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

Elemento: 3,3.90.36.00.00.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAFÍSICA

Código reduzido: 272

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.00.1 01/11/2024 148.111,43

| Aditivo locação logística

7.453,73 138.657,70

 

ts

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00303,00303.01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 7.453,73
 

 

Sistema Contábil « Betha Sistemas. Usuário: alexandra.lima. Emissão: 01/11/2024, às 14:18:41, Protocolo: 8cA71e1b-4o2e-4ab8-bad4-54457Tabesto 

  



 

 

PRRFEITUMA DE
lee FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Saúde SPA RIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE YV E

SAUDE (rg Z

= 415. 6
Folha nº

Memorando nº 208/SMS/2024 — AM
. Assmalura

 

Para: Secretaria Municipal de Administração

De: Gestão de Contratos SMS

Assunto: Aditivo Contrato 245/2023 —- MANOEL ANTONIO BARBOSA

Data: 01/11/2024
 

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Saúde vem através deste, solicitar providências para
efetuar o aditivo do Contrato 245/2023, com vencimento em 14/12/2024 por 12 meses.
Esta solicitação é referente à locação de imóvel comercial, piso térreo e superior, situado
à Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760, Bairro Iguaçu, Jd. Canaã, o qual abriga o setor de
Logística da Secretaria Municipal de Saúde.

Justificamos a solicitação tendo em vista a continuidade da prestação de serviço, que
de forma satisfatória vem atendendo as nossas necessidades.

Anexamos carta de aceite do locador na continuidade do serviço e solicitação de
reajuste no valor do aluguel.

   

 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente:

Cod Órgão Unid Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Recurso

303.00303.01.02.00.00. :272 15 01 10 301 0041 2051 3.3.90.36 1500.1002 Municipal          
 

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Cordialmente,

! Assinadode formadigital
CAM | LA + por CAMILA KOLOSOVSKI

/ Dados: au :25:KOLOSOVSKI as 2024.11.01 16:25:12

Camila Kolosovski

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº. 7572/2024

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa,nº 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazendatDamaiLcom

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Saúde

 

rara

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

Memorando nº 208/SMS/2024

 

 

Para: Secretaria Municipal de Administração

De: Gestão de Contratos SMS

Assunto: Aditivo Contrato 245/2023 —- MANOEL ANTONIO BARBOSA

Data: 01/11/2024
 

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Saúde vem através deste, solicitar providências para
efetuar o aditivo do Contrato 245/2023, com vencimento em 14/12/2024 por 12 meses.
Esta solicitação é referente à locação de imóvel comercial, piso térreo e superior, situado
à Rua Manoel Claudino Barbosa, 1760, Bairro Iguaçu, Jd. Canaã, o qual abriga o setor de
Logística da Secretaria Municipal de Saúde.

Justificamos a solicitação tendo em vista a continuidade da prestação de serviço, que
de formasatisfatória vem atendendo as nossas necessidades.

Anexamos carta de aceite do locador na continuidade do serviço e solicitação de
reajuste no valor do aluguel.

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para suporte da despesa decorrente:

Cod Órgão Unid Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Recurso

303.00303.01.02.00.00. :
272 15 0 10 301 0041 2.051 3.3.90.36 1.500.1002 Municipal          
  

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente.

Cordialmente,
Assinado de forma digital

CAMILA “por CAMILA KOLOSOVSKI

+ Dados: 2024.11.01 16:25:12KOLOSOVSKK o300
Camila Kolosovski

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº. 7572/2024

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa,nº 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail; saudefazendafDgmail.com
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Enbezepennorise [FCPR] - Comprovante de Parecer A ta "

Assinatura
a

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 

-. Dados Parecer:
 

E, Organograma: Secretaria de Administração Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/11/2024 10:05 AM

Encaminho a Divisão de Comprase Licitações - Setor Contratos, para as devidas providências.

     
 

 
: Emily Vanessa  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE RDA.RIO
SA

[FCPR] « Comprovante de Parecer É

E Ad
« Ú Folha“

Dados Processo: No “Assinatura
 

Ri
Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM    
>Nados Parecer:

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: . Data Parecer: 05/11/2024 4:46 PM

Conforme solicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
3 de Administração em dar andamento nopleiteado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte

     
 

Igor Melhem
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

    tabs E $ELOAmoRES [FCPR] - Comprovante de Parecer Em mM

Assinotura /

DadosProcesso: mamae o
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE
 

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

| Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM   
 

- Dados Parecer:
 

 

ds Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/11/2024 11:21 AM

Em tempo

4
Solicito analise quanto a dotação informada,
se esta em conformidade ao objetolicitado.   
Após encaminhar ao Contratos - Adm,para realizar analisa
a documentação apresentada e seguir com ostramites
legais, respeitando os pareceres necessários.

sem mais  
 

Geovana Maria
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE SPA RIOS

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

   AssinaturaDadosProcesso:
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE
 

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM    
7 —. DadosParecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não |
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/11/2024 2:55 PM

     
 

MAURO ANTONIO

  



 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE —- PR
. SECRETARIA DE FINANÇAS

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL AO SETOR DE COMPRAS E
LICITAÇÕES

 

   

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2024

PARECER561/2024

 

Contrato de Locação de Imóvel: 245/2023 - ID: 4077

Locador: Manoel Antonio Barbosa

Objeto: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado

a Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã.

No município de Fazenda Rio Grande.;

REAJUSTE ANUAL CONTRATO LOCAÇÃO

Relativamente ao Processo Administrativo nº 67.948/2024, solicitando reajuste

do Contrato de Locação firmado com Manoel Antonio Barbosa, no dia

15/12/2023, cujo objeto está descrito acima, tenho a esclarecer o que segue:

Da análise e apuração dos valores devidos:

Conforme legislação vigente, bem como em consulta ao índice de reajuste

INPC/IBGE respeitando a CLÁUSULA QUINTA parágrafo primeiro do contrato

de locação, e depois de verificado a possibilidade do reajuste, apresento os

valores possíveis de serem aplicados ao contrato, após restado o aceite e

autorização pelos ordenadores de despesa.

1 — Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do

período de janeiro/2024 a dezembro/2024,referente a cláusula contratual de

reajuste pelo INPC cujo índice apurado pelo IBGE/FGV foi de 4,0911% (quatro

inteiros virgula novecentos e onze décimos de milésimos pontos

percentuais).



   * Asgraiura
“2 — Foi utilizado o índice INPC referente ao mês de setembro/2024 em virtude

de ter sido o último divulgado pelo IBGE na data da prorrogação do contrato..

2 — O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$ 292,95 (duzentos e

noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), resultando no valor mensal

atualizado de R$ 7.453,72 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e

setenta e dois centavos).

3-— O valor global do contrato pelo período de 12 meses passa a vigorar em R$

89.444,64 (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos).

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reajuste pretendido,

devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e autorização dos

ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua contestação.

É O PARECER

Assinado de forma

MAURO digital por MAURO
ANTONIO ANTONIO

PEDROSO:4283543
PEDROSO:4 7991

Dados: 2024.11.112835437991 Dados:202411
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» Assratura.

Dados Processo:

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM   
 + - Dados Parecer:

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não1" Organograma:

Data Parecer: 12/11/2024 1:54 PM
 

Descrição Parecer:

Aojurídico para análise e parecerquanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
a mesma 6 suficiente para tal.

6 Atte

   
  
 

Igor Melhem 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

Dispensa do Ligação Nº47/2023

PROTOCOLONº. 50827/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 309/2023

CONTRATO Nº,245/2023

ID Nº. aoT7/2023

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM ol MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E MANOEL ANTONIO
BARBOSA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, lhscito no CNPJME sob o nº
95.422.986/0001-02, com seda administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, balro
Nações, Fazenda Rio GrandeiPR,neste ato representado por sau Proto, Sr. Marco
Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira do Identidada RG nº, 9.208.397-9
SESPIPR e inscilto no CPFIME sob a nº. 043.188.889-17, neste lsto assistido pela
Procuradora Geral do Municipio, Sra. Dáboia Lemos, QABIPR 42.955,em conjunto
com o Socrmtário Municipal do Saúde, Sr, Francisco Roberto Barbosa, inscrito no
CPF nº 946.324,139.68, denominado Locatário; é de outro,St.) Manoel Antonto
Barbosa, pessoa física, inscsto no CPFIMFsob nº 319.408.979.04

|

residente na Rua
Caros Eduardo Nichele, 1048 — MD1, Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande/PR,
telefona: (41) 3627-1317800941-2798,  emaf: contatoficonfiquaçu

combr

1
diegofoconticuacucombr, doravante denominada como LOCADOR, é parante as
testomunhas abeixo fimadas, pactuam o presente Contrato do locaçãode imóvel, cuja
celebração foi autorizada pelo despacho exarado do processo protocofado sob nº
50827/2023 na modalidade Dispensa do Licitação nº 47/2023, cem fundamento no

Art, 24, Inciso X, da Lein* E.66603.

OGADENAÇÃODECONTRAFOS=24 47/2023 - CONTRATO 9º 457202)
Rua Jecereag, 200Nações -Pesar Rio CrandaPR = CEP RISZ1-901 — Focafer(6) MIT-ES0O
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE razenoh RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
Clêunuta Quarta: O pagamento da locação será realizado mensaimenta, através dedopósito bancário em até 30 (tinta) dias contados da apresentação da bolatolraci,conforme disponibliade Inanceira na fonte da racursos. ,
Parágrato Primeiro: O locador terá direito nos efeitos financeiros após a data de
entrega de chaves, devendo então observara data do relatório.

Parágrafo Segundo: No caso de locatário pessoa jurídica daverá

sor

omitido boleto,pessoa fisica recita. Mm Fº º Parógrafo Tercalro: O LOCADORdeverá apresentar a BOLETO/RECIBOno Prot
Financeiro - Secretaria Municipal de Planejamento

e

Finanças, essi tenha cesta
à total e efatva execução do serviço, devidamento cortiicades |6 atestadas: pela
Secrotaria Municipal, acompanhadas dasrespectivas Solicitações do Fomecimento. A
apresentação do bolotalrecibo deverá informara dispensa da citação,

o

nºdo Contrato,
nº da empenhoa dados bancários acompanhados das provas de regularidada Federal,
Estadual, Munkipel e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. l

Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocórer em dia semexpedionto no órgão Ictanto, o pagamento deverá ser efetuado no primel
subsequente. e” to dia Gn

Parágrato Quinto: Em caso de Irogularidado na execução do cbjato afou nadocumentação fiscal O prazo do pagamento será contado! a partir da(a)
corespondente(a) regularização(ões),

Parágrafo Sexto: Em caso do atraso da pagamento em relação à biáusula quarta, Ovalor do RECIBO/BOLETO, deverá ser atualizado monetariamente INPC(Índico Naclonat
do Preço ao Consumidor) entre a data em qua deveria ter sido adimplita a obrigação e oefetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei Federal 8668/1803).

 

DO REAJU! NUAL (Art, 55, IN Lol 6,666/0:

Cláusula Quinta: O preço consignado no contrato poderá ser comgido median!al to
formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30] (rista) dias doantecedência, observado o prazo minimo de um ano, contado a partir da data da
assinatura do contrato,desde qua devidamenita Justficado a emparado

por

Lei,

 
COORDENAÇÃODECONTRATOS=DK 4772923. CONTRATO Ar 2e2223

Rus decaresmas, MOO = Wações - Feranda Rio GrandaPA = CEP SEEZ4-30S — Fonulcas (41) 3617-8300
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

US ELEMENTOS CARACTERÍSTICO: 85,1 Lol 6666/03)

P : Locação de Imóvel saia comercial, piso tárreo 8 superior, siluado
a Rua Manoel Chudino Barbosa, nº 1760 — Beiro Iguaçu, jardim Cansa. No
município de Fazenda Rio Grando.
Parágrafo Primoiro: O Imóvel será Jocado para a Secratarta Muncipal de Saúde para
uzodo Sotór Logistico da Saúde.

   

 

DOREGIMEDEEXECUÇÃO (Art.55,4,[oi8.696/93)
CláusulsSegunda: O presento Contrato do Locação do Imóvel será executado
indiretamenteatravés de empreitada por preço unitário, conskierando-so 0 mês como

unidade,
 

DO PREÇO (Art, 55, TIL Le] 8,866/93]

CláusulaTerceira: O valor mensal da locação do imóvel é da R$7.150,7T (sote mil,
5 tenta e acto contavos), resultando novalor global de R$

85.929,24 (oltenta e cinco mil, novocentos o vinte é novo roais o vínto o quatro

centavos) para os 12 (Doze)meses do vigência original desta Contrato,

 

Parágrafo Primolro: O LOCATÁRIO responsabiiza-se pelos pagamentos mensois de
energia elétrica (COPEL), água (SANEPAR), telofonta fixa a intemet o gás da seu uso,
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU, constituindo obrigações
contratuaisvaloré no caso de haver demais
taxas, assimicomo despesas oriundas de CONDOMÍNIO, deverão estar consignadas
total

Parágrato slgunto: O LOCADORé respensável pelo seguro contra ticêndiaffogo do
imóvel,

Parágrafo Tercetro: Antas da Eberação do imóvel, o Locador e a Seocretarta Municipal

de Saúde juntamente com um servidor designado da Divisão do Patrimônio do
Município, devarão proceder a vistoria do Imóvel e essinatum do documento
correspondente quo deverá sor anexado Bo presente. O não cumprimento desta
Cláusula implicará em preclusão do diraito de reclamação por danos pelo Locador 30
Locatário. Após laudo ds vistoria do Imóvel conforme supra mencionado, será emitido
relatório de entrega de chaves, ambos assinados pelas partes e anexado aocontrato.

P Mi! Ss, E)

COGRBENAÇÃODECONTRATOS=DA <!/2023. CONTRATO sr es202a
Rm Lncarandd 300-Mações —Farando Rhs OracdaPA = CEP EIS21-069 - Ponares fat) 2627-4500
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETÓRIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   

 

 ÍParágrato Primeiro: Para o soajuste da preços sará considerado a varação do INPC
Índico Naciônal de Preços ao Consumidos) apurado e divulgado pelo IBGE (Instituto
Brasilolro do Goografia e Estatistica).

Parágrafo Segundo: Caso o Índico de reajuste não esteja disponível, por não ter sido
publicado até a data do Termo Adítiva da Prorrogação do Contrato, será utilizado para o
cálculo do reajusta o índice anterior disponível,

Parágrafo Terceiro: Os efeitos fnanceiros do reajuste são devidos após o Inicio do
novo prazo editivado com publicação no DOE(Diário Oficial Eletrônico) do município.

1
o ISPONIBIL! ót nv 68]

CiátisutaSexta: O LOCADOR deverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em
parteitas condições da ocupação, Imediatamenta após a ENTREGA DE CHAVES,sob
pena de quebra do cláusula contratual e rescisão do Contrato.

EBIMENTO. ÓRIO DEI Art. 666/03)
Cláututa SéUma: O objeto de contrato sará recebkdo nos tarmos do art. 73, Inciso
alíneas *a” e fy” da Lei nº8.665/93, provisoriamente,e dofiniivamento em até 05 (cinco)
dias, contados do rocebimento provisório.

Parágrafo Único: A fiscalização das condições do imóvel, bem como a verificação de
que suas especlicações estejam do acordo com aquelas descritas no Oficio, ficará a

cargo do Servidorta) Euclides Tenório de Araujo Noto, matrícula 96906,indicada como
fiseal do contato e como Gestor do contrato ficará a cargo do Servidar(a) Francisco
Expodito Damas Soares Junior — matrícula 349,123 ambos indicados pela Secretaria
Municipal de Saúdo.

 

DA VIGÊNCIA O CO!
Cláusula Oitava: O prezo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar
dadaassinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro: O prazo original poderá ser promogado, de acordo com o intaresso
das partes, firmalizando-sea partirde Termo Aditvo.

Parágrato Segundo: Em vista da natureza da contratação, polo Interesse público, em
casode desinterasse uniatarel na renovação, por parte do LOCADOR,o mesmo duvorá

COORDENAÇÃO DECONTRATOS= DE 47/2023 CONTRATOAP Degzn2s
Ra 300 — Hações — Feranca Rio GrdaPR= CEP BSEEH-80S « FonaFax (81) Bezr.4500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

ser manifestada por escrito, no minimo 80 (noventa) dias antes do dnceradoo contrato,para possibilitar a transferência administrativa ds local por parte do LOCATÁRIO.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art, 55, V, Lol 8.686/93)

 

Cláusula Nona: As despesas decormentas do presento Contrato correrão por conta das

 

 

 

seguintes dotações orçamentárias:

Código Funcional Fonte
reduzido

234 15.001.10.301,0097,2051.3,3,90.38 [3
260 15.002.10.301.0047.2054.3.3.50.35 E]     

DA GARANTIA (Art. 55, VI, Lol 8.666/03)
Cláusula Doz:Para a execução do objoto do presente Contato| não sorá exigida
garantia.

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES(Art. 55, XI), Lo) 8.648/93)
Cláusula Onze;As partes doverão cumprir com suasobrigações, divididas da seguinte
forma:

nrágrato giro; Obsfgações do LOCATÁRIO;
a) Pagar pontuaimento o elugual o os encamos da locação, legal ou
contratualmente exigíveis,no prazo estipulado;

b) Sorvir-se doImóvel para o uso convencionadoou presumido! compatível com a
natureza deste e com 9 fm a que se destina;  co Restituir o Imóvel, finda a locação, no estado am que o recebeu, salvo es
deteriorações decorrentesdo seu usonormal,

d) Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento ds qualquer
dano ou defeito cuja reparação a esta Incumba, bem como as eventuais perturbações da
terceiros;

o) Realizar a Imediata reparação dos danos verificados no Imóvel, ou nas suas
Instafações,provocadaspor si, ou seus servidores;

COGRDENAÇÃODECONTRATOS-D4 4172973 - COMTRATOae tuar023
Rom Juca, 809 Maçõeo = FazendoRo ArinduPRCEIGIST03—Fone(49) 3427-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E ltemação
 

Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, e es necessárias, independenta do
indenização, sob pena deretenção.

Sorá do responsabiidado do focador do imóvel] os eventuais
acompanhamentossequerimentos de licenças, emissão de CVCO,no focanta ao sistema
de prevançãoo combata a Incôndios, bem como a manutenção! documental e sua
vigência, enquanto perdurar o contrato,

Caso 6 imóvel não atenda aos raquisitos das normas de acessibilidade e de prevenção e
combate a Incêndios o propristário ou responsável pelo Imóvol garantirá a
adequação no prazo de 120 (cento e vinto) dias, podendo serjpromogado por no
máximo mais 120fcento o vinte) dias, conforma regulamentado pelo decreto 6384/2022.
A contratada deverá atender, no quecouber, a disposto na Lei Munkipal Nº1,727/2023,
do 07 de dezembro de 2023, quedispõe sobre

a

utilização da Redo SINEIPR no âmbito
do Municipio da Fazenda Rio Grando — Paraná.

Parágrafo Terceiro: O LOCADORserá responsável pelo pagamento da condomínio, é
todas despesas orundas desta, (quando houver) 8 Seguro Contrá Incêndio, valoros
estes consignados no valor totr] do contrato,

R! DOLAUDODE VISTORIA
Cláusula Dozo:O imóvel dado em locação dave ter seu estado ansal da Conservação
definido pelo Laudo deVistoria, assinado polo LOCADORe pelo LOCATÁRIO,ou seus
representantes, sendo parte intogranta q inseparáveldeste Contratolque será anexado
ao presente oportunamente. Caso não seja realizado, o LOCADORrião poderá realizar
quaisquerreclamações.

Parágrato Primeiro: O LOCADOR podará inspecionar o imóvel locado sempre que
Juigarnecessário, medianto comunicação por escrito ao LOGATÁRIO,'consignandodia
hora da Inspeção, com entecedância mínima de 10 (daz) dias.

Parágrato Segundo: Ao término da locação, o LOGADORfará

a

vistoria do imóvel,
obrigando-sa 9 LOCATÁRIO

a

realizar 03 consertos é substiuições quo necessitar o,Imóvel, a fim de entregá-lo nes mesmas condições que 9 recebeu, Comendo o eluguel
porsua conta até a entrega definitiva das chaves, devendo o LOCADORemitir recibo
quando deste acontecimento. Nesta caso, a demora Imputável ao LOCADOR não
implicará em débito do aluguel.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS = 0X, «77073CONTRATOAP Sesar2s
RuJecareme 08Moções=Fisanda Ro DrANCMPR - CEP US8SI-804=Fones(e) se774809
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
9 Não Moficar a forma intema ou extema do Imóvel sem o consentimento prévio
é porescrilo do LOCADOR;

l
9) O LOCATÁRIO responsabiliza-so pela pagamento anual do IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO- IPTU o despesas com água (SANEPAR), taxas
mensais de enemla elétrica (COPEL) e telefonia fixa, intemel e gás de seu uso se
houver, constitindo obrigação contratual nfloconsignadas no valor total do

hj Pormitir a vistoria do Imável pelo LOCADORoi por seu mandatário, mediante
combinação prévia da dia hora, bem como admitir que soja o mesmo visitado o
examinado por terceiros,a fim da verificar o seu estado de conservação, na forma de

Lel

um H
!

Entregar ao ldcatário o imóvel alugado em estado do servir ao uso a que so destina,
garantido a quialidada dospisos,estrutura elótica cobertura do móvel;

I

Garantir, curação o tempo da locação, 6 uso pacífico do imóvel locado;

/
Manter, durante 9 locação,a forma e o destino do Imóvel;

Responder pelos vícios ou defeitos antariorasà locação, davendoincorrer nas despesas

relacionadas com desgastes ou deleriorações anteriores, total ou parcialmente, à
presente locação:

Fomecer 80 LOCATÁRIO, caso esto solicito, descrição minuciosa do estado do imével,
quando de sua entrega.com exprassa refarância aos eventuais defeitosexistentes;

Fomecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas, vedada a
quitação genérica;

Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

Incorrernas despesas relacionadas com as obras ou sorviços exigidos pela segurança
da construção ou pela correção de falhas ocorridas na edificação do imóvel;

COGRDENAÇÃOGU CONTRATOS- DX 47/2023- CONTRATO Nº 26552023
Au Jecarandi, 200Mações = Fitatca Riode-CEP ESTI-S0S —Focus(e) SOMADO
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Parágrafo Terceiro: Os vícios efeu defeitos, oculos ou não, que não constarem no
Laudo deVistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

 

 

  

I
Parágrafo Quarto: Quaisquerestragos ocasionados ao imóvel e as suas Instalações,
com exocução dos decormentes do uso natural o advindos de defeitos estruturais

ocorrerão por tonta do LOCATÁRIO.

Parágrafo Quinto: No momento da entrega das chaves, poderá o LOCADOR realizar
proposta de indenização é ser paga pelo LOCATÁRIO a título da danos causados ao
imóvel, se aceito por esto (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado peto setor
competente da Administração), será emitido 0 recibo tratado no parágrafo segundo a
partir do pagamento, independente da execução dos reparos que,nesta hipótese, serão
do responsabiidado interesso exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou

seu reprosontanta, em responder sobre a aceitação ou não daindenização, não implicará
em debito de alugual pelo LOCATÁRIO.A resposta negativa deverá ser motivada, sob
pena da carmeterizar ausência do resposta.

PAS BENFEITORIAS
CláusulaTrezo: As benfeitorias necessárias introduzidas no Imóvet pelo LOCATÁRIO,
desde qua previamente autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis 8 pormitirão o
exerelcio do direto daretenção.

 

Parágrafo Primeiro: Sendo necessárias outras benfeitorias no Imóvel, além das
mencionadas Ina Cláusula Doza, para adaptáo às atividados do estabelocimento do
LOCATÁRIO,este apresentará projato ao LOCADOR, o qual no prazo máximo de 05
(cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrato Sogundo; As benfolorias úteis, desde que proviamento autorizadas polo
LOCADOR, serão Indenizáveis e permitirão o exercício do direito do retenção.

Cláusula Quatorze:Pels inexecução Lotal ou parcial do Contrato a Contratanto poderá,

garantida prévia defesa, aplicar so Contratado as seguintes sanções:

|- Advertência que será formalizada por maio de documento expedido pelo Municipio;
l

|
COORDENAÇÃODE COMTRATOS=DK 42123»CONTRATO 4º 2653023

Rua Secarendá, 300 - Moções = Fatanda Rio GrandaPR — CEP BSSZA-N0S - Forufr (49) 842754300
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11- Muita no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contato, velor esta
equivalonto a dozo meses do locação, devida integralmente, seja qual for o tampo
decorrido da locação, em caso da descumprimento contratual;

M- Suspensão temporária de participação em etação e impedimento da contratar com
a Administração, por prazo nãosuperior a 02 (dois) anos;
IV - Declaraçãoda Inidoneidade para lotar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que soja promovida a
reabiitaçãoparanto a própria autoridade quoaplicou à penaidade, qui será concedida
sempre que o Contratado ressareir a Administraçãopelos prejuizos resultantes s após
decorrido

o
prazo da sançãoaplicada com base no Inciso enterior.

Parágrafo Primelro:As sanções provistas nas incisos | lil e IV desta Eiáusula poderão
ser aplicadas Juntamente com

a

doinciso 1, facultada a defesa préviado inforessado,no
respectivo procasso, no prazo da 05 (cinco) dias úteis.
Parágrafo Segundo: A LOCADORA contmtada será responsável direta e
exclusivamente pela locação das salas comercisisa consequentemente respondendo
civi, criminal o amblentzlmenta por todos os danos e prejuízos que venha a causar
diretamente a Prefeitura Municipat ds Fazenda Rio Grande ou a tercéiros, sendo punída
com sanções administrativas de acordo com a Lei 8.566/93.

 

 

hi presente Contmto poderá sor rescindido uniateralmente, o a
qualquer tempo polo LOGATÁRIO,quando se velficar quaiquerdas hipóteses previstas
nosinclsos do artigo 78da Lei nº 8.686da 21/08/99, ressalvando, nos casos próprios, o
direito do LOCADOR em resver os prejuízos que houver satrido, desdo quo
regularmente comprovados.

Parágrafo Primeiro: Ocorrerá rescisão doste Contrato, de pleno diroito, no caso de
dasepropitação, Incêndio ou acidentes que sujotam o Imóvel locado à obras qua
trponom na sua reconstrução lota, eu que impeçam seu uso por mais de 30 (tinta)
fas,

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do Imóvel locado, fará oLOCATÁRIO desabrigado do todas as cláusulas do contrato, ressalvando ao LOCADORo direRodo piaitoar do órgão exproprianto a Indenizaçãoque ha for devida.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS - DE 4TR923. CONTRATO Nº 343202
Rua Jecaraoaa, 309 - Rações — Francia Rio Granou PR=GEPEIZL-AO! — Peneiras fi) Serr-4500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
E, por estarem justas e contatadas, as partes fimam o presente tnslumento contratual,
por seus representantes legais em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, obrigando-so a
cumprir fieimento o que nela ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande,15 de dezembro de 2023.

Pi Locatário: JOANTONOpecas
JivADeaIHsto! Ester

Marco Antonio MarcandosSilva
Prefeita Municipal

FRANCISCO atordatema ,
ROBERTO aroo
BARBOSA-S46MSisemutoa DEBORA35.
32413968 temisaroo LEMOS Segue
Francisco Roberto Barbosa Débora Lomos

Secretário Municipal do Saúdo Procuradora-Geraldo Município

PfLocador:; MANOEL . stormage

ANTONIO * pos MANOEL)

Manoal Antonto Barbosa

Locador

COCADEXAÇÃODECONTRATOS0% 472073. CONTRATO Nºusam
Rua Secarandi, 300 Nações - Fazenda Rlo GrandoPR - CEP GSEILOO!  Fomefrel (41) 2627-2300

n  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  mi ! DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

Ad

Parágrifo Terceiro: O LOCADORcriga-se a indenizar 0 LOCATÁRIO em caso de
danos'BsInstalações, material, sorvidores ou a tercairos que(nes sejam Imputáveis por

í
JAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Cláiisita Dezessola:O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, & nos
termos da legistaçãoaplicável, poderá ser afterado através do Termo Aditvo desdo que
em conformidade com a legislação vigente.

PALEGISTAÇÃOAPLICÁVEL (Art,55,XILLol9,689/93)
Cláusula DezessetsiAs partos sa declaram expressamente sujeitas às normas previstas
na Lel de Licitações e Contratos (Lei nº 8.656/33), na Lel de Locações de Imóveis
Urbanos(Leinº 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.

 

Ri NH! ENT DA ADMINISTRAÇÃO [Aj Ile x,

seen À
Cláusula DEZait! Por este Contrato o pos Intermédio da Lel 8.566 de 21 de junho do
4883, o Locador reconhece es dirttos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 desta mesma Lei, bem como tidas as
prerrogativas bonstantes do art. 58 da Lei 8660/93.

DA VINCULAÇÃO À DISPENSADE LIC| AÇÃO trt 55, XI, Lei 8.656/03)

CláusulaDezenov6:O presenta Contrato está vinculado à Dispensa do Licitação nº

atianas. |

DA Al DA Cl D) A MAN! TA SUA HAB! ÃO

(Ay uu
Cláusula Vinte: A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante toda a
execução do ttontrato, em compatibilidade com as obiigações por ela assumidas, todas
as condiçõesda habitaçãoe qualificação exigidas para a existência do masmo.

DO FORO (Art, 55, 5 2º, Le| 8,666/93)

Cláusula Vinte e Um Fica sloto o Fora Regional do Fazenda Ria Grando, Comarca da

Região Metropolitana do Curtiba/PR, para ditmis eventuais questões orundas do
presentcontato, com exctusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
conforme o estabelecido na Lei 8.683.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS = Dk 47023. CONTRATO Mº desaa
RuJocar! 130Moções- Faranda Rio Orar=CEP RSE21-007 - FonaFes (6 MIT4500

109

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  “DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

 

1. OBJETO.

4.1.Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo é superior, sitzado & Rua Manoel
Ciaudino Bartosa, nº 1760 — Balro Iguaçu, Jardim Canaã. No munkoípio do Fazenda
Rio Grando, pára usodo setor de Logfatica da Saúde,

 
2. JUSTIFICATIVA
241. A Locação do local 6 de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, para que
seja realocado o setor de Logística, com a frota da Secrataria de Saúde, com a
finalização daConcessão do espaço do hospital, o setor ficara sem local para guaria
dasveículos,[bem como sem ponto de referência para os pacientes que vtllzam o
transporte sanitário da Saúde diarlamento para atendimento a consultas om Curitiba é
demais regiões, ,

3. DISPONIBILIZAÇÃO DOIMÓVEL E FISCALIZAÇÃO
31, O LOCADORdevera disponbilizar o Imóvel em perfeitas condições da uso ao
LOCATÁRIO,imediztamento após assinatura do contrato.
32. Sará recebido provisortamento para verificação das conformidades, o após 5
(cinco) dias uteis será considerado recebimento definitivo, não havendo reclamações
emcontrário.
3,3 A fiscalização ficara a cargo do servidor Euclides Tenório Araujo Noto, mat 85306,
& qual fara averificação do imóvel bom como reportasa qualquer intercorrência quo
venha encontrar.

4. VIGÊNCIA
41. O prazo de vigência do contrato será da 12 (Dazc) meses, a contar dada
assinatura dolcontrato. Podendo sar prorrogado, de acordo com o interasse das partes
formalizando-so a partir de terma aditivo.
4.2. Em vista Ga natureza de contratação, pelo Interessa publico, em caso de
desinteresse ha renovação, por parte do LOCADOR, o mesmo deverá ser manitastado
por escrito, par no mínimo 90 (noventa)dias antes do encerramento do contrato,

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. E para suporte da despesa fica Indicadaa dotação 281 — fantes 1303,1016.

COGRBERAÇÃODECONTRATOS- DX G7722. CONTRATO APasso
Res. 200:Meçõea —FexanitsRo CrindaP—CEP RIS21-809 - Faces (61) 2077-8800

n

  



 

[TEST

 

 
 

PREFEITURA DO MUNKCÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

  
6. DOS DIREITOSE OBRIGAÇÕES
8.1. DO LOCATÁRIO: .
8.1.1. Pegar Pontualmente o aluguel e os encargos de locação loga! au
contratuzimente cxdgiveis, no prazo estipulado.
8.1.2. Servi-sa do Imóvel finda a locação, noestado em qua recobeu, salvo asdeteriorações decorrantes dotampo e tso nomal.
8.1.3. Levar ao conhecimento do LOCADORo surgimento da qualquer dano ou
Sefeto cuja reparação dos danos 8 este Incumba, bem como evêntuns turbações deterceiros,
8.1.4. Realizar a imediata ropatação dos danos verificados no imóvel eu nas guesInstalações, provocadas por s! ou seus servidores.
8.1.5. Não modificar a forma intemaau extama do imével sem o consentimento právio
ou por escrita do LOCADOR,
81,8. O LOCATÁRIO responsabliza-se pelos pagamentos mensais do energiaelétrica (COPEL) e Água (SANEPAR); telefonta fixa o Intemat delseu Uso,

o

gás, sehouver, entre outras despesas decorrentes de uso reguiar do Imóvel, constiuindo
obrigações contratuais.
8.1.7, Parmktir a Vistoria pelo LOCADORcu por seu mandatário, mediante
combinação previa do dia é hora, bem comó aúmiir qua seja O mesmo vistado éexaminado por terceiro,a fim de verificar seu estado da conservação,na forma ea Le,8.1.8. O LOCATÁRIO desde logo adianta que na resiização das suas atividades
não causara qualquertipo de dano amblontal.

 
82. DO LOCADOR:
8.2.1. Entregar ao locatário o Imóvel alugado em estado de

serve

sq Uso a que sedestina, garantindo a quaiidada dos pisos, estrutura elétrica e cobertiira do imóvel,82.2. Garantirmantor durante o tempo da locação o uso pacifico doimóvel locado.8:23, Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locação, devendo incorrer nasdespesas relacionadas com desgastes

e

deterioração antorores.
8:24, Fomecer so LOCATÁRIO,caso sotcis, descrição do imóvel, quando da suaentrega, com expressa referencia nos eventuais defeitos esistontes.
8.2.5. Famecerrocibo para pagamento das daspesas

e

parcelas exigidas.
8.2.8, Incarrer nas despesas relacionadas com obras o eibt segurança daconstrução ou pela coreção da falhas ocorridas na edificação do imóvel.

COORDENAÇÃO DeComTRATOS 0 472109. ComTRATO Ur Masa0is
Vim dUcacantá, 300- Moções -Farmer fia CranenPR= CEP EZE21.089 -Fones(CO SMirS0O

13

 

Assiatura/
“e : de Serviço -FGTS.

 

  

   
EEE AOS   

 

CONS

82.7. Indenilar benfeitodas uis, so autorizadas, é asnecessárias, Independente de
Indenização, sobpena de rotenção.

pagamen efetuado atravês do depósito bancário, emetó 30 dias |
ae y est da nota no fihanceiro da Prel

y exado àsdevidamente atestada polo Secrotário Municipal de Saúdo 6 en
provadoreguaridada com Providência Social -INSS 0 Fundo da Garanta do Tempo

9 t FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

“Sem mais para o momento subscravo-mo atenciosamente.

FRANCISCO Aesirndodo fomeOya

posto —aeee
BARBOSA946324 Qadas 20228215
1968. FASEART

Francisco Roberto Barbosa

Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº, 6913/2023

COGRIENAÇÃODA CONTRATOS- DK 47023-CONTRATO *º 24572023
Bro Jocaraniá DOO -Jrições - Fazanda Ria Orada

PR

-CEPRSEZS-80! = Fonaffes (41) 3677-8300
1
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE a

[FCPR] - Comprovante de Parecer E As &
Folha na”

   
Dados Processo: -
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE
 

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Intena

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 

- Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/11/2024 4:31 PM

      

Fábio Júlio Nogara



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
; DA ESTADO DO PARANÁ |.
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

  
 

DA RIOS .
PARECERNº 509/2024 5 “o

Z

4843. 8
Folha nº

Processo nº 67948/2024 Mn/
Assinatura

Interéssado: Secretaria Municipal de Saúde amena

Objeto: Prorrogação de prazo — Contrato nº 245/2023

No Pretende o Município de Fazenda Rio Grande a prorrogação do prazo do

Contrato n. 245/2023, celebrado entre o Município e Manoel Antônio Barbosa,

correspondente à sala comercial, piso térreo e superior, para atender às

necessidades do Setor de Logística da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e

Renda.

A Secretaria Municipal Saúde requereu a prorrogação do contrato pelo

prazo de 12 (doze) meses. Consta dos autos a cópia do contrato. Foi anexada a

concordância da locadora, incluindo o pedido de reajuste anual.

Não foram juntadas certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Igualmente, não consta dos autos autorização do Prefeito Municipal.

Da análise do referido contrato constatou-se que o mesmo possui em

sua cláusula oitava a previsão de vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de

prorrogação em seu parágrafo primeiro, de acordo com o interesse das partes.

Existe a possibilidade jurídica de realizar a pretensão de prorrogação.

Em consonância com a norma constitucional, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 62,

estabelece as condições gerais sobre a vigência dos contratos regidos por normas de

direito privado:

Art. 62. (...)
$3 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais
normas gerais, no que couber:

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



 

“Assnatura

na

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA DE

T- aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o
Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,
predominantemente, por norma de direito privado;

Cite-se o entendimento do Tribunal de Contas da União, manifestado

pela Advocacia Geral da União:

Assuntos: AGU, IMÓVEIS e LOCAçÃo. Orientação Normativa/AGU nº 6,

de 01.04.2009 - (DOU de 07.04.2009, 5. 1, p. 13) - "A vigência do
contrato de locação de imóveis, no qual a Administração Pública é
locatária, rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não estando
sujeita ao limite máximo de sessenta meses, estipulado pelo inc. II do
art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993”. REFERÊNCIA:art. 62, 6 3º e art. 57

da Lei nº 8.666, de 1993; arts. St a 57 da Lei nº 8.245, de 1991;
Decisão TCU 828/2000 - Plenário. (Fonte:
http://portal?.tcu. gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoe

s contratos/OrientaW%CIWASWCI%BSes AGU%20Publicadas%20no

%20Portalpdf).

Sendo assim, conforme o exposto, em havendo concordância do

contratado, é possível a prorrogação do prazo. Imprescindível, para tanto, a

autorização da autoridade competente (Prefeito Municipal).

Importa destacar, ainda, quanto a necessidade da juntada, aos autos,

de documento que comprove que o imóvel atende aos requisitos das normas de

acessibilidade e de prevenção e combate a incêndios, conforme cláusula onze,

parágrafo segundo.

Quanto ao reajuste, esse está previsto na cláusula quinta do contrato,

devendo o cálculo ter por base a variação do INPC e já foi realizado por contador do

município, conforme documento anexado.

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não

sendo da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os

quais dizem respeito ao mérito administrativo.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

 



 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
PREFEITURA DE

   
   

  

DA ESTADO DO PARANÁ .

RIO GRANDE PROCURADORIAGERAL DO MUNICÍPIO
,AEDA RIO

fe |
É o parecer, R 4;dd

: a Assinatura

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de novembro de 2024,

FABIO JULIO Assinadode forma
digital por FABIO JULIO

| NOGARA:040º NOGARA:04046904917 |
“—Dados;2024.11.12

46904917A 16:25:33 -03100'

No Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
|
||
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ESTADO DO PARANÁ GDA RIG DaDate 05/12/2024
G

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE x” a
Õ

[FCPR] «- Comprovante de Parecer ta 2)

“Assinatura/

Dados Processo: aa

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM

” DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 2:56 PM

À Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao solicitado no parecerjurídico.
8 Apósretorne!

   
  
 

Simone Aparecida 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número-do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM   
 . Dados Parecer:

+

Encerrou Processo? NãoNA Organograma: Gestor de Contratos - Saúde

Data Parecer: 18/11/2024 4:18 PMDescrição Parecer:

Encaminho aofiscal do contrato para que junte os documentossolicitados e informe sobre as condições de acessibilidade

 

do imóvel(barreiras de acesso, sanitários, entre outros).

  
  
 

T
N
o

MARCILENE DE
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024
GOARIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE nl EN
z

[FCPR] - Comprovante de Parecer E 1 39. q
Folha pe

 

»,Assinatura”
Dados Processo: o qo
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE
 

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 

” “Dados Parecer:

NS 

 

|
Organograma: Logística Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/12/2024 9:56 AM

Informamos que o termodevistoria dos bombeiros,foi entregue em mãos a secretaria de saúde, pelo proprietário do
10 imóvel. Informamos também que o prédio não contém acessibilidade, e que também não temos funcionários pcd.

     
 

jose monteiro neto  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ADARIO

 

  

 

 

 

   
 

 

de[FCPR] - Comprovante de Parecer À A
s õ
2 Folgasm

Dados Processo: N “Assinatura”

Número do Processo: ,000067948/2024 Dm cm

Número Único: .MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento ! Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM

* Dados Parecer: á

Í Organograma: Gestor de Côntratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/12/2024 1:45 PM

Segue laudo devistoria do Corpo de Bombéiros e declaração com relação à acessibilidade.

11
F

     
 

MARCILENE DE



 

el FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Fem Secretaria Municipal de Saúde

ÉSNRO

na)

EA

ly Declaro para fins de renovação contratual de locação do Imóvel localizado à Rua
Manoel Claudino Barbosa, 1760, proprietário MANOEL ANTÔNIO BARBOSA, atuafmente
ocupado pelo setor de Logística, que no local não temos circulação de pacientes ou públi-
co extemo, que não contamos no momento com funcionários portadores de deficiência,
por esta razão, o imóvel atende as necessidades do setor com relação à acessibilidade.

BLCRETARA MUNDCIPAI, DE
SIDE

q
u
ê

DECLARAÇÃO

Fazanda Rio Grande. 02 de Dezembro de 2024.
Dorurmataastirada Pap rsbnemme

ouvbr EUCLEESTEMOSIO CEARALHO NETO
Dica: EOFIN/A404 1:14630000
tedenhrasfivatesA pube

EUCLIDES TENÓRIO DE ARAÚJO NETO
Chefe da Divisão de Logística

Matrícula 98901

Rus: Francizoo Cimudino dos Santos, mº 430 « Telsdonec +65 (44) I508-7450
Fioreros « CEP 812056 « Fazenda Fão Grande « Paranã

Esreil: caudelarendaDomai.sem

 



 

ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

6GB - SPCIP FAZENDA RIO GRANDE

 

 

  CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS- CLCB

3.9.01.24.0001606401-27

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

MANOEL ANTONIO BARBOSA
 

 
Nome Fantasia: TONINHO
CPF/CNPJ:319.408.979-04
Código da Atividade Econômica (CNAE):
8211/3-00 - SERVIÇOS COMBINADOSDE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Logradouro: R MANOEL CLAUDINO BARBOSA Número: 1760
Complemento: SOBRADO Bairro: PIONEIROS Município: FAZENDA RIO GRANDE-PR

 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 
Area Total: 566,78 m?
Área Vistoriada: 566,78 m?
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M?)
Capacidade de Público: 15 PESSOAS
Uso de GLP:
Projeto Técnico NIB:
 

 
OBSERVAÇÕES

Processo delicenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual nº 19,449, de 5 de abril de 2018.

Este documento foi emitido mediante informações declaradas pelosolicitante.
Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com legislação
He prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
|O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.
A renovação desta licença poderá sersolicitada a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

   
 

 

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 29 de Novembro de 2025

   
Assimátura”

Documento emitido eletronicamente pelo SistemaPrevFogo.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www-.prevfogo.pr.gov.bratravés dolink "Verificar Autenticidade Documentos."

 

 
Número autenticidade: 3cfef2f4.ea791 1da.337cca5b.23406e26-1 Página 1 de 1
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ESTADO DO PARANÁ SERio Data: 06/12/2024
GEOo
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[FCPR] - Comprovante de Parecer E 438. 2

“Assinatura
Dados Processo: id

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data.Abertura: 01/11/2024 4:39 PM   
“" “Dados Parecer:
 

| Organograma: Contratos Compras - ADM
 

12

 

Descrição Parecer:

Ao Jurídico, para análise.

   
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 02/12/2024 1:51 PM

 
 

(U

  Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ ese Data: 06/12/2024
DA Rk

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDEé 2

[FCPR] - Comprovante de Parecer E 499.  
 

 

Folaa

Dados Processo: Assina
marina

Número do Processo: 000067948/2024

Número.Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 

t- Dados Parecer:

y
Encerrou Processo? Não— Organograma: Jurídico Compras

Data Parecer: 02/12/2024 3:14 PM
 

Descrição Parecer:

Sobre a regularização do sistema de combate a incêndios, esse mostra-se cumprido. Porém, quanto a acessibilidade, o
1 3 Decreto 6384/2022 não prevê o suprimento de sua regularização por declaração de que a acessibilidade não é utilizada.

Desta forma, sugiro que seja incluído no aditivo novo prazo para a regularização, devendo ser acompanhada pela
fiscalização do contrato o seu cumprimento. Também deve a Secretaria interessada avaliar a possibilidade de aplicação
de sanção pelo descumprimento de cláusula contratual.  

   
 

Fábio Júlio Nogara
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ Data: 05/12/2024

 

 

 
 

 

 

ana

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM

Dados Parecer:

” Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 4:00 PM

À Secretaria Municipal de Saúde, para manifestação quanto ao informado na parecer 13 do protocolo.

14

     
 

Simone Aparecida
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Data Abertura: 01/11/2024 4:38 PM

ESTADO DO PARANÁ essi Dea: 06/12/2024
DA Rig

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE É Sos

pa Z
Entao [FCPR] - Comprovante de Parecer E adoa im q

olha 1º

Dados Processo: mal AS

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 
Dados Parecer:

 Organograma:
 

15

  providências.
  

Descrição Parecer:

Ciente do parecer13.

Secretária Municipal de Saúde

Favorincluir prazo de 180 dias para regularização da acessibilidade.
Referente a aplicação de sanção, sugiro que após formalização do aditivo, seja o processo encaminhadoao fiscal para

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 04/12/2024 9:46 AM

 

Camila Kolosovski
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE DARio
a Og

[FCPR] - Comprovante de Parecer (xr e
Zpoa Éolha

Dados Processo: e
Assinatura

Número do Processo: 000067948/2024 =

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE '

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna
3

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM

DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2024 9:28 AM

Considerandoa solicitação inicial da Secretaria Municipal de Saúde, autorização da Secretária, ParecerJurídico e demais
1 6 informações contidas no presente processo para análise ada Diretora de Compras, após encaminhar para

AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto a realização de termo aditivo para renovação do contrato pelo período de 12
(doze) meses compreendendoo período de 14/12/2024 até 13/12/2025, conforme carta de aceite do proprietário com
reajuste contratual de R$ 81,45 (oitenta e-um reais e quarenta e cinco centavos), e resultando no valor mensalatualizado
de R$ 7.453,72 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e dois centavos), passando o contrato a vigorar
para o período correspondente com o montante de R$ 89.444,64 (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro
reais e sessenta e.quatro centavos), junto à Manoel Antonio Barbosa, pessoafísica, inscrito no CPF/MF sob nº

319.408.979-04 , que tem por objeto a “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua Manoel
Claudino Barbosa, nº 1760— Bairro Iguaçu,jardim Canaã. No município de Fazenda Rio Grande”,

      

Simone Aparecida

8
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ESTADO DO PARANÁ Data: 06/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: àOS,

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE |

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM

1  
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações

Descrição Parecer:

Segue para autorização do prefeito.

17

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 05/12/2024 9:44 AM

  

LUIS GUILHERME
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M
E

a)
=

O c I
N

“e Assinatura
Dados Processo: Pe A
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE 1
 

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

DataAbertura: 01/11/2024 4:39 PM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2024 11:35 AM

Segue autorizo do Sr. Prefeito em anexo,

18

     

Ana Claudia  



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº 67948/2024
Dispensade Licitação 47/2023

Contrato nº 245/2023

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2024.

Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Saúde,

autorização da Secretária, Parecer Jurídico e demais informações contidas no

presente processo, AUTORIZO a realização de termo aditivo para renovação do

contrato pelo período de 12 (doze) meses compreendendo o período de 14/12/2024

até 13/12/2025, conforme carta de aceite do proprietário com reajuste contratual de

R$ 81,45 (oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), e resultando no valor

mensal atualizado de R$ 7.453,72 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e

setenta e dois centavos), passando o contrato a vigorar para o período

correspondente com o montante de R$ 89.444,64 (oitenta e nove mil, quatrocentos

e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), junto à Manoel Antonio

Barbosa, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº 319.408.979-04 , que tem por

objeto a “Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior, situado a

Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No

município de Fazenda Rio Grande”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO “ Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
sDados: 2024.12.05 11:31:50

SILVA:04318688917 0300
Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Ao %
t z

= 000 2[FCPR] - Comprovante de Parecer
2 “Eohar

Na Assinatura

 
 

Dados Processo:

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 DadosParecer:
drganograma:
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Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 06/12/2024 11:52 AMDescrição Parecer:

Ao Jurídico, para análise da solicitação da Secretária, quanto incluir cláusula para prazo de 180 (cento e oitenta) para
regularização da acessibilidade porparte do Locador.

Simone Aparecida
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ES“ea

Q[FCPR] - Comprovante de Parecer E S og. 5

Folha a?

Dados Processo: “Assíriaf

Número do Processo: 000067948/2024
'

Número Único: MGX.XJUJKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM

Dados Parecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/12/2024 11:58 AM

Conformeart. 1º, 82º do Decreto Municipal 6384/2022, a prorrogação do prazo para adequações deve se dar por no
20 máximo 120dias.

     
 

Fábio Júlio Nogara
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE DARo”
GNV MO à

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
Dados Processo: * Resinatura

ESTADO DO PARANÁ Data: 09/12/2024

 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 

DadosParecer:

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: j Data Parecer: 09/12/2024 9:39 AM

A Secretária Municipal de Saúde, para ciência considerando a orientação jurídica que o proprietário tem no máximo 120
21 dias para adequações conforme decreto Municipal 6384/2022 Art. 1º, 82.

Após retorne!

  
   
 

Simone Aparecida

 



 

 

   dê
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ADA Rey

EMO
ESTADO DO PARANÁ Data; ... 09/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE g

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
 

 

Dados Processo: a

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma:
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Secretária Municipal de Saúde

Descrição Parecer:

Ciente do prazo de 120 dias.
Encaminho para prosseguimento.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/12/2024 10:41 AM

 
 

es

Camila Kolosovski

 



   
  

 

    

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  “DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
45 FIOA,

E dOc “ TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2023
Ras Lip 4077 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
>= '8] CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E MANOEL ANTONIO BARBOSA.

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, bairro

Nações, Fazenda Rio Grande/PR,neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto

com ocom a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Camila Kolosovski, inscrito no CPF

nº. 060.026.649-4, denominado Locatário; e de outro, Sr. Manoel Antonio Barbosa,

pessoa física, inscrito no CPF/MF sob nº 319.408.979-04, residente na Rua Carlos

Eduardo Nichele, 1046 — MD41, Bairro Pioneiros — Fazenda Rio Grande/PR,telefone:

(41) 3627-1317/99911-2796, e-mail: contato(Dcontigquacu.com.br H

diego(dcontiguacu.com.br, doravante denominada como LOCADOR,e, tendo em vista

a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo

administrativo nº. 67948/2024, as partes resolvem Firmar o 1º Termo aditivo ao

contrato 245/2023, ID 4077, Celebrado em 15 de dezembro de 2023, originado da

Dispensa de Licitação nº 47/2023 e, publicado no Diário Eltrônico do Município em

18/12/2023, com o Objeto: Locação de Imóvel sala comercial, piso térreo e superior,

situado a Rua Manoel! Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No

município de Fazenda Rio Grande”, com base disposto no Art. 62 83º, 1 mediante

Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1

 



o

 

SORRIO :
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

   

Z
O

DIE,to M:SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  NAssmatuia DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
=

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo

 

de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 15/12/2024 a 14/12/2025.

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa ficam indicadas as dotações

 

 

 

orçamentárias:

DO Órgão Unid. Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte

272 15 0 10 301 0041 2.051 3.3.90.36 303.00303.01.02.00.00.1,500.1002         
 

Cláusula Terceira: Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação

acumulada do período de janeiro/2024 a dezembro/2024, referente a cláusula

contratual de reajuste pelo INPC cujo índice apurado referente ao mês de

setembro/2024 em virtude de ter sido o último divulgado pelo IBGE/FGV sendo o de

4,0911% (quatro inteiros vírgula novecentos e onze décimos de milésimos pontos

percentuais).
1

Cláusula Quarta: O valor mensal incluso referente ao reajuste é de R$ 292,95

(duzentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), resultando no valor

mensal atualizado de R$ 7.453,72 (sete mi, quatrocentos e cinquenta e três reais e

setenta e dois centavos).

Cláusula Quinta: O total global do contrato pelo período de 12 mesespassa a vigorar

pelo valor de R$ 89.444,64 (oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro

reais e sessenta e quatro centavos).

Cláusula Sexta: Os efeitos financeiros do reajuste são devidos após o início do novo |

prazo aditivado com publicação no DOE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

Cláusula Sétima: O locador tem o prazo de no máximo 120 (cento e vinte) dias

contados de 14/12/2024, para atendimento das normas de acessibilidade de acordo

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DI. 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

com o Decreto 6384/2022, conforme orientação jurídica e ciência da Secretária

Municipal de Saúde.

Cláusula Oitava: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 09 de dezembro de 2024

P/ Locatário:
Documento assinadodigitalmente

ADARig"a.
govbr Det:ISIBJIGRALIMGASS0O as g

Verifique em https:/fvatidar.itigov.br EA a

. . E Colo. Õ
Marco Antonio Marcondes Silva Folha nº

Prefeito Municipal Assimátuia
meme”

Documento assinado digitalmente Documento assinadodigitalmente

govbrramouo GOUbr es,spsmomo
Verifique em hups://validar.itigov.br Verifique em https:/fvalidar.itigovbe

Camila Kolosovski Débora Lemos

Secretária Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

P/ Locador:

Asspao peaque
MANDEL ANTONIO BARBOSA

tomacomoemocatracoem
rarooArimslandesge Quo 

Manoel Antonio Barbosa

Locador

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS— DL 47/2023 - CONTRATO Nº 245/2023

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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64 MINISTÉRIO DA FAZENDA

 

. Secretaria da Receita Federal do Brasil ene
E Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a

AlAura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
| ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA
CPF: 319.408.979-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
4

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:08:42 do dia 16/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/04/2025.
Código de controle da certidão: A938.11CC.D384.AA2D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA

CPF: 319.408.979-04

Certidão nº: 49091695/2024

Expedição: 15/07/2024, às 10:09:13

Validade: 11/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MANOEL ANTONIO BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o nº

319.408.979-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21/ de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst,jus.br

 

 



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda ADAE

 

a
Receita Estadual do Paraná É 2

E TS &
Folhone

Certidão Negativa “Assada”
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual De

Nº 035301278-85

Certidão fornecida para o CPF/MF: 319.408.979-04

Nome: MANOEL ANTONIO BARBOSA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 
Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

a responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/03/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda,pr.gov,br

Página 1 do 1
Emitido via intemet Pública (18/11/202413:22:32)  



  

— Nome / Razão Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

Data: 09/12/2024 11h4imin

Número —— Validade

23564— 508/01/2025
HANADA,  

 

Aviso

q

—— Comprovação Junto à

MANOEL ANTONIO BARBOSA CPF: 31940897904

Sem débitos pendentes até a presente data.

—Finalidade
 

 
 Bs

—— Mensagem

abaixo caracterizada.

 pe

Código de Controle

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo sereferentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

 

crvorVZOC5YG2CM1

 

[* validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado, ]

 

Fazenda Rio Grande (PR), 09 de Dezembro de 2024

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande(PR) - CEP: 83823114- Fone:4136278500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 245/2023 - ID 4077

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
LOCADOR: MANOEL ANTONIO BARBOSA;
CPF: 319.408.979-04;
OBJETO: “Locação de Imóvel - sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua
Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de
Fazenda Rio Grande. O Imóvel será locado para a Secretaria Municipal de Saúde para uso
do Setor Logístico da Saúde. “
MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº. 47/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:nº. 309/2023;
PROTOCOLO:nº. 67948/2024;
PRAZO DEVIGÊNCIA:Fica prorrogado prazo devigência do contrato original pelo prazo
de 12 (doze) meses, 15/12/2024 a 14/12/2025. ;

VALOR TOTAL: valor mensal atualizado de R$ 7.453,72 (sete mi, quatrocentos e

cinquenta e três reais e setenta e dois centavos, passandoa totalizar R$ 89.444,64 (oitenta
e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para os
12 (Doze) meses de vigência.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2024.

- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do período de
janeiro/2024 a dezembro/2024, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC cujo
índice apurado referente ao mês de setembro/2024 em virtude de ter sido o último
divulgado pelo IBGE/FGV sendo o de 4,0911% (quatro inteiros vírgula novecentos e onze
décimos de milésimos pontos percentuais).

Coordenação de Contratos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 245/2023 - ID 4077

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
LOCADOR: MANOEL ANTONIO BARBOSA;
CPF: 319.408.979-04;
OBJETO: “Locação de Imóvel - sala comercial, piso térreo e superior, situado a Rua
Manoel Claudino Barbosa, nº 1760 — Bairro Iguaçu, jardim Canaã. No município de
Fazenda Rio Grande. O Imóvel será locado para a Secretaria Municipal de Saúde para uso
do Setor Logístico da Saúde.“
MODALIDADE:Dispensa de Licitação nº. 47/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:nº. 309/2023;
PROTOCOLO:nº. 67948/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original pelo prazo
de 12 (doze) meses, 15/12/2024 a 14/12/2025. ;
VALOR TOTAL: valor mensal atualizado de R$ 7.453,72 (sete mi, quatrocentos e
cinquenta e três reais e setenta e dois centavos, passando a totalizar R$ 89.444,64 (oitenta
e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para os
12 (Doze) mesesde vigência.
DATA DA ASSINATURA: 09/12/2024.

- Fica reajustado o valor do contrato retro conforme variação acumulada do período de
janeiro/2024 a dezembro/2024, referente a cláusula contratual de reajuste pelo INPC cujo
índice apurado referente ao mês de setembro/2024 em virtude de ter sido o último
divulgado pelo IBGE/FGV sendo o de 4,0911% (quatro inteiros vírgula novecentos e onze!
décimos de milésimos pontos percentuais).

Coordenação de Contratos    
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Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grandc — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE NE20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADUIMISRAÇÃO :
 

     
 

  

Condenaçãode Canratss
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO '
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO t

EXTRATO DO 1º TERMOADITIVO CONTRATO Nº 245/2023 = 1D 4077

- |LOCATÁRUIO: PREFEITURADOcioDE FAZENDA RIO GRANDE;EXTRATO CONTRATO Nº 260/2024 ID 4343, ILOCADOR: MANEL. 10 BARSOS:

, . pr: 3194087504:CONTRATANTE:PARTITURA DO MUNICINO DE FAZENDARIO enhbme: |OBsETO; de cata , piso e e Rual

maoTas, picoGoCnaSpjratRomendo02421 ; uso)
[CBSETO: "Contralação do omprosa para prestação de serviço da Telefonia a dados móveis, para do Sator Logistica da Saúde. * per ia pera 1
tarde a demandes da Prefeito btuicipl da Fazenda Rio Grando,nas condições eciabalecidas. [NODALIDADE: Dispensa de Lsilação nº. 4772023;
|no Termo de Referência” |PROCES30 ADMINISTRATIVO: nº. 309/2023, ,

FISCALADMINISTRATIVO: Thiago Olveira do Siva, maicula 360.13 PROTOCOLO: re. 6794872024;
a e a [PRAZO DEVIGÊNCIA: Fica proerogado à praro de vigência do contáto original pelo prazo)FISCALSUPLENTE: Edxon Luiz Ferreira Xavier, matrícula 357.670,

IestOR: da Sha. 3s1.953; [de 12 (doze) meses, 15/12/2024 a 14/12/2025.;
Ghuiano Partaça, mstricda [VALOR TOTAL: valor mensal atualizado do R$ 745372(oeto ri, cumtocantos a

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 0642024; cinquenta e trãs reais « setenta o dois centaves, passando a iotalizar R$ 89,444.64 (oitenta!
PROTOCOLO: 75534/2024; o nova mi, queirecentos a quararia w Queiro roais O aossenta é quero centavos) para cs] .
PROCESSO ADMINISTRATIVO:2322024; 12 (Doze) mesesde vigência.

[PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 de 90 (noventa) dias (3 meses) vigorando a partr da assinatura do contrato, PATA DA, ATURA: 09/12/2024.

[ria forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de Z02t; |- Fica rosjustado O valor do contrato retro conforme variação acumulada do periado de!
|aneiro/2024 a dazembro/2024, referente a cióusulo contratual de reajuste pelo INPG cujo)

VALOR TOTAL: R$ 30.462,51 [ tinta mã quatrocentos a sessenta a dois reais e cinquento e um líndica apurado referento ao mês da sslembro/2024 em vistudo de ter sido o último]contaves); diuigado paia IBGEIFGY gado O do 4,0941% (queiroEnsroa virguia novecentos e on
[DATA DAASSINATURA: 12/12/2024. décimos de mfbeimes portos pertantusta).

Coordenação de Corrotca Contenção de Comtoma) |     
 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        

 
 

 

 

     

  

 

   

   

 

 
 

 

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATO Nº 27212024 - ID 4388. i ERRATA EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 130/2024 - ID 4213

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; Ondo so 8:
CONTRATADO; MED NEWS GESTAO EM SAUDE LTDA; 1
(CNPJ: 32.810:983/0001- PRAZODEVIGÊNCIA: Fica prorogado o prazo de exocução do contrato por um periodo de 60]
[OBJETO: “contratação de Credenciamento pera Prestação ds Plantão Médico de é Pessos(s) (sessenta) dias compreendendo o pertodo de O4HO2IZA aSNI.
Fizica(s), Empresários Unipossoat (SLU) o Pessoa(s) Juricica(s) a Ber raafizado na UPA (unidade de otaso:
pronto atendimento, nascondições estabelecidas no Termo deReferência” o:
FISCALADMINISTRATIVO: Androa Hartrhana Minojoga, matricula 253.673; FRAZO DEVISENGIA: Fc pesmogado o peso do vênia do cores periodo 60]
FISCAL SUPLENTE: Edna Ribeiro Santana, mavlcula nº351.77%; oda Brasvcs. em “
GESTOR: Marciano de Pauta, matrícuia 351.984;
MODALIDADE: Inexigbilidado de Licitação nº 78/2024 - CP 003/2024;
PROTOCOLO: 7657812024;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 242/2024: :
[PRAZO DEVIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é da6 (sals meses) contados da
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lel nº 14.133, do 2021;
VALOR TOTAL: R$ 375.125,16 (razentos 8 seteria o cinco ml certo o noventa e cinco reais e
dezesseis centavos);
DATA DA ASSINATURA:17/12/2024.

Coordenação de Cortiatoa!

Assinatura
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ' e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO SECRETARIANUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LKITAÇÃO
1

EXTRATO CONTRATO Nº 276/2024 -1D 4369, | EXTRATO DO Nº TERRÃOADITIVO AO CONTRATO Nº302025-1D 3574
(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE: ' , ,
CONTRATADO: UNIFAZ- UNIÃO FAZENDENSEDE EDUCAÇÃO LTDA; j CONTRATANTE:PREFEITURADOMUNICIFIODE FAZENDARIO GRANDE;
CNP: 60.358.902/0001-67; CNPJ: 04.849E7IDOO1-5O;
OBJETO: “Locação do imóvel atuado no endereço: Avenida Nossa Senhora Aparncida. nº 681, Bairo | OBJETO: “Contratação de empresa para emplação a reforma da Escola Ltunicipod Serta
Santa Terezinha no Município de Fazenda Rio Grande, com 1.142,89 M' de áriaconstruída objeto da Maria, no município do Fazenda RO Grando, contumo Memexial Dencrtivo « Edial da
matrícula nº 65.320, Registro da Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande,para sivigar as CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº, O032022%;
linttalações do “Programa Educação om Tempo Intogro! Iastituído pala Loi Fodoral nº 14.8402023" |
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Edorson de Souza Foix, matrícula 352936; 1 PROTOCOLO:842532024

FISCAL SUPLENTE:Josiane Ribeiro da Cruz, matricula 353.773; PRAZO DE VIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo dsvigência pelo praro de 120 (carto e vinte) i

GESTOR: Guilherme Silva Luiz Carlos, matricula 152.626; ! «Sas compreendendo o periodo de 22/04/2025 a 20/08/2025. |

MODALIDADE: Inexigibilidade da Licitação nº 55/2024: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo do execução pala prazo de 120 (cento a |

NODALIDADE: Concomência Pública nº, 009/2022;

q - vinte)dias compreendendo o período de 24/10/2024 8 21/02/2025.

Peroat DRmemeeta
. . conto é birta q dia reais » sessenta contavos). Esto montaria comesponde sos meniços

  
[PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo do vigência da contratação é de BO [srsstria mesas) conisdos da + escirirado na plania, Por ro la, O vor à ar avo 6 da R$ 1.306.142,45 (um

no PNCP,(Portal Naclonal de Gompras Púbtices), nos larmos do ariggo 3º da Let re oito 6 quinhentas notasao md a canto quarenta e olarta seis e quarurta e cinco
8.245,de 1991F, não podendo ser prorrogivel conforme AsL. 3º, parágrafo 1º do Decreto 1 centavos). Asakn representa +28,210% do adiivo, enquanto - 5,423% de euprassõo. tomando
Municipal 7428/2024; 20,796% do atração so contrato,
[VALOR TOTAL: R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reis); ! VALOR INCLUSO: Com o acréscimo e a supressão fica inctuso mo Contrato o montante do
[DATA DA ASSINATURA: 18/12/2024. i R$1.286.015,88(um milhão duzentos s sessenta é seia mil, quinze reais 9 Oltania é

Coordenação de Contratos: Sinco contrvos)
DATA DAASSINATURA: 9/12/2024.

Codemaçãoe Contratos   
Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR
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ESTADO DO PARANÁ con Bates 2011212026

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE A Se
“ Z

[FCPR] - Comprovante de Parecer E -€ o: - a
olha nº

Assinntura”
Dados Processo: -
 

Número do Processo: 000067948/2024

Número Único: MGX.XJU.JKQ-AE
 

Requerente: Gestor de Contratos - SMS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 01/11/2024 4:39 PM   
Dados Parecer:
 

 

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/12/2024 4:27 PM

TRÂMITE CONCLUIDO, SEGUE PARA ARQUIVO COMPRAS.
29 PROCESSO 78720/2024 COM AVISO AO GESTOR PARA SOLICITAR EMPENHO.

     

Simone Aparecida  
 






















































